
 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.207,  de 06 de  janeiro de 2015. 

 

ñEstabelece Regras para o Com®rcio e o 
Uso de Artigos Pirotécnicos e dá outras 
provid°nciasò. 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de 
suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica permitido, em todo o território municipal o 

comércio e uso de fogos de artifício, nas condições estabelecidos nesta 
Lei. 

 
Art. 2º - Os fogos a que se refere o artigo anterior sãos os 

que ficam classificados do seguinte modo: 
 Classe A, que incluirá: 
 1º os fogos de vista, sem estampido: 
 2º os fogos de estampido, desde que não contenham    

mais de 0,20 (vinte) centigramas de pólvora, por peça. 
 
 Classe B, que incluirá: 
 1º os fogos de estampido com 0,25 (vinte e cinco 

centigramas) de pólvora no máximo; 
 2º os foguetes, com ou sem flecha, de apito ou de 

lágrimas, sem bomba; 
 3Ü os chamados ñpots-à-feuò, ñmorteirinhos de jardimò, 
ñserpentes voadorasò e outras equipar§veis. 

 
Art.3º - Todos os fogos de estampido, contendo mais de 

0,25 (vinte e cinco centigramas) de pólvora por peça, dependerão de 
prévia justificativa e autorização da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, e só poderão ser utilizados fora da zona da cidade de Catalão 
e de seus distritos. 

 



Art. 4º - Os fogos inclu²dos na ñClasse Aò podem ser 
vendidos a quaisquer pessoas e sua queima é livre, exceto nas portas, 
janelas, terraços, etc., dando para a via pública. 

 
Art. 5º - Os fogos inclu²dos na ñClasse Bò n«o podem ser 

vendidos para menores de 16 (dezesseis) anos e sua queima é proibida 
nos seguintes locais: 

a) Nas portas, janelas, terraços, etc., dando para a 
via pública e na própria via pública; 

b) Nas proximidades dos hospitais, 
estabelecimentos de ensino e demais estabelecimentos com atividades 
similares. 

 
Art. 6º - Os infratores das disposições contidas na 

presente Lei estarão sujeitos a multa de 1000 (hum mil) UFM (Unidade 
Financeira Municipal), sendo quem em cada reincidência, a multa será 
aplicada em dobro. 

 
Art. 7º - A fiscalização das regras estabelecidas na 

presente Lei ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, bem como das demais autoridades competentes. 

 
Art. 8º - Esta lei entra em vigor em 02 de Janeiro de 2015, 

ficando revogadas as disposições em contrário.  
 

                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-GO, 

Estado de Goiás, aos 06 (seis) dias do mês de janeiro de 2015. 

 
 
 
 
 

JARDEL SEBBA 
                   Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.208,  de 06 de  janeiro de 2015. 

 

           ñDenomina  logradouro público na forma que especificaò 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica redenominada de  

Rua ñJosé Nicodemos Netto a Rua 22 do Setor Universitário, nesta 

cidade de Catalão ï GO. 

  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando  as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 06 (seis) dias do mês de janeiro 

de 2015. 

 

 

 

 

 
 

JARDEL SEBBA 
                   Prefeito Municipal 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.209,  de 06 de  janeiro de 2015. 

 

           ñDispõe sobre denominação de logradouro público e dá 

outras providênciasò 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º -  Denomina ñMARIA AUGUSTA DE JESUSò, o 

logradouro público inominado, localizado no início da Rua Augusto 

Silvestre até o córrego Olaria, próxima a  BR-050.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 06 (seis) dias do mês de janeiro 

de 2015. 

 

 

 

 

 
 

JARDEL SEBBA 
                   Prefeito Municipal 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.210,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñAutoriza o MUNICĉPIO DE CATALëO a firmar 

convênio e a conceder contribuição financeira 

de aplicação compulsória destinada ao 

incentivo desportivo educacional e de 

rendimento, por intermédio do CLUBE 

RECREATIVO E ATLÉTICO CATALANO ï 

CRAC ï da forma que especifica e dá outras 

provid°nciasò. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO 

DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Constituição Federal, FAZ SABER, que a 

CÂMARA MUNICIPAL, aprova e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com o 

CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO CATALANO ï CRAC e a conceder 

contribuição financeira de aplicação compulsória destinada ao incentivo 

desportivo educacional e de rendimento, na importância de até R$ 

920.000,00 (novecentos e vinte mil reais).  

 

Parágrafo único - Da contribuição financeira 

autorizada no caput deste artigo, o Clube deverá utilizar da seguinte 

forma: 

 

a) Obrigatoriamente no desporto educacional e 

também de rendimento, para a manutenção/desenvolvimento de 



atividades esportivas (futebol), destinadas ao exercício da cidadania e 

prática recreativa como forma de inclusão e promoção social. 

b) As datas dos repasses e os valores de eventuais 

parcelas serão definidos por ocasião da instrumentalização do convênio 

a ser firmado entre as partes. 

 

 Art.2º - A contribuição financeira tratada nesta lei é 

recurso público municipal com destinação específica e necessariamente 

vinculada ao fomento desportivo educacional e de rendimento, não 

podendo ser aplicada em finalidade diversa ou mesmo custear despesas 

pretéritas do Clube, cuja participação afigura-se meramente instrumental 

à consecução do propósito. 

 

Parágrafo Único.  Serão para todos os efeitos 

consideradas despesas pretéritas nos termos do caput deste artigo e não 

se comunicarão com os recursos públicos objeto do convênio a ser 

celebrado, as medidas/ordens judiciais constritivas de crédito 

(penhora/bloqueio/arresto) eventualmente incidentes por ocasião de 

dívidas particulares pertencentes ao Clube, sendo inclusive autorizado ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal a suspensão do convênio diante 

dessas hipóteses. 

 

Art.3º - Para fazer face aos recursos financeiros 

autorizados por esta lei, o CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO 

CATALANO ï CRAC, deverá apresentar o plano de aplicação e, 

posteriormente, a devida prestação de contas referente à contribuição 

recebida na forma e data exigida pela Controladoria Interna deste 

Município. 

 

Art.4º - As despesas com a execução desta lei 

correrão a conta do orçamento vigente em 2015. 

 

Art.5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

janeiro de 2015. 

 

JARDEL SEBBA 
Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.211,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñDisp»e sobre a adequa«o, via de antecipa«o 
salarial dos vencimentos do quadro do magistério 
público municipal da educação básica ao piso 
salarial profissional nacional instituído pela Lei 
Federal nº 11.738, de 16/7/2008.ò 
 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a adequação, via de 

antecipação salarial, na importância de 10,161% (dez virgula cento e sessenta e 

um  por cento) a remuneração do quadro do magistério público municipal da 

educação básica, constante da Lei Municipal n.º 1818/2000 (adequação apenas 

dos cargos abaixo constantes destes grupos), ao piso salarial profissional 

nacional instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 16/7/2008.  

 

Art. 2º - A partir de 1º (primeiro) de janeiro do ano em 

curso, fica definido da forma abaixo o vencimento base dos cargos do magistério 

municipal para uma carga horária de 20 (vinte) e de 40 (quarenta) horas 

semanais: 
 

 

 

 

ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS REGIDOS PELO REGIME ESTATUTÁRIO 

QUADRO DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL  

 

   



 

   

 

GRUPO C 

 N.ºVAGAS CARGO VALOR - R$ 

300 

PROFESSOR PD-1                                                          20 

hs. aulas   958,89 

  (Nível superior em curso de licenciatura de graduação plena)          30 hs. aulas 1.438,34 

  40 hs. aulas 1.917,78 

      

020 

PROFESSOR PD-1 (c/ lotação Distr. Sto. Ant. Rio Verde e Região) 20 hs. 

aulas   958,89 

  (Nível superior em curso de licenciatura de graduação plena)         30 hs. aulas 1.438,34 

  (c/ lotação Distrito Santo Antônio do Rio Verde e região)      40 hs. aulas 1.917,78 

 

 

ANEXO IV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS REGIDOS PELO REGIME ESTATUTÁRIO 

QUADRO SUPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL  

REF.: JANEIRO/2015 

   

   

 

GRUPO C 

 N.ºVAGAS CARGO VALOR - R$ 

032 

ASSISTENTE DE ENSINO III                                      20 

hs. aulas    958,89 

  

                                                                                    30 hs. 

aulas 1.438,34 

  (Formação em ensino médio técnico em magistério)        40 hs. aulas 1.917,78 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta presente lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo/retroagindo seus 

efeitos a 1º (primeiro) de janeiro de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO -GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 

2015. 

 

JARDEL SEBBA 

Prefeito Municipal  



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.212,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñAltera o Art. 196, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Catalão (lei nº. 1.142 de 05 
de maio de 1992) na forma que especifica.ò 

 
  

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 196, da lei municipal nº 1.142, de 05 de 
maio de 1992, (Estatuto dos Servidores Públicos de Catalão), passa, a partir 
desta data, a vigorar com a seguinte redação: 

 
ñLei Municipal nÜ 1.142, de 05 de maio de 1992:  

Seção V               
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

 
Art. 196 - A licença será concedida mediante pedido devidamente instruído, 

pelo prazo de 02 (dois) anos, prorrogáveis por igual período, a 
critério da administração pública municipal e será sempre sem 
vencimentosò.  

 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

janeiro de 2015. 

 

 

JARDEL SEBBA 
Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.213,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñAltera e acrescenta dispositivo ¨ Lei nÜ 2.174/03, 
de 22 de dezembro de 2003 (Código Tributário 
Municipal) e d§ outras provid°nciasò. 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Altera-se o art. 134, da Lei nº 2.174, de 22 de 
dezembro de 2003, (Código Tributário Municipal), que passa, a partir desta 
data, a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

ñLei nÜ 2.174, de 22 de dezembro de 2003 (C·digo 
Tribut§rio Municipal)ò. 

 
 
SEÇÃO V 
BASE DE CÁLCULO 
 
Art.. 133. [...] 
 
Art. 134. Preço do serviço é a receita bruta a ele 

correspondente, observadas as deduções legalmente permitidas. 
 
§ 1° Incluem-se na base de cálculo quaisquer valores 

percebidos pela prestação do serviço, inclusive os decorrentes de acréscimos 
contratuais, ou outros que onerem o preço do serviço. 

 
§ 2° Para os efeitos deste artigo, considera-se preço tudo 

o que for cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, 
serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a título de reembolso, 
reajustamento ou dispêndio de qualquer natureza. 



§ 3° Os valores despendidos direta ou indiretamente, em 
favor de outros prestadores de serviços, a título de participação, coparticipação 
ou demais formas da espécie, constituem parte integrante do preço. 

 
§ 4° Incluem-se também na base de cálculo as vantagens 

financeiras decorrentes da prestação de serviço, inclusive as relacionadas com 
a retenção periódica de valores recebidos. 

 
§ 5° A prestação de serviço a crédito, sob qualquer 

modalidade, implica inclusão, na base de cálculo, dos ônus relativos à 
obtenção de financiamento, ainda que cobrados em separado. 

 
§ 6° Nos serviços contratados em moeda estrangeira, o 

preço será o valor resultante de sua conversão em moeda nacional ao câmbio 
do dia da ocorrência do fato gerador. 

 
§ 7° Na falta de preços, será tomado como base de 

cálculo o valor cobrado dos usuários ou contratantes de serviços similares. 
 
§ 8° Na prestação do serviço de exploração de rodovia 

mediante cobrança de pedágio dos usuários, a que se refere o subitem 22.1, 
da lista de serviços do artigo 120, a base de cálculo será a parcela do preço 
correspondente à proporção direta do trecho da extensão da rodovia explorada, 
localizado no território do Município, ou da metade da extensão de ponte que 
una este a outro Munic²pioò.  

 
Art. 2° - Altera-se o Item 1 da TABELA I do ANEXO II da 

Lei nº 2.174, de 22 de dezembro de 2003 ( Código Tributário Municipal), que 
passa, a partir desta data, a cobrança da Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento de estabelecimentos de Indústria e mineração vigorar em UFM 
/ M2, abaixo: 
 
 
ñLei nÜ 2.174, de 22 de dezembro de 2003 (C·digo Tribut§rio Municipal) 
 
 
ANEXO II 
TABELAS PARA COBRANÇA DAS TAXAS DE LICENÇA 
Lei nº 2.174, de 22 de dezembro de 2003 
UFM ï (Unidade Fiscal Municipal ï art. 466) 
 
TABELA I 
[.........] 
 
TABELA  II 
 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 
 
1 ï Indústria e mineração  ---------------------------------------------     QTE    UFM 



1.1 ï Indústria e mineração ----------------------------------------           0,04 /  m2ò 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a 
partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2014. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

janeiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão 

 

LEI Nº 3.214,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñAltera o Art. 229, do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Catalão (lei nº. 1.142 de 

05 de maio de 1992) na forma que especifica e dá 

outras provid°ncias.ò 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 229, da lei municipal nº 1.142, de 05 

de maio de 1992, (Estatuto dos Servidores Públicos de Catalão), passa, 

a partir desta data, a vigorar com a seguinte redação: 

 

ñLei Municipal nÜ 1.142, de 05 de maio de 1992:  

 

Art. 229 ï As gratificações de representação, de função 

e/ou função gratificada, concedidas individualmente, de forma 

habitual e contínua, percebida pelos servidores municipais efetivos 

da administração direta, autárquica e/ou fundacional, e que sobre as 

quais tenha recaído contribuição previdenciária na forma da lei, 

passam, após 20 (vinte) anos ou mais de serviços prestados ao 

Município, se requerido e comprovado junto a Diretoria de Recursos 

Humanos do Município, a constituir parcela da respectiva 

remuneração do cargo efetivo de servidor em atividade, sob o título 

de ñVantagem Pessoal Adquirida ï VPAò, integrando-se aos 

proventos no ato da aposentadoria e/ou pensão.  

 



I ï Para integrar a remuneração sobre a denominação de 

VPA, além dos 20(vinte) anos de serviços prestados ao Município, o 

servidor deverá ter percebido a vantagem em qualquer época, por 

no mínimo 05 (cinco) anos ininterruptos, ou pelo menos, 10 (dez) 

anos intercalados; dispensado o cumprimento dos 20(vinte) anos, 

nos casos de aposentadoria por invalidez ou na concessão de 

pensão.  

 

II - Quando mais de uma gratificação ou função 

gratificada tenha sido percebida pelo servidor durante o período 

aquisitivo, será incorporada como VPA a de maior valor, desde que 

percebida por um período não inferior a 12 (doze) meses.  

 

III ï Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 

título de remuneração, importância superior à soma dos valores 

percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, pelo 

Prefeito Municipal. 

 

IV ï O servidor que contar com 20 (vinte) anos ou mais 

de serviços prestados ao Município e preencher os requisitos do 

inciso I, deste Artigo, requererá a Diretoria de Recursos Humanos 

que a VPA passe a constituir parcela da remuneração do cargo 

efetivo; certificado pela municipalidade através das fichas 

financeirasdos servidores, constatado que todos os requisitos 

foram preenchidos e que as exigências foram cumpridas, o pedido 

deverá ser deferido, expedindo Decreto Municipal incorporando a 

VPA à remuneração do servidor em atividade.  

 

V - Os valores integralizados como parcela da respectiva 

remuneração do servidor e denominados como VPA serão 

reajustados nas mesmas datas e percentuais de aumento dos 

servidores públicos do Município de Catalão.  

 

VI - A vantagem descrita no caput deste artigo não 

integra a base de cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias 

devidas ou que vierem a ser concedidas aos servidores públicos 

municipais. 

 

VII ï Quando o valor integralizado como parcela da 

remuneração do servidor ï VPA, for menor que nova gratificação, 



numa futura nomeação ou concessão de função gratificada, o 

servidor não poderá perceber cumulativamente a integralizada com 

a gratificação do novo cargo ou da função gratificada, a não ser a 

diferença daquelas para a atual, no caso desta ser de valor superior.  

 

VIII ï Se o servidor optar por integralizar um valor de 

VPA menor que 100% (cem por cento) do valor da gratificação do 

cargo ou função gratificada, somente poderá ocorrer nova 

integralização se o servidor preencher outra vez os requisitos de 

prazos constantes do inciso I, deste Artigoò.  

 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão à 

conta de verba própria do orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

janeiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

LEI Nº 3.215,  de 23 de  janeiro de 2015. 

ñAbre Cr®ditos Especiais nos valores abaixo 
relacionados no orçamento em execução 
ano/2014 e d§ outras provid°nciasò. 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no 

orçamento em execução (Lei Municipal nº 3.072, de 26 de dezembro de 2013, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2014), Créditos 

Especiais na importância de R$ 81.500,00 (Oitenta e um mil e quinhentos reais), 

obedecendo as seguintes classificações:  

 
1º) 

Objeto: Aquisição de veículo destinado ao atendimento do Conselho Tutelar. 
 
Dotação:   
27.2501.08.243.4001.1690 449052 (100) ï 75.000,00 
 
449052 ï Equipamento e Material Permanente 
1690 ï Aquisição de Veículo para o Conselho Tutelar. 
 
 
Superávit Financeiro 
 

 
2º) 

Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes diversos, destinados ao atendimento do 
órgão. 
 
Dotação:   
27.2501.08.243.4001.4024 449052 (100) ï 6.500,00 
 
449052 ï Equipamento e Material Permanente 
4024 ï Manutenção do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
 
 
Superávit Financeiro 
 

 



Art. 2º - Para cobertura do crédito especial autorizado no 

artigo anterior desta lei serão utilizados recursos de superávit financeiro ocorrido 

no exercício anterior. 

 

Art. 3º - Fica autorizado a abrir créditos Adicionais de 

natureza suplementar até o limite fixado na Lei nº 3.072, de 26 de dezembro de 

2013, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2014.  

 

Art. 4º - Fica autorizado a fazer as alterações e inclusões 

necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 2014/2017, lei municipal nº 3.073, de 

11 de dezembro de 2013; na Lei de Diretrizes Orçamentária ï LDO para 2014, 

lei municipal nº 3.074, de 26 de dezembro de 2013, bem como na Lei 

Orçamentária Anual ï LOA de 2014. 

 

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO -GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 

2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.216,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñCria a ASSESSORIA ESPECIAL DE 

ENGENHARIA na estrutura organizacional do 

Município, prevista na Lei nº 2.637, de 19 de 

dezembro de 2008, ligada ao Gabinete do Prefeito e 

d§ outras provid°ncias.ò 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criada a ASSESSORIA ESPECIAL DE 

ENGENHARIA, ligada ao GABINETE DO PREFEITO, que passa a integrar a 

organização administrativa da Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

que se regerá pelas disposições desta Lei e de atos regulamentares, a qual 

compete: 

 

I ïelaboração de projetos para a captação de recursos junto 

às esferas federais, estaduais,fundações, ONGS e afins, compreendendo: 

 

II - o planejamento e a organização do sistema municipal 

de obras eserviços de engenharia, mediante a elaboração, coordenação 

eacompanhamento da execução de projetos, programas e planos degoverno 

municipal, na coordenação da proposta orçamentária emarticulação com a 

Secretaria Municipal de Planejamento; 

 

III - apromoção de normas e medidas de interesse dos 

serviços queenglobem projetos e obras de engenharia em seus diversos ramos. 

 

Art. 2º - São atribuições dos Servidores ocupantes dos 05 

(cinco) cargos que serão criados para servirem a Assessoria Especial de 

Engenharia, todos privativos de profissionais habilitados nas áreas de Arquitetura 

e Urbanismo e Engenharia Civil: 



I ï CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO ÀS ESFERAS 

FEDERAIS, ESTADUAIS,FUNDAÇÕES, ONGS E AFINS, 

COMPREENDENDO: 

 

a) conhecer e identificar fontes de financiamento a partir de 

programas eprojetos das esferas federal e estadual, assim como de 

fundações,ONGS e demais órgãos e entidades que desenvolvam projetos 

deinteresse da municipalidade, os quais estejam compreendidos noâmbito da 

Arquitetura e Urbanismo e Engenharia Civil; 

 

b) proceder à análise de programas e projetos, 

compreendidos no âmbitoda Arquitetura e Urbanismo e Engenharia Civil, com 

vistas àadequação da realidade local; 

 

c) elaborar projetos, planilha orçamentária, cronograma 

físico financeiroe memorial descritivo para submissão de propostas,observando 

as especificidades de cada projeto ou programa; 

 

d) conhecer as tabelas de insumos e serviços referentes à 

obra pública eaplicar as mesmas de acordo com a especificidade de cada projeto 

ouprograma; 

 

e) acompanhar o andamento das propostas apresentadas 

junto àsesferas estadual, federal, fundações, ONGs e afins; 

 

f) fiscalizar a execução dos contratos firmados junto às 

esferas estadual,federal, fundações, ONGs e afins; 

 

g) coordenar as informações das obras executadas em todos 

os órgãosdas esferas Federal, Estadual e Municipal no sistema GEO-OBRAS.  

 

 

II ï APOIO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, 

compreendendo:  

 

a) elaborar ações que visem à salvaguarda do Patrimônio 

HistóricoCultural e Artístico do município, arquitetônico, 

urbanístico,paisagístico, monumentos; 

 

b) coordenar projetos de restauro contratados pela 

municipalidade,estabelecer práticas de projeto e soluções tecnológicas 

parareutilização, reabilitação, reconstrução, preservação, conservaçãoe 

valorização de edificações, conjuntos arquitetônicos, urbanos erurais do 

município; 

 



c) acompanhar e fiscalizar obras públicas e interferências 

no 

Patrimônio Histórico Cultural e Artístico do município; 

 

d) elaborar Plano de Proteção do Patrimônio Histórico 

Edificado eAmbiental; 

 

e) auxiliar a população em geral, quando solicitado, os 

projetos dereforma de bens identificados como de interesse de preservação; 

 

 

III ï APOIO À SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE, compreendendo: 

 

 

a) conceber projetos para espaços externos, livres e abertos 

públicos, com praças e parques, considerados isoladamente ouem sistemas, 

dentro de várias escalas, inclusive territorial; 

 

b) auxiliar nas reformas e requalificação por meio de 

projetos 

técnicos específicos das praças e jardins existentes no município; 

 

c) acompanhar e fiscalizar obras e interferências nas praças 

e 

jardins do município; 

 

d) acompanhar e dar suporte técnico ao plano de 

gerenciamento deresíduos sólidos para o município; 

 

e) auxiliar na elaboração das peças técnicas visando 

licenciamentoambiental, quando necessário; 

 

f) estudar e avaliar os impactos ambientais das obras 

públicas 

implantadas no município; 

 

g) analisar e emitir parecer relativos aos Estudos de 

Impacto deVizinhança apresentados ao município. 

 

 

IV ï APOIO À DEFESA CIVIL MUNICIPAL, 

compreendendo: 

 

 

a) realizar vistorias sempre que solicitado pela Defesa Civil 



Municipal; 

 

b) elaborar parecer e laudo de perícia sobre a situação 

encontradaem cada vistoria técnica; 

 

c) elaborar projetos que visem solucionar os problemas 

apontadosnos laudos vistoriados, quando couber a municipalidade aresolução dos 

problemas; 

 

 

V ï APOIO À PROCURADORIA JURÍDICA, 

compreendendo: 

 

 

a) emitir parecer técnico referente à área da Arquitetura e 

Urbanismo eEngenharia Civil visando auxílio ao embasamento do parecer 

 

b) acompanhar e realizar reuniões, encontros, quando 

necessário, quetratem de assuntos relativos à área de atuação da Arquitetura 

eUrbanismos e Engenharia Civil junto à Procuradoria Jurídica Municipal; 

 

 

VI ï APOIO AO LEGISTATIVO, compreendendo: 

 

a) realizar apanhado dos projetos arquitetônicos, 

urbanísticos e deengenharia indicados nas plenárias pelos vereadores; 

 

b) elaborar projetos em conjunto com o Legislativo e o 

Executivo; 

 

VII - COORDENAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS 

CONTRATADOS,compreendendo: 

 

 

a) Coordenar e compatibilizar os projetos arquitetônicos e 

urbanísticoscontratados por meio de licitações, pregões; 

 

b) Fiscalizar os contratos estabelecidos com as empresas 

ganhadorasdas licitações e pregões. 

 

 

VIII - APOIO A AGRICULTURA E AO 

DESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL, compreendendo: 

 

 



a) Assessoria em projetos de combate à seca, como 

barragens e outrosque promovam a sustentabilidade da agricultura em regiões 

comcarências hídricas; 

 

b) Atuar nos projetos de interesse dos munícipes, 

principalmente nos quese referem ao Desenvolvimento Sustentável. 

 

Art.3º Ficam criados na Estrutura Administrativa do 

Município de Catalão, no Gabinete do Prefeito, os cargos comissionados de: 05 

(cinco) cargos de ASSESSOR ESPECIAL DE ENGENHARIA, com respectivos 

nomes, seus quantitativos e vencimentos constantes do Quadro abaixo, que fica 

fazendo parte integrante do ANEXO ÚNICO ï da Lei Municipal de nº 2.637, 

de 19 de dezembro de 2008, que definiu a estrutura administrativa do 

Município. 

 

 

- ANEXO ÚNICO  ï 

 
ï da Lei Municipal de nº 2.637, de 19 de dezembro de 2008 ï 

 

- GABINETE DO PREFEITOï 

 

Nº 

VAGAS 

GABINETE DO PREFEITO  VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

05 ASSESSOR ESPECIAL DE ENGENHARIA 
(privativo de Arquitetos, Urbanistas e Engenheiros 

Civis inscritos no respectivo Conselho de Classe). 

5.682,21 

 

 

Art.4º ï Com a criação da ASSESSORIA ESPECIAL DE 

ENGENHARIA, fica a Diretoria de Recursos Humanos do Município autorizada 

a efetuar as adequações no Organograma da Estrutura Administrativa, de forma a 

contemplar as alterações introduzidas por esta Lei. 

 

Art.5º - Para o fiel cumprimento de suas finalidades e 

havendo necessidade, poderá a ASSESSORIA ESPECIAL DE ENGENHARIA 

requisitar, mediante autorização da Secretaria Municipal de Administração, 

membros do Quadro de Servidores Efetivos do Município. 

 

Art.6º - O regime jurídico a ser adotado será o dos 

servidores do Município, ou seja, o Estatutário, instituído através da Lei 

Municipal nº 1.142/92, inclusive no que se refere ao décimo terceiro salário e 

férias, bem como direitos e deveres. 

 



Art.7º - Em virtude desta lei fica o Poder Executivo 

autorizado a promover as alterações e adequações no Plano Plurianual 2013-2017 

e a abrir os créditos adicionais necessários na forma da lei. 

 

Art.8º - Todas as despesas com esta Lei possuem no 

exercício de 2015 e terá nos exercícios futuros, adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual 

e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Parágrafo único ïPor ter a possibilidade de preenchimento 

gradativo das vagas criadas, as despesas estabelecidas por esta Lei ocasionarão 

irrelevante impacto orçamentário-financeiro, o que satisfaz as exigências do 

artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Art.9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO -GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 

2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.217,  de 23 de  janeiro de 2015. 

ñDefine nome de vias ao longo da BR-50 no perímetro urbano da 
cidade de Catal«o e d§ outras provid°ncias.ò 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica denominada de ñAVENIDA JOS£ 

SEVERINOò, a antiga Avenida L-1, à margem direita da BR-50 no sentido 

crescente da quilometragem ï Catalão-Uberlândia - em toda a extensão do 

perímetro urbano da cidade de Catalão, Estado de Goiás.  

 

Art.2º - Fica denominada de ñAVENIDA SĉLVIO 

BUENO DE MORAISò, a antiga Avenida L-2, à margem esquerda da BR-50 

no sentido crescente da quilometragem ï Catalão-Uberlândia - em toda a 

extensão do perímetro urbano da cidade de Catalão, Estado de Goiás.  

 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as leis 
1.971 e 1.972, ambas de 21 de fevereiro de 2002. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

janeiro de 2015. 

 

 

JARDEL SEBBA 
Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.218,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñCria Unidade de Educa«o que menciona, neste 
Município e dá outras provid°nciasò. 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 
uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criada uma unidade de educação infantil, 
denominada pela lei municipal nº 2.918 de 10 de maio de 2012, de Centro 
Municipal de Educação Infantil ï CEMEI ñJo«o Margon Vazò, localizada 

na Rua 2, Esquina com a Rua ñAò, nÜ 08, Bairro Flamboyant, na zona 
urbana de Catalão-GO, para atendimento de Creche e Pré-escola. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Convênios com entidades públicas ou privadas, visando à obtenção 
de recursos técnicos e financeiros para a escola, criada por esta Lei. 

 
Art. 3º - Para atender às despesas desta Lei, nos 

termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações, 
serão utilizados recursos contemplados na legislação orçamentária vigente. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

janeiro de 2015. 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.219,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñAutoriza a concess«o de Gratifica«o 
Especial aos Servidores Municipais que 
prestaram serviços extraordinários e 
imprescindíveis na iluminação de natal de 
2014.ò 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 
uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder Gratificação Especial (conforme lista baixo), aos servidores 

deste Município abaixo relacionados, que prestaram serviços 
extraordinários e imprescindíveis durante a realização dos serviços de 
iluminação de Natal/2014, em nossa cidade: 
 

Nº 

FICHA . Nome_Servidor: Cargo Vr. a 

      Receber 

611 ANTONIO CANDIDO LEONEL ELETRICISTA 3.000,00 

32 ANTONIO GERALDO DA SILVA ELETRICISTA 3.000,00 

613 CLAYTON CANDIDO ELETRICISTA 3.000,00 

1451 ILTON MARTINS COELHO AUX SERVICO 3.000,00 

499 IRIS JOSÉ MACHADO DOS REIS CARPINTEIRO 3.000,00 

6389 LEONARDO CRISTIANO DE ALMEIDA  ELETRICISTA 3.000,00 

314 NILTON CANDIDO MOTORISTA 3.000,00 

372 NILTON MARTINS COELHO ELETRICISTA 3.000,00 

 



Art. 2º - As despesas com a execução desta lei 
correrão a conta da dotação orçamentária vigente. 

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

janeiro de 2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.220,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñCria e denomina Unidade de Educa«o 
que menciona, neste Município e dá 
outras provid°nciasò. 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criada uma unidade de ensino, com a 
denominação deEscola Municipal ñCristina de C§ssia Rodovalhoò, 
localizada na Rua Ademar Ferrugem, nº 840, Bairro Santo Antônio, nesta 
cidade de Catalão, para atendimento do ensino fundamental. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar convênios com entidades públicas ou privadas, visando à obtenção 
de recursos técnicos e financeiros para a escola, criada por esta Lei. 

 
Art. 3º - Para atender às despesas desta Lei, nos 

termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações, 
serão utilizados recursos contemplados na legislação orçamentária vigente. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 

publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

janeiro de 2015. 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.221,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñCria Unidade de Educa«o que menciona, 
neste Munic²pio e d§ outras provid°nciasò. 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 
de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criada uma unidade de educação infantil, 
denominada pela lei municipal nº 2.911 de 12 de abril de 2012, deCentro 
Municipal de Educação Infantil ï CEMEI ñNat§lia Safatle Soaresò, 

localizado na Rua Alberto Elias nº 532, Bairro Evelina Nour II, na zona urbana 
de Catalão-GO, para atendimento de Creche e Pré-escola. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Convênios com entidades públicas ou privadas, visando à obtenção de 
recursos técnicos e financeiros para a escola, criada por esta Lei. 

 
Art. 3º - Para atender às despesas desta Lei, nos termos 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações, serão 
utilizados recursos contemplados na legislação orçamentária vigente. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.222,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñAutoriza o Município de Catalão a firmar 

convênio com o ROTARY CLUB 1º DE 

NOVEMBRO, desta cidade, e a conceder 

subvenção financeira da forma que especifica 

e d§ outras provid°nciasò. 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão a firmar convênio de 

parceria com o ROTARY CLUB 1º DE NOVEMBRO, com sede nesta 

cidade, entidade social sem fins lucrativos, com estatuto próprio e ligado 

à defesa dos direitos sociais, com o objetivo de manter, administrar e 

fazer funcionar o Cursinho Municipal Pré-Vestibular ñIsrael Macedoò 

desta cidade.  

 

Parágrafo único - Fica ainda o Município de Catalão 

autorizado a conceder subvenção financeira ao ROTARY CLUB 1º DE 

NOVEMBRO,para manutenção e funcionamento do Cursinho Municipal 

Pré-Vestibular ñIsrael Macedoò, durante o exerc²cio de 2015, via conv°nio 

referenciado no caput, a importância de até R$ 622.909,89 (seiscentos e 



vinte e dois mil, novecentos e nove reais e oitenta e nove centavos), 

cujos repasses ocorrerão em parcelas mensais em datas a serem 

definidas no convênio.  

 

Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, 

ROTARY CLUB 1º DE NOVEMBRO deverá apresentar o plano de 

aplicação e, posteriormente, a devida prestação de contas referente às 

subvenções recebidas nas datas e moldes exigidos pela Diretoria de 

Contabilidade. 

 

Art. 3º - As despesas com a execução desta lei 
correrão a conta do orçamento a viger no ano de 2015.  

 
 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos 

a partir de primeiro de janeiro de 2015.   

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.223,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñCria cargo de ASSESSOR JURĉDICO na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Regulação e dá outras 
provid°ncias.ò 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica criado na Estrutura Administrativa do 

Município de Catalão, na Secretaria Municipal de Planejamento e 

Regulação, especificado no Quadro abaixo, o cargo comissionado de 

ASSESSOR JURÍDICO, com quantitativos e vencimentos abaixo 

relacionados, que ficam fazendo parte integrante do ANEXO ÚNICO ï da 

Lei Municipal de nº 2.637, de 19 de dezembro de 2008, que definiu a 

estrutura administrativa do Município. 

 

ANEXO ÚNICO  

ï da Lei Municipal de nº 2.637, de 19 de dezembro de 2008 ï 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO  

 

 

Nº 

VAGAS 

- DENOMINAÇÃO DOS CARGOS - 

SECRETARIA MUNICIPAL  

 DE PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO  

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

01 ASSESSOR JURÍDICO DA SEC. MUN. DE 

PLANEJAMETO E REGULAÇÃO 

(privativo de advogado (a) inscrito na OAB-GO) 

4.322,35 

Art. 2º - São atribuições do Cargo de Assessor Jurídico 

Municipal: atender, no âmbito administrativo, aos processos e consultas 

que lhe forem submetidos pelo Prefeito, Secretários e Diretores das 



Autarquias Municipais; emitir pareceres e interpretações de textos legais; 

confeccionar minutas; manter a legislação local atualizada; atender a 

consultas, no âmbito administrativo, sobre questões jurídicas, submetidas 

a exame pelo Prefeito e Secretários, emitindo parecer, quando for o 

caso; revisar, atualizar e consolidar toda a legislação municipal; observar 

as normas federais e estaduais que possam ter implicações na legislação 

local, à medida que forem sendo expedidas, e providenciar a adaptação 

desta; estudar e revisar minutas de termos de compromisso e de 

responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, 

loteamento, convênio e outros atos que se fizerem necessários a sua 

legalização; estudar, redigir ou minutar desapropriações, dações em 

pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, 

transferências de domínio e outros títulos, bem como elaborar os 

respectivos anteprojetos de leis e decretos; proceder ao exame dos 

documentos necessários à formalização dos títulos supramencionados; 

proceder a pesquisas pendentes a instruir processos administrativos, que 

versem sobre assuntos jurídicos; participar de reuniões coletivas da 

Procuradoria, presidir, sempre que possível, aos inquéritos 

administrativos; exercer outras atividades compatíveis com a função, de 

conformidade com a disposição legal ou regulamentar, ou para as quais 

sejam expressamente designados; relatar parecer coletivo, em questões 

jurídicas de magna importância, quando para tal tiver sido sorteado; 

representar a Municipalidade, quando investido do necessário mandato; 

mensalmente, examinar, sob aspecto jurídico, todos os atos praticados 

nas secretarias e autarquias municipais, bem como a situação do 

Pessoal, seus direitos, deveres e pagamento de vantagens; executar 

outras tarefas correlatas. 

 

Art. 3º - O provimento do cargo de que trata esta Lei está 

condicionada à comprovação da existência de prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no § 

1o do art. 169 da Constituição Federal. 

 

§ 1º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente, suplementadas, se necessário, nos termos da legislação em 

vigor. 

§ 2º - As despesas estabelecidas por esta Lei ocasionarão 

irrelevante impacto orçamentário-financeiro, posto que existe adequação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169§1


orçamentária para as mesmas, o que, em regra, satisfaz as exigências 

do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 3º - Em razão das alterações introduzidas por esta lei, 

fica a Diretoria de Recursos Humanos do Município autorizada a 

readequar os Organogramas de acordo com os termos desta Lei. 

 

Art. 4º - Fica a Diretoria de Contabilidade autorizada a 

fazer as alterações e inclusões necessárias no Plano Plurianual ï PPA 

de 2014/2017, lei municipal nº 3.190, de 11 de dezembro de 2014; na Lei 

de Diretrizes Orçamentária ï LDO para 2014, lei municipal nº 3.189, de 

11 de dezembro de 2014, bem como na Lei Orçamentária Anual ï LOA 

de 2014, lei municipal nº 3.188, de 11 de dezembro de 2014. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.224,  de 23 de  janeiro de 2015. 

 

ñDisp»e sobre a criação do Fundo Municipal 
de Educa«o e d§ outras provid°nciasò. 

 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal de Educação, 

que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerenciamento dos 
recursos destinados ao desenvolvimento das ações e serviços do ensino, 
executados ou coordenados pela Secretaria Municipal de Educação, 
abrangendo dentre outros objetivos, os seguintes: 

 
I - expansão, manutenção e melhoria da qualidade dos 

serviços do Sistema Municipal de Ensino; 
II - capacitação e desenvolvimento de recursos 

humanos da área; 
III - realização de estudos, pesquisas e experimentos 

na área do ensino público municipal ou a ela vinculados; 
IV - desenvolvimento do programa de alimentação 

escolar; 
V - execução de programas de auxílio ao educando; 
VI - criação e aperfeiçoamento de mecanismos que 

conduzam à autonomia das escolas municipais; 
VII - auxílio às escolas mantidas por entidades 

filantrópicas confessionais e/ou comunitárias; 
VIII - mais autonomia aos gestores da educação 

visando facilitar a implementaçãodas ações educativas. 
 
Art. 2º - Constituirão receitas do Fundo Municipal de 

Educação - FME: 
 



I ï As receitas de Impostos Municipais e Transferências 
Constitucionais, no percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento), e 
condições previstas no art. 212, da Constituição Federal e art. 69, da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB); 

 
II ï As transferências automáticas do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 
 
III - Transferências do Fundo de Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEB, ou outro que 
venha a substituir;  

 
IV - Dotações orçamentárias do Município e recursos 

adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 
 
V- Produtos de convênios firmados com outras 

entidades de direito público ou privado; 
 
VI - Contribuições, donativos e legados de pessoas 

físicas e jurídicas de direito público e privado destinados à Educação;  
 
VII - Rendimento de aplicações financeiras decorrentes 

de disponibilidades do Fundo Municipal de Educação;  
 
VIII - Outras receitas não relacionadas nos itens 

anteriores. 
 
§ 1º- As receitas descritas neste artigo serão 

depositadas obrigatoriamente em contas especiais a serem abertas e 
mantidas em bancos oficiais, sob a denominação: Fundo Municipal de 
Educação. 

 
§ 2º - As receitas descritas neste artigo serão 

repassadas ao FME, observados os seguintes prazos: 
 
I - Recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de 

cada mês, até o vigésimo dia; 
 
II - Recursos arrecadados do décimo primeiro ao 

vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia; 
 
III - Recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao 

final de cada mês, até o décimodia do mês subsequente. 
 
§ 3º - O atraso na liberação dos recursos implicará na 

responsabilização nos termos do § 6º, do art. 69, da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 

 



 
Art. 3º - A despesa do Fundo Municipal de Educação 

constituir-se-á de: 
 
I ï Remuneração e aperfeiçoamento do pessoal 

docente e demais profissional da Educação; 
 
II ï Aquisição, manutenção, construção e conservação 

de instalações e equipamentos necessários ao ensino; 
 
III ï Uso e manutenção de bens e serviços vinculados 

ao ensino; 
 
IV ï Levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas 

visando, principalmente, ao aprimoramento da qualidade e à expansão do 
ensino; 

 
V ï Realização de atividades ï meios necessários ao 

funcionamento dos sistemas de ensino; 
 
VI ï Aquisição de material didático-escolar e 

manutenção de programas de transporte escolar; 
 
VII ï Amortização e custeio de operações de crédito 

destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo; 
 
VIII ï Financiamento total ou parcial de programas na 

área do ensino desenvolvidos pela Secretaria de Municipal de Educação ou 
com ela conveniados; 

 
IX ï Atendimento de despesas diversas, de caráter 

urgente e inadiável, necessárias à execução das ações e serviços do ensino 
mencionados no art. 1º desta lei. 

 
Parágrafo único - O Secretário Municipal de Educação 

constituirá Comissão Especial de Licitação e Sistema de Contabilidade, nos 
termos previsto em regulamento próprio. 

 
 
Art. 4º - Constituem ativos do Fundo Municipal de 

Educação: 
 
I ï Disponibilidade monetária em bancos ou em caixa 

especial oriundas das receitas especificadas; 
 
II ï Direitos que porventura vier a constituir; 
 



III ï Bens móveis e imóveis que forem destinados ao 
Sistema de Ensino do Município ou à sua Administração. 

 
Parágrafo único - Anualmente se processará o 

inventário dos bens e direitos do fundo. 
 
 
Art. 5º - Constituem-se passivos do Fundo Municipal de 

Educação as obrigações de qualquer natureza que porventura o Município 
venha a assumir para a manutenção e o funcionamento do Sistema 
Municipal de Ensino. 

 
 
Art. 6º- O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço, 

será transferido para o exercício seguinte, a critério do próprio fundo. 
 
 
Art. 7º - O orçamento do Fundo Municipal de Educação 

evidenciará as políticas e o programa de trabalho governamental, 
observados o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano 
Municipal de Educação e os princípios da universalidade e do equilíbrio. 

 
§ 1º - O orçamento do Fundo Municipal de Educação 

observará, na sua elaboração e na sua execução, os padrões e normas 
estabelecidas na legislação pertinente. 

 
§ 2º - O orçamento do Fundo Municipal de Educação 

integrará o orçamento do Município, em obediência ao princípio da unidade. 
 
Art. 8º - Nenhuma despesa será realizada sem a 

necessária autorização orçamentária. 
 
Parágrafo único - Para os casos de insuficiência e 

omissões orçamentárias serão utilizados os créditos adicionais 
suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por decreto do 
Chefe do Executivo. 

 
 
Art. 9º- O Fundo Municipal de Educação ficará 

vinculado à Secretária Municipal de Educação, competindo sua 
administração ao respectivo Secretário, auxiliado por uma Diretoria, sob a 
fiscalização do Conselho Municipal de Educação, através da sua Câmara 
Específica de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB e do órgão 
responsável pelo controle interno do Município. 

 
 



Art. 10 - Fica criado um cargo em comissão, de Diretor 
do Fundo Municipal de Educação, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, com os seguintes requisitos: 

 

Denominação Quant. Requisitos Venc. R$ 

Diretor do FME 01 Nível superior 4.911,75 

 
Parágrafo único ï São atribuições do Diretor do FME:  
 
I - definir as normas operacionais do Fundo; 
II - estabelecer critérios e prioridades para aplicação 

dos recursos; 
III - alocar recursos em projetos e programas, 

guardando observância à viabilidade econômico-financeira e ao Plano 
Municipal de Educação; 

IV - acompanhar, avaliar e fiscalizar a aplicação dos 
recursos referentes às ações e serviços financiados pelo Fundo, sem 
prejuízo do controle interno e externo exercido pelos órgãos competentes; 

V - manter atualizados e organizados os 
demonstrativos de contabilidade e de escrituração fiscal; 

VI - manter arquivo com informações e toda a 
documentação relativa aos programas e projetos desenvolvidos com 
recursos do Fundo. 

VII - deliberar sobre a proposta anual de orçamento do 
Fundo Municipal de Educação e submetê-la ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

 
 
Art. 11 - O Poder Executivo editará decreto 

regulamentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência 
desta lei. 

 
Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

janeiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.225,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñAutoriza o Poder Executivo ceder a instituições 
financeiras públicas créditos decorrentes de 
compensações financeiras pela utilização de 
recursos hídricos para geração de energia elétrica 
e d§ outras provid°nciasò. 

 
 
 

            A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

no uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º.Fica o Poder Executivo autorizado a ceder à 

instituição financeira pública créditos de compensações financeiras a que 
o Município de Catalão, Estado de Goiás, tem direito pela utilização de 
recursos hídricos para a geração de energia elétrica, até o término do 
mandato do atual chefe do Poder Executivo. 

  
Art. 2º.A compensação financeira sobre a utilização 

de recursos hídricos para geração de energia elétrica, constitui-se como 
um direito que o Município de Catalão tem, conforme previsto no art. 20, 
§ 1º, da Constituição Federal, regulamentado pelas Leis nº. 7.990, de 28 
de dezembro de 1989 e Lei nº. 8.001, de 13 de março de 1990, com as 
alterações introduzidas pelas Leis nº. 9.433, de 08 de janeiro de 1997, 
9.984, de 17 de julho de 2000, 9.993, de 24 de julho de 2000 e pelos 
Decretos nº. 1, de 07 de fevereiro de 1991, e nº. 3.739, de 31 de janeiro 
de 2001. 

  
Art. 3º.A cessão de direitos creditórios a instituições 

financeiras públicas de que trata esta Lei sujeitam-se às disposições da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  



Art. 4º.Os recursos oriundos da cessão de que trata 
esta Lei serão destinados exclusivamente a despesas de capital e/ou 
pagamento extraordinário de dívidas junto à União e/ou capitalização do 
Regime Próprio de previdência Social dos Servidores do Município de 
Catalão, conforme o disposto no art. 44 da Lei Completar nº. 101, de 04 
de maio de 2000 ï Lei de Responsabilidade Fiscal. 

  
Art. 5º.Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 

          Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.226,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñAutoriza o Poder Executivo a desafetar e alienar 
lotes de terrenos de propriedade do Município de 
Catal«o na forma e condi»es que estabelece.ò 
 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam desafetados da destinação original de 

(Programa Habitacional de Interesse Social ï PHIS) e o Poder 

Executivo autorizado a aliená-los, mediante licitação, na modalidade 

leilão, os lotes de terreno situados no Loteamento Campo Bello, Bairro 

Campo Bello, nesta cidade, de propriedade deste Município, todos 

registrados no CRI local, a seguir especificados: 

 

- Quadra 05, lotes 02 a 11; 

- Quadra 06, lotes 02 a 10; 

- Quadra 09, lotes 02 a 07 e 10 a 16; 

- Quadra 10, lotes 07 a 12; 

- Quadra 11, lotes 04 a 7 e 10 a 14; 

- Quadra 12, lotes 02 a 10. 

 

Parágrafo único. A alienação não será feita por preço inferior ao da 



avaliação, valor este apurado pela Comissão de Avaliação, em laudo 

exarado na data de 06 de outubro de 2014, que fica fazendo parte 

integrante a presente Lei. 

 

Art. 2º Os recursos oriundos do produto da alienação 

serão depositados em conta específica do Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social, sendo que os valores recebidos serão aplicados 

integralmente na construção de moradias para pessoas de baixa renda 

deste Município. 

 

I - o valor mínimo de venda será aquele apurado no 

Laudo de Avaliação de cada imóvel; 

 

II - a forma de pagamento será feita a vista ou com 

50% (cinqüenta por cento) do valor à vista, no ato de assinatura do 

contrato, e o restante em até 05 (cinco) parcelas mensais, sucessivas e 

devidamente corrigidas pelo IPCA, sendo o 1º vencimento para 30 (trinta) 

dias após a assinatura do contrato; 

 

III - o atraso no pagamento acarretará multa 

equivalente a 10% (dez por cento) da parcela ou parcelas em atraso, 

além de juros de mora e demais acréscimos, utilizando-se como 

parâmetro as regras do Código Tributário Municipal; 

 

                                  IV - ocorrerá a rescisão contratual diante da 

ocorrência do não pagamento de 03 (três) parcelas, sucessivas ou 

alternadas. 

 

V - As despesas decorrentes da transferência e do 

registro dos imóveis serão suportadas integralmente pelos adquirentes, 



dispensado o recolhimento do ITBI, nos termos do Art. 221, III, do Código 

Tributário Municipal.  

 

Parágrafo único. O edital do procedimento licitatório 

especificará as demais condições para a alienação tratada na presente 

lei. 

 

Art.3º. Fica criada Comissão Especial para o 

acompanhamento da aplicação dos recursos advindos da alienação, a 

ser constituída por 01 (um) membro do Poder Legislativo, 01 (um) 

membro da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 

e 01 (um) membro a ser indicado pelo Poder Executivo.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes da venda autorizada 

por esta Lei serão suportadas pelos compradores. 

Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art.6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

 

 

(a)JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Obs: alterada pela lei 3.287, de 28.08.2015. 

         Alterada pela lei 3.305, de 05.10.2015 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.227,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñAUTORIZA O MUNICĉPIO DE CATALëO, A 
DESAFETAR E ALIENAR ÁREA DE TERRENO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDąNCIAS.ò 
 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art.1º - Fica devidamente desafetada da 

característica de inalienabilidade, inerente aos bens públicos de uso 

comum, uma área de terreno com 476,00m² (quatrocentos e setenta e 

seis metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: 

ñpela Av. Jos® Marcelino mede 10,50 metros; pela Rua 103 mede 52,00 

metros; pela Rua 95 mede 8,32 metros e pela confrontação com Bezerra 

Menezes Ribeiro mede 52,00 metrosò, situada nesta cidade, no 

Loteamento Bela Vista, nesta cidade.  

 

Art. 2º - A área referida na presente Lei, tem as 

delimitações e confrontações constantes do memorial descritivo anexo, 

elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

 



 Art. 3º - Em razão da descaracterização legal de que 

trata o Artigo 1º da presente Lei e por ser área inaproveitável para o 

Município, vez que a infraestrutura do local já está concluída, com Ruas 

asfaltadas e com meio-fio e por já estar ocupada pela Empresa Brita 

Zero, inclusive, área esta objeto de ação judicial nº 322870-

62.2014.8.09.0029, fica o Município de Catalão autorizado a aliená-la por 

investidura, por concorrência pública e/ou em razão de decisão judicial.  

 

Art. - 4º É dispensada a licitação na modalidade 

concorrência, para a alienação do imóvel descrito no Artigo 1º desta Lei, 

nos termos do Artigo 17, inciso I, al²nea ñdò, da Lei Federal nÜ 8.666/1993 

e suas alterações e/ou em cumprimento de decisão judicial.  

 

 Art.5º- Em observância ao disposto no Art. 44 da Lei 

Complementar nº 101/2000, os recursos oriundos do produto da 

alienação serão depositados em conta específica do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social, sendo que os valores recebidos serão 

aplicados integralmente na construção de moradias para atender 

pessoas de baixa renda deste Município. 

 

 Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

 

(a)JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.228,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñAbre Cr®ditos Especiais nos valores abaixo 

relacionados no orçamento em execução ano/2015 e 

d§ outras provid°ncias.ò 
 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de 

suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no 

orçamento em execução (Lei Municipal nº 3.188, de 11 de dezembro de 2014, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2015), os créditos especiais 

abaixo-relacionados, que somam a importância de R$467.000,00 (Quatrocentos sessenta 

e sete mil reais), obedecendo as seguintes classificações:  

 

01) 

 
Objeto: Concess«o de Aux²lio Alimenta«o destinado ao Programa ñMais 

M®dicosò, estabelecido pela Municipal n.Ü 3.107 de 2014. 
 
Dotação:   
09.0901.10.301.4009.4037339046 (102) ï 20.000,00 
 
339046ïAuxílio Alimentação. 
4037 ï Manutenção do F.M.S. 
 
Anulação de Dotação: 
09.0901.10.604.4009.1639449051 (102) ï 20.000,00 
 

 



02) 

Objeto: Concess«o de Aux²lio Moradia destinado ao Programa ñMais 
M®dicosò, estabelecido pela Municipal n.º 3.107 de 2014. 
 
Dotação:   

09.0901.10.301.4009.4037339048 (102) ï 30.000,00 
 

339046ïOutros Auxílios Financeiros a Pessoas. 
4037 ï Manutenção do F.M.S. 
 
Anulação de Dotação: 

09.0901.10.604.4009.1639449051 (102) ï 30.000,00 
 

03) 
Objeto: Credenciamento de Instrutores de Dança junto a Secretaria de 

Esporte. 
 
Dotação:   
01.3012.27.812.4018.4127319034 (100) ï 200.000,00 
 
319034ïOutras Despesas de Pessoal Decorrente de Contr. Terceirização. 
4037 ï Manutenção da Secretaria M. de Esportes. 
 
Anulação de Dotação: 
01.3012.27.813.4018.4081339039 (100) ï 80.000,00 
01.3012.27.813.4018.4081339030 (100) ï 30.000,00 
01.3012.27.812.4018.4129339039 (100) ï 90.000,00 
 

 
04) 
Objeto: Convênio a ser firmado junto ao Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias da Construção Civil e do Mobiliário na Região Sul do Estado de 
Goiás visando à realização de cursos de qualificação de mão de obra de 
pedreiros de alvenaria, pedreiro azulejista, mestre de obra e carpinteiro. 
 
Dotação:   
01.3013.11.334.4019.4130335041 (100) ï 35.000,00 
 
335041ïContribuições. 
4130 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda 
 
Anulação de Dotação: 
01.3013.11.334.4019.4130339039 (100) ï 35.000,00 

 
 
05) 

Objeto: Ressarcimento mensal no exercício de 2015 junto a Universidade 
Federal de Goiás, pela cessão do servidor Marcelo Rodrigues Mendonça a 
Prefeitura de Catalão-GO. no cargo de Secretário Municipal do Meio 
Ambiente.  



Dotação:   

01.3009.18.542.4115.4121319096 (100) ï 182.000,00 
319096ïRessarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. 
4130 ï Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
 
Anulação de Dotação: 
01.3009.18.542.4115.4121319011 (100) ï 182.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos especiais autorizados no 

artigo anterior desta lei serão utilizados recursos de anulação de dotação conforme 

especificado nos Quadros acima. 

Art. 3º - Fica autorizado a abrir créditos Adicionais de natureza 

suplementar até o limite fixado na Lei nº 3.188, de 11 de dezembro de 2014, que dispõe 

sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015.  

 

Art. 4º - Fica autorizado a fazer as alterações e inclusões 

necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 2014/2017, lei municipal nº 3.190, de 11 de 

dezembro de 2014; na Lei de Diretrizes Orçamentária ï LDO para 2015, lei municipal 

nº 3.189, de 11 de dezembro de 2014, bem como na Lei Orçamentária Anual ï LOA de 

2015. 

 

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO -GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 

2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.229,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñCria DIRETORIA DE TESOURARIA do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS e transfere a 
DIRETORIA DO COMPLEXO INDUSTRIAL DE 
TRATAMENTO DE LIXO da Secretaria Municipal 
de Saúde para a Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e d§ outras provid°ncias.ò 

 
 

 

            A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica criada a DIRETORIA DE TESOURARIA DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ï FMS - ligada a Secretaria Municipal de 

Saúde, que passa a integrar a organização administrativa da Prefeitura Municipal 

de Catalão, Estado de Goiás, que se regerá pelas disposições desta Lei e de atos 

regulamentares, a qual compete: 

 

Art. 2º ï Compete à DIRETORIA DE TESOURARIA DO 

FMS: 

 

I - receber e guardar os valores que são destinados a 

Secretaria Municipal de Saúde e/ou do Fundo Municipal de Saúde, ou de 

terceiros caucionados, promovendo sua devolução, quando couber; 

 

II - movimentar as contas bancárias da Secretaria e Fundo 

Municipal de Saúde, juntamente com o Secretário; 

 

III - realizar pagamentos e receber quitação; 



 

IV - elaborar diariamente as demonstrações financeiras: 

 

a) minuta diária da receita orçamentária, com base nos 

avisos bancários; 

b) minuta diária da receita extra-orçamentária; 

c) demonstração dos saldos bancários; 

d) boletim diário de Tesouraria; 

e) boletim diário de caixa e bancos; 

 

V - emitir relação de  cheques emitidos e não entregues ao beneficiário; 

 

 VI - manter atualizado o Razão de Bancos e o Livro Caixa; 

 

VII - informar diariamente ao Secretário as responsabilidades  do Tesouro e o 

comportamento financeiro; 

 

VIII - controlar as contas bancárias; 

 

IX - elaborar fluxo de caixa controlando a sua execução; 

 

X - efetuar lançamentos das receitas creditadas; 

 

XI - programar e efetuar, juntamente com o Secretário, 

pagamento de fornecedores e servidores; 

 

XII - calcular e depositar tempestivamente os recursos da 

educação; 

 

XIII - promover as retenções de Imposto de Renda na 

Fonte, de acordo com legislação vigente; 

 

XIV - conferir a adimplência dos fornecedores junto ao 

fisco municipal; 

XV ï outras atividades correlatas.  

 

Art. 3º -Fica criado na Estrutura Administrativa do 

Município de Catalão, na Secretaria Municipal de Saúde, especificado no Quadro 

abaixo, o cargo comissionado de DIRETOR DE TESOURARIA DO FMS, com 

quantitativos e vencimentos abaixo relacionados, que fica fazendo parte 

integrante do ANEXO ÚNICO ï da Lei Municipal de nº 2.637, de 19 de 

dezembro de 2008, que definiu a estrutura administrativa do Município. 

 



ANEXO ÚNICO  

ï da Lei Municipal de nº 2.637, de 19 de dezembro de 2008 ï 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 
Nº 

VAGAS 

- DENOMINAÇÃO DOS CARGOS - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

01 DIRETOR DE TESOURARIA DO FMS 4.911,75 

 

Art. 4º - São atribuições do Cargo de DIRETOR DE 

TESOURARIA DO FMS: 

 

I - receber e guardar os valores que são destinados a 

Secretaria Municipal de Saúde e/ou do Fundo Municipal de Saúde, ou de 

terceiros caucionados, promovendo sua devolução, quando couber; 

 

II - movimentar as contas bancárias da Secretaria e Fundo 

Municipal de Saúde, juntamente com o Secretário; 

 

III - realizar pagamentos e receber quitação; 

 

IV - elaborar diariamente as demonstrações financeiras: 

 

a) minuta diária da receita orçamentária, com base nos 

avisos bancários; 

b) minuta diária da receita extra-orçamentária; 

c) demonstração dos saldos bancários; 

d) boletim diário de Tesouraria; 

e) boletim diário de caixa e bancos; 

 

V - emitir relação de  cheques emitidos e não entregues ao beneficiário; 

 

 VI - manter atualizado o Razão de Bancos e o Livro Caixa; 

 

VII - informar diariamente ao Secretário as responsabilidades  do Tesouro e o 

comportamento financeiro; 

 

VIII - controlar as contas bancárias; 

 

IX - elaborar fluxo de caixa controlando a sua execução; 

 

X - efetuar lançamentos das receitas creditadas; 



 

XI - programar e efetuar, juntamente com o Secretário, 

pagamento de fornecedores e servidores; 

 

XII - calcular e depositar tempestivamente os recursos da 

educação; 

 

XIII - promover as retenções de Imposto de Renda na 

Fonte, de acordo com legislação vigente; 

 

XIV - conferir a adimplência dos fornecedores junto ao 

fisco municipal; 

XV ï outras atividades correlatas.  

 

Art.5º - O provimento do cargo de que trata esta Lei está 

condicionada à comprovação da existência de prévia dotação orçamentária 

suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes, conforme disposto no § 1o do art. 169 da Constituição Federal. 

 

Art.6º - Fica a DIRETORIA DO COMPLEXO 

INDUSTRIAL DE TRATAMENTO DE LIXO transferida da Secretaria 

Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo inclui a 

transferência das competências, dos acervos técnicos e patrimoniais, e dos 

direitos e obrigações relativos à DIRETO RIA DO COMPLEXO 

INDUSTRIAL DE TRATAMENTO DE LIXO.  

 

§ 1º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário, nos termos da legislação em vigor. 

 

§ 2º - As despesas estabelecidas por esta Lei ocasionarão 

irrelevante impacto orçamentário-financeiro, posto que existe adequação 

orçamentária para as mesmas, o que, em regra, satisfaz as exigências do artigo 16 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169§1


da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

§ 3º - Em razão das alterações introduzidas por esta lei, fica 

a Diretoria de Recursos Humanos do Município autorizada a readequar os 

Organogramas de acordo com os termos desta Lei. 

 

Art. 7º - Fica a Diretoria de Contabilidade autorizada a 

fazer as alterações e inclusões necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 

2014/2017, lei municipal nº 3.190, de 11 de dezembro de 2014; na Lei de 

Diretrizes Orçamentária ï LDO para 2014, lei municipal nº 3.189, de 11 de 

dezembro de 2014, bem como na Lei Orçamentária Anual ï LOA de 2014, lei 

municipal nº 3.188, de 11 de dezembro de 2014. 

 

Art.8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO -GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 

2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.230,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñAltera a lei municipal nÜ 3.185, de 04 de 
dezembro de 2014, na forma que especifica.ò 

 
 
 

            A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

no uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art.1º - O Programa Municipal Dinheiro Direto na 

Escola ï PMDDE, criado através da lei municipal nº lei 3.185, de 04 de 
dezembro de 2014, passa, a partir desta data a ser denominado de: 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA MUNICIPAL ï PDDE 
MUNICIPAL. 

 

Art. 2º - O inciso V, § 1º, do artigo 2º, da lei municipal 

nº 3.185, de 04 de dezembro de 2014, passa, a partir desta data, a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

ñLei Municipal nÜ 3.185, de 04 de dezembro de 

2014: 

 

Art.2º - ... 

 

§ 1º - ... 

 



ñVï Até 30 (trinta por cento), do repasse semestral, 

com aquisição de material permanente, necessariamente essencial 

aos servios da respectiva unidade escolar.ò 

Art. 3º - Os artigos 4º, 8º caput, e 11, inciso I, alínea 

ñaò, inciso III, al²nea ñiò, da lei municipal nÜ 3.185, de 04 de dezembro de 

2014, passam, a partir desta data a ter a seguinte redação: 

 

ñLei Municipal nÜ 3.185, de 04 de dezembro de 

2014: 

 

Art. 4º - Os estabelecimentos de ensino 

beneficiários, através de seus respectivos CEs, deverão realizar 

prestação de contas, até trinta (30) dias do encerramento de cada 

semestre anual, sob pena da não liberação dos recursos para o 

período subsequente. 

 

Art. 8º - Os recursos financeiros do PDDE 

Municipal serão repassados, anualmente, ao CE representativo da 

escola pública, em duas parcelas, no início de cada semestre. 

 

Art. 11 ï . . .  

 

I - . . .  

 

a) ï repassar aos CEs, semestralmente, os 

recursos previstos às beneficiárias do PDDE Municipal, por estas 

representadas ou mantidas, mediante depósito nas contas 

correntes, abertas especificamente para esta finalidade. 

 

III ï . . .  

 



i)ï realizar a prestação de contas semestral, 

diretamente à Secretaria Municipal de Educação, observadas dentre 

outras, as normas da Controladoria Interna, em conformidade com o 

artigo 4Ü desta leiò. 

 

Art. 4º - As despesas com a execução desta lei 

correrão à conta de verba própria do orçamento vigente. 

 

Art. 5º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.231,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 
 
ñAutoriza o Munic²pio de Catal«o a firmar 
convênio com a Fundação OBRAS SOCIAIS 
ñJORGE FAHIN FILHOò, e a conceder subven«o 
financeira para manter em funcionamento a 
Escola Allan Kardec, sustentadae administrada 
pela Fundação, da forma que especifica e dá 
outras provid°nciasò. 

 
 
 

            A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

no uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com a 

Fundação OBRAS SOCIAIS ï JORGE FAHIN FILHO - mantenedora da 

Escola ALLAN KARDEC, com sede nesta cidade, no exercício de 2015, 

objetivando a manutenção geral e o funcionamento da entidade de 

ensino referenciada, mantida e administrada pela Fundação retro 

mencionada. 

 

§ 1º ï Fica o Município autorizado a conceder 

subven«o financeira ¨ entidade filantr·pica OBRAS SOCIAIS ñJORGE 

FAHIN FILHOò, para manutenção e funcionamento da Escola Allan 

Kardec, através do convênio referenciado no caput, até a importância de 



R$ 930.739,23 (Novecentos e trinta mil setecentos e trinta e nove reais e 

vinte e três centavos). 

 

§ 2º - Os repasses ocorrerão mensalmente, sendo 

que as datas e os valores das parcelas serão definidos no convênio a ser 

firmado. 

 

Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, a 

entidade filantr·pica OBRAS SOCIAIS ñJORGE FAHIN FILHOò dever§ 

apresentar o plano de aplicação e, posteriormente, a devida prestação de 

contas referente às subvenções recebidas nos moldes indicados pela 

Controladoria Geral do Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão por conta de verbas próprias constantes do Orçamento de 

2015. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos 

a partir de 1º (primeiro) de fevereiro de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.232,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñAutoriza o Munic²pio de Catal«o a firmar 
convênio com OBRAS SOCIAIS CASA DO 
CAMINHO FAMÍLIA LIMA, e a conceder 
subvenção social (para funcionamento de Creche, 
Jardim I e II e Ensino Fundamental, na Vila 
Cruzeiro I, nesta cidade), da forma que especifica 
e d§ outras provid°nciasò. 

 
 
 

            A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

no uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio de 

parceria com OBRAS SOCIAIS CASA DO CAMINHO FAMÍLIA LIMA, 

mantenedora do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MEIMEI, com 

sede nesta cidade, na Vila Cruzeiro I, no exercício de 2015, objetivando a 

manutenção geral e o funcionamento da Creche, Jardim I e II e Ensino 

Fundamental, mantida e administrada pelas Obras Sociais Casa do 

Caminho Família Lima. 

 

§ 1º - Fica o Município autorizado a conceder 

subvenção social à entidade filantrópica OBRAS SOCIAIS CASA DO 

CAMINHO FAMÍLIA LIMA, para manutenção e funcionamento do Centro 



de Educação Infantil Meimei, através do convênio referenciado no caput, 

até a importância de R$ 486.302,04 (quatrocentos e oitenta e seis mil 

trezentos e dois reais e quatro centavos). 

§ 2º - Os repasses ocorrerão mensalmente, sendo 

que as datas e os valores das parcelas serão definidos no convênio a ser 

firmado. 

 

Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, a 

entidade filantrópica OBRAS SOCIAIS CASA DO CAMINHO FAMÍLIA 

LIMA, deverá apresentar o plano de aplicação e, posteriormente, a 

devida prestação de contas referente à subvenção recebida, nos moldes 

indicados pela Diretoria de Contabilidade deste Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão por conta de verbas próprias constantes do Orçamento de 

2015. 

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário e surtindo seus 

efeitos a partir de primeiro de fevereiro de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.233,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñAutoriza o Município de Catalão a firmar 
convênio com a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
EVANGÉLICA ï mantenedora da CRECHE 
RECANTO INFANTIL e a conceder subvenção 
financeira objetivando a manutenção geral e o 
funcionamento da referida Entidade Educacional 
(Creche, Jardim I e II e Ensino Fundamental), da 
forma que especifica e d§ outras provid°nciasò. 

 
 
 

          A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA ï CRECHE RECANTO 

INFANTIL, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com 

sede nesta cidade, no exercício de 2015, objetivando a manutenção 

geral e o funcionamento da referida Entidade de Ensino. 

 

§ 1º - O Município fica autorizado a conceder 

subvenção financeira à entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

EVANGÉLICA ï ñCRECHE RECANTO INFANTILò, para consecução 

dos objetivos previstos no caput deste artigo, até a importância de R$ 

644.185,14 (seiscentos e quarenta e quatro mil cento e oitenta e cinco 



reais e quatorze centavos), para manutenção geral e funcionamento da 

Instituição, incluindo pagamento dos professores, auxiliares e encargos 

sociais e trabalhistas dos mesmos.  

§ 2º - Os repasses ocorrerão mensalmente, sendo 

que as datas e os valores das parcelas serão definidos no convênio a ser 

firmado. 

 

Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA ï ñCRECHE RECANTO 

INFANTILò, deverá apresentar o plano de aplicação, e, posteriormente, a 

devida prestação de contas referente às subvenções recebidas nos 

moldes indicados pela Diretoria de Contabilidade.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão por conta de verbas próprias constantes do Orçamento de 

2015. 

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos 

a partir de 1º (primeiro) de fevereiro de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.234,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñAutoriza o Munic²pio de Catal«o a firmar conv°nio 
com ESCOLA CRECHE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS e a conceder subvenção social (para 
funcionamento de Creche, Jardim I e II e Ensino 
Fundamental no Setor Nossa Senhora de Fátima, 
nesta cidade), da forma que especifica e dá outras 
provid°nciasò. 

 
 
 

          A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio de 

parceria com a ESCOLA CRECHE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 03.887.815/0001-22, com sede na Rua Dona 

Josefina, n.º 310, Bairro Nossa Senhora de Fátima, nesta cidade de 

Catalão, no exercício de 2015, objetivando a manutenção geral e o 

funcionamento da referida Entidade de Ensino. 

 

§ 1º - Fica o Município autorizado a conceder 

subvenção social à entidade educacional ESCOLA CRECHE SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS, até a importância de R$ 446.781,62 



(Quatrocentos e quarenta e seis mil setecentos e oitenta e um reais e 

sessenta e dois centavos) 

 

§ 2º - Os repasses ocorrerão mensalmente, sendo 

que os valores e datas das parcelas serão definidos no convênio a ser 

firmado. 

 

Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, a 

ESCOLA CRECHE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, deverá apresentar o 

plano de aplicação, e, posteriormente, a devida prestação de contas 

referente à subvenção recebida nos moldes indicados pela Controladoria 

Geral do Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão por conta de verbas próprias constantes do Orçamento de 

2015. 

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário e surtindo seus 

efeitos a partir de primeiro de fevereiro de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 

Obs: alterada pela lei 3.282 ï 01.07.2015 

 
 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.235,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñAbre Cr®dito Especial no oramento em 
execução ano/2015, no valor de R$ 165.000,00 
para aquisição de passes estudantis para o 
transporte dos adolescentes do Centro de 
Convivência do Pequeno Aprendiz de nossa 
cidade e d§ outras provid°nciasò. 

 
 
 

          A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no orçamento em 
execução (Lei Municipal nº 3.188, de 11 de dezembro de 2014, que 
estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2015), o crédito 
especial abaixo-relacionado, na importância de 165.000,00 (Cento e 
sessenta e cinco mil reais), obedecendo as seguintes classificações:  
 

Objeto: Aquisição de passes estudantis para o transporte dos 
adolescentes do Centro de Convivência do Pequeno Aprendiz com 
idades entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que não possuem 
condições de arcarem condições de arcar com custas de locomoção. 
 
Dotação:   
12.1201.08.243.4023.4026 339033 (100) ï R$ 165.000,00 
339033 ï Passagens e Despesas com Locomoção. 
4026 ï Manutenção do CCPA 
 
Anulação de Dotação: 
12.1201.08.243.4023.4026 339036 (100) ï R$ 165.000,00 

 



Art. 2º - Para cobertura do crédito especial autorizado 

no artigo anterior desta lei serão utilizados recursos de anulação de 

dotação conforme especificado nos Quadros acima. 

Art. 3º - Fica autorizado a abrir créditos Adicionais de 

natureza suplementar até o limite fixado na Lei nº 3.188, de 11 de 

dezembro de 2014, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de 2015.  

 

Art. 4º - Fica autorizado a fazer as alterações e 

inclusões necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 2014/2017, lei 

municipal nº 3.190, de 11 de dezembro de 2014; na Lei de Diretrizes 

Orçamentária ï LDO para 2015, lei municipal nº 3.189, de 11 de 

dezembro de 2014, bem como na Lei Orçamentária Anual ï LOA de 

2015. 

 

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.236,  de 27 de  fevereiro de 2015. 

 

ñAltera os Artigos 170, 171 e 172 do Estatuto dos 
Servidores Públicos de Catalão, Estado de Goiás, 
para dispor sobre o décimo terceiro salário dos 
servidores públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo 
Municipal.ò 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 
uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os Arts. 170, 171 e 172, da Lei Municipal nº 
1.142, de 05 de maio de 1992 ï Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Catalão ï passam, a partir desta data, a vigorarem com a 
seguinte redação:  

ñLei Municipal nÜ 1.142, de 05 de maio de 1992: 

Art. 170 - O décimo terceiro salário será pago ao 
servidor público da administração direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo Municipal até o dia 20 de dezembro de cada ano, 
independentemente da remuneração a que fizerem jus. 

§ 1º - O décimo terceiro salário corresponderá a 1/12 
(um doze avos) da remuneração devida em dezembro por mês de 
serviço do ano correspondente, ou a média aritmética da remuneração 
do Exercício, no caso de ser esta maior. 

§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de 
trabalho será havida como mês integral para os efeitos do parágrafo 
anterior. 



§ 3º - As faltas legais e justificadas ao serviço não 
serão deduzidas para os fins previstos no§ 1º deste artigo. 

Art.171 - O décimo terceiro salário é extensivo ao 
inativo e será quitado na sua totalidade até o dia 20 de dezembro de 
cada ano, tomando-se por base o valor dos proventos devidos nesse 
mês. 

Art. 172 - O décimo terceiro salário não será 
considerado no cálculo de qualquer outra vantagem pecuniária. 

§ 1º ï Havendo disponibilidade de recursos 
financeiros o décimo terceiro salário poderá ser pago também na forma 
de adiantamento e/ou na data de aniversário do servidor. 

§ 2º - O servidor exonerado perceberá o décimo 
terceiro salário calculado sobre a remuneração do mês anterior ao da 
exoneração, proporcionalmente aos meses de efetivo exercício, dentro 
do ano correspondente.  

§ 3º - Na hipótese de ter havido adiantamento em 
valor superior ao devido, o excesso será devolvido, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, findo o qual, sem devolução, será o débito inscrito em 
d²vida ativaò. 

 
Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.237,  de 04 de  março de 2015. 

 

ñAutoriza o Poder Executivo a conceder Auxilio 
Financeiro ao pai do atleta dançarino, o menor 
Marcos Pedro Mendes dos Santos, que o 
acompanhar§ no Campeonato Mundial ñChelles 
Battle Proò que ser§ realizado na Frana, no m°s 
de março de 2015. 

 
 
 
   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 
uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

Art.1º - Autoriza o Poder Executivo a Conceder 

auxílio financeiro ao Sr. Thiago Mendes da Silva Santos, portador do 

CPF nº 026.587.741-50 e RG nº 5233392 ï SPTC-GO., pai e 

acompanhante do atleta/dançarino, o menor Marcos Pedro Mendes dos 

Santos, que disputará no mês de março de 2015 o Campeonato Mundial 

de dança (CHELLES BATTLE PRO), a ser em território francês.   

 

Art.2° - O valor autorizado no art.1° será de até R$ 

6.751,00 (seis mil setecentos e cinquenta e um reais) e se destinará 

cobrir despesas de viagem do acompanhante do atleta até a França. 

 

Art. 3º ï A prestação de contas ficará a cargo do 

beneficiário da verba, e deverá ocorrer num prazo de até 30 dias após o 

recebimento do recurso.  



 

Art.4° - As despesas oriundas desta lei correrão a 

conta do orçamento vigente. 

 

Art.5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 04 (quatro) dias do mês de março 

de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.238,  de 06 de  março de 2015. 

 

ñAbre Cr®dito Especial no oramento em 
execução ano/2015, no valor de R$ 1.787.922,44 
para retomada da construção da Unidade de 
Pronto Atendimento ï UPA, e dá outras 
provid°nciasò 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 
uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 
no orçamento em execução (Lei Municipal nº 3.188, de 11 de dezembro 
de 2014, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2015), 

o crédito especial abaixo-relacionado, na importância de R$ 1.787.922,44 
(Um milhão setecentos e oitenta e sete mil novecentos e vinte e dois 
reais e quarenta e quatro centavos), obedecendo as seguintes 
classificações: 
 

Objeto: Retomada do processo de construção da Unidade de Pronto 

Atendimento ï UPA, Porte 1, Com área de 2.239,17m, com fornecimento de 
material e mão de obra, no Município de Catalão - GO 
 
Dotação:   

04.0401.10.301.4009.1636 - 449051 (102) ï R$ 1.787.922,44 
449051 ï Obras e Instalações 
1636 ï Construções da UPA 
 
 
Excesso de Arrecadação: 

 



Art. 2º - Para cobertura do crédito especial autorizado 

no artigo anterior desta lei serão utilizados recursos de Excesso de 

Arrecadação conforme especificado no Quadro acima. 

Art. 3º - Fica autorizado a abrir créditos Adicionais de 

natureza suplementar até o limite fixado na Lei nº 3.188, de 11 de 

dezembro de 2014, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de 2015.  

 

Art. 4º - Fica autorizado a fazer as alterações e 

inclusões necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 2014/2017, lei 

municipal nº 3.190, de 11 de dezembro de 2014; na Lei de Diretrizes 

Orçamentária ï LDO para 2015, lei municipal nº 3.189, de 11 de 

dezembro de 2014, bem como na Lei Orçamentária Anual ï LOA de 

2015. 

 

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 06 (seis) dias do mês de março de 

2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.239,  de 06 de  março de 2015. 

 

ñESTABELECE NORMAS GERAIS PARA O 

SERVIÇO DE INTERESSE PÚBLICO DE 

TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS 

EM VEÍCULO AUTOMOTOR LEVE DE ALUGUEL, 

MEDIANTE PAGAMENTO DE TARIFA 

ESTABELECIDA PELO PODER PĐBLICOò. 

 
 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO  I  

                            DOS SERVIÇOS DE TÁXI 

 

 

                                    Art. 1º - O transporte de passageiros em veículos automóveis 

de aluguel com taxímetro (obrigatório, Art. 8º da Lei 12.468 para cidades com mais 

de 50.000 habitantes), no Município de Catalão, doravante denominado "Serviço de 

Táxi", constitui serviço de interesse público, e será regido por esta lei e demais atos 

normativos expedidos pelo Chefe do Poder Executivo. 
 

Art. 2º - O Serviço de Táxi no Município de Catalão será 

outorgado mediante Termo de Autorização emitido pela Superintendência Municipal 

de Catalão ï SMTC e Alvará de Licença, expedido pelo Município de Catalão, 

depois de cumpridas as condições previstas nesta lei e seus regulamentos, mediante 

processo que assegure participação aos interessados, e terá natureza discricionária. 

 

Art. 3º - Para efeitos de interpretação desta lei, adotam-se as 

seguintes definições: 
I - AUTORIZATÁRIO - taxista profissional autônomo 

detentor de Termo de Autorização e Alvará de Licença para prestar serviços de táxi 

em Catalão; 



 

II - CADASTRO MUNICIPAL DOS CONDUTORES DE 

TÁXI - registro permanente dos condutores de veículo Táxi e dos automóveis 

utilizados nos Serviços de Táxi realizado pela SMTC; 

 

III - LICENÇA DE CONDUTOR - documento que habilita o 

profissional a conduzir veículo táxi no Município de Catalão, expedida pela SMTC, 
desde que atendidos os critérios especificados no regulamento; 

 

IV - PONTO - local pré-fixado, sinalizado e oficializado pela 

SMTC, para o estacionamento de veículos Táxi; 

 

V - SERVIÇOS DE TÁXI - serviço de interesse público de 

transporte individual de passageiros em veículo automotor leve de aluguel, para o 

transporte público individual remunerado de passageiros, cuja capacidade será de, 

no máximo, 07 (sete) passageiros (número de passageiros estipulado pela da Lei 
12.468), mediante pagamento de tarifa estabelecida pelo Poder Público e aferida por 

taxímetro; 

 

VI - TAXISTA AUTÔNOMO - Pessoa natural a quem é 

outorgado Termo de Autorização para exploração dos Serviços de Taxi. 

 

VII - TAXISTA AUXILIAR DE CONDUTOR 

AUTÔNOMO - motorista inscrito no Cadastro de Condutores de Veículos/Táxi, que 

exerce a atividade de condução de Táxi, e trabalha em regime de colaboração com o 
Taxista autônomo nos termos da Lei Federal 12.468, de 26 de agosto de 2011. 

 

VIII - TAXISTA EMPREGADO - motorista profissional, 

inscrito no Cadastro de Condutores de Veículos Taxi, empregado de empresa 

autorizatária. 

 

IX - TERMO DE AUTORIZAÇÃO - documento expedido 

pela SMTC que autoriza o Taxista autônomo a explorar o Serviço de Táxi no 

Município de CATALÃO. 
 

 

Art. 4º - Compete à SMTC, sem prejuízo de outras atribuições 

previstas nesta lei e demais regulamentos: 

 

I - a elaboração de planos e estudos relacionados aos serviços 

de táxi, inclusive sobre tarifas e dimensionamento da frota; 

 

II - a elaboração de normas diretivas e operacionais para a 

regulamentação desta lei, submetendo-as à aprovação do Chefe do Poder Executivo; 
 

III - a realização do processo de seleção para a outorga das 

autorizações, elaboração de editais e fiscalização do cumprimento das normas 

estabelecidas nesta lei, em regulamentos ou decretos; 



 

IV - a emissão do Termo de Autorização para a prestação do 

serviço de táxi aos interessados, após regular processo de seleção; 

 

V - a fiscalização dos serviços de táxi no Município de 

Catalão; 

 
VI - a aplicação das penalidades previstas nesta lei e CTB, 

inclusive a cassação da autorização. 

 

 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS DOS PASSAGEIROS 

  

 

Art. 5º - São direitos dos passageiros do Serviço Público de 

Transporte Individual por Táxi, exemplificativamente e em especial: 

 

I ï a ampla liberdade de opção quanto ao prestador do 

serviço, independentemente da existência e da ordem de fila no ponto de 

estacionamento de táxi; 

 

II ï a informação adequada e clara sobre o Serviço Público de 

Transporte Individual por Táxi; 

 
III ï o acesso aos órgãos administrativos, a fim de apresentar 

sugestões, reclamações, requerimentos e pedidos de informações, acerca do Serviço 

Público de Transporte Individual por Táxi; 

 

IV ï o embarque no veículo acompanhado de seu cão-guia, se 

passageiro com deficiência visual (cego ou com baixa visão), bem como a conclusão 

normal da viagem sem a cobrança de acréscimo de tarifa em virtude de transporte do 

animal, nos termos da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 11.126, de 27 

de junho de 2005, o Decreto Federal nº 5.904, de 21 de setembro de 2006, e a Lei 
Complementar nº 432, de 02 de julho de 1999; 

 

V ï o embarque no veículo e a acomodação de cadeira de 

rodas ou de outros equipamentos necessários à locomoção, se passageiro com 

deficiência física, com a conclusão normal da viagem sem a cobrança de acréscimo 

de tarifa em virtude de transporte daqueles; 

 

VI ï a execução da viagem por meio do percurso escolhido 

pelo passageiro, salvo se a adoção deste representar risco à sua segurança ou à 

segurança do taxista; 
 

VII ï a adequada e eficaz prestação do Serviço Público de 

Transporte Individual por Táxi; 

 



VIII ï ser transportado com segurança, higiene e conforto, do 

início ao término da viagem; 

 

IX ï ser atendido com urbanidade pelo taxista; 

 

X ï ser auxiliado no embarque e no desembarque, 

especialmente em se tratando de crianças, pessoas idosas ou com dificuldades de 
locomoção; 

 

XI ï serem-lhe restituídos os pertences comprovadamente 

esquecidos no interior do táxi ou no ponto de estacionamento de táxi; 

 

XII ï serem-lhe restituídos os valores indevidamente pagos a 

maior pelo transporte e em desacordo com a legislação que fixa a tarifa do serviço, 

se assim comprovado tal fato; 

 

XIII ï o recebimento do respectivo comprovante do serviço, 

independentemente de solicitação ao taxista;  

 

XIV ï a execução do serviço e o atendimento com a devida 

observância das normas protetivas dos consumidores. 

 

§ 1º Para o exercício do direito referido no inc. IV do caput 

deste artigo impõe-se que o cão-guia tenha obtido certificado de uma escola filiada e 

aceita pela Federação Internacional de Escolas de Cães-Guia para Cegos, bem como 
que esteja a serviço de pessoa com deficiência visual ou em estágio de treinamento. 

 

§ 2º Não sendo possível a acomodação de cadeira de rodas no 

porta-malas, é facultado ao taxista efetuar a viagem mediante a acomodação do 

equipamento no banco traseiro do veículo ou, ainda, recusar a corrida. 

 

 

                                                    CAPÍTULO III  

DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI  
 

 

Art. 6º - O Serviço de Táxi somente pode ser executado 

mediante condução por motoristas devidamente inscritos no Cadastro Municipal de 

Condutores de Táxis, assim classificados: 

 

I - Taxista Autônomo; 

 

II - Taxista Profissional Empregado; 

 
III - Taxista Auxiliar de Condutor Autônomo. 

 

Art. 7º - A inscrição no cadastro de condutores fica 

condicionada ao preenchimento, pelos taxistas, dos requisitos estabelecidos nas Leis 



Federais n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 - CTB, e 12.468, de 26 de agosto de 

2011, e em especial: 

 

I - habilitação para conduzir veículo automotor nas categorias 

B, C, D ou E, com a observação Exerce Atividade Remunerada (EAR); 

 

II - curso de taxista nos termos do o inciso II , do art. 3º da Lei 
nº 12.468, de 20 de agosto de 2011 e regulamentado pela Resolução 456 de 22 de 

outubro de 2013 do Contran; 

 

III - licença específica para exercer a profissão emitida pela 

SMTC; 

 

IV - inscrição como segurado do Instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS; 

 

V - registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, para o taxista empregado; 

 

VI - certidão negativa do registro de distribuição criminal 

relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro, tráfico de drogas e corrupção 

de menores; 

 

VII - certidão de condutor expedida pelo DETRAN; 

 
 

VIII - demais documentos especificados no Decreto que 

regulamenta esta Lei. 

 

 

§ 1º A SMTC emitirá Licença de Condutor específico para 

cada categoria, a qual terá validade de 01 ano. 

 

 
§ 2º O Taxista Autônomo poderá cadastrar até dois Taxistas 

Auxiliares de Condutor Autônomo, atendidas as disposições estabelecidas na Lei nº 

6.094, de 1.974. 

 

Art. 8º - São deveres dos taxistas: 

 

I - atender ao cliente com presteza e polidez; 

 

II - trajar-se adequadamente para a função; 

 
III - manter o veículo em boas condições de funcionamento e 

higiene; 

 



IV - manter em dia a documentação do veículo exigida pelas 

autoridades competentes; 

 

V - não fumar e não permitir que fumem no interior do 

veículo; 

 

VI - manter a documentação de habilitação regular, válida e 
sem suspensão, obedecendo à Lei nº 9.503, de 1997, bem como a presente lei e seus 

regulamentos; 

 

VII - exigir do(s) passageiro(s) do táxi a utilização do cinto de 

segurança, conforme previsto no art. 65 da Lei nº 9.503, de 1997. 

 

Art. 9º - O serviço definido nesta lei será prestado mediante 

utilização de veículo com as seguintes características: 

I - automóveis dotados de 05 (cinco) portas; 

 

II - contendo cores e símbolos padronizados pela SMTC 

através de Portaria; 

 

II - dotado de taxímetro aprovado pelo Instituto Nacional de 

Metrologia - INMETRO, com características para operação do serviço de táxi do 

Município de Catalão; 

 

IV - contendo requisitos e condições estabelecidos na 
regulamentação; 

 

V - aprovado em vistoria prévia a ser realizada pela SMTC, 

renovável obrigatoriamente a cada 06 meses; 

 

§ 1º Compete à SMTC expedir o documento de vistoria e 

afixá-lo no veículo em local perfeitamente visível ao usuário; 

 

§ 2º A idade máxima dos veículos empregados no serviço de 
Táxi será de 05 anos, considerando como referência o ano de fabricação. 

 

§ 3º - Os taxistas em atividade na data da entrada em vigor 

desta lei terão o prazo de 01 (um) ano, a contar daquela, para adquirirem veículos de 

acordo com a vida útil máxima estipulada no parágrafo anterior.  

 

 

CAPÍTULO IV  

DO QUANTITATIVO DE TÁXIS  

 
 

Art. 10 - A quantidade de táxis em circulação deve atender as 

necessidades da população do Município de acordo com estudos elaborados pela 



SMTC, os quais levarão em conta o desempenho operacional do serviço de táxi, 

considerando número de corridas e taxa de ocupação; 

 

§ 1º Compete à SMTC fixar o número máximo de veículos 

táxi em circulação no Município de Catalão, de acordo com o interesse público e 

observado o disposto no art. 4º desta lei. 

 
§ 2º A relação táxi por habitante será de no máximo 01 taxi 

para 2.000 habitantes, índice estabelecido com base na população estimada através 

de censo demográfico mais recente, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE. 

 

Art. 11 - Compete à SMTC fixar os pontos de 

estacionamento, localização e extensão, tendo em vista o interesse público. 

 

 

                                                      CAPÍTULO V  

DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI  

 

 

Art.12 - O Serviço de Táxi será autorizado somente à taxista 

profissional autônomo, nos termos do art. 3º desta lei. 

 

 

§ 1º Fica proibido às empresas Autorizatárias do serviço de 
táxi já existentes, ceder seus veículos em qualquer hipótese, título ou modalidade, a 

motorista que não seja seu empregado. 

 

 

§ 2º Ao motorista profissional autônomo somente poderá ser 

concedido um único Termo de Autorização, vinculado a um veículo de sua 

propriedade. 

 

 
Art. 13 - A Autorização para prestação do Serviço de Táxi em 

Catalão será outorgada mediante procedimento que assegure participação dos 

interessados, observando-se as datas, critérios, conceitos e regras a serem 

estabelecidos em Edital a ser publicado pela SMTC. 

 

 

§ 1º O Termo de Autorização é ato unilateral e discricionário 

e pode ser cassado, revogado ou modificado a qualquer tempo pelo Poder Executivo 

Municipal; 

 
 

§ 2º A cassação do Termo de Autorização, por parte do Poder 

Executivo Municipal, poderá ocorrer a qualquer tempo, proposta pela SMTC, 

quando se configure a infração do Autorizatário ou seus prepostos às normas e 



regulamentos em vigor, assegurado o devido processo legal, observadas as 

disposições do Capítulo VII desta lei. 

 

Art. 14 - O Edital de seleção para a prestação do Serviço de 

Táxi deverá conter, além das exigências nele especificadas, os seguintes requisitos a 

serem preenchidos pelos interessados na outorga de Autorização: 

 
I - preenchimento de todos os requisitos constantes do art. 6º 

desta lei; 

 

II - ser proprietário do veículo a ser utilizado na prestação do 

serviço; 

 

III - comprovação de regularidade perante o fisco municipal; 

 

IV - comprovação de regularidade perante a Previdência 

Social; 

 

 

Art. 15 ï O poder público municipal poderá conceder a 

outorga de Autorização aos atuais permissionários, mesmo aos que operem a título 

precário, desde que os mesmos cumpram com o estabelecido nesta lei e em seus 

regulamentos. 

 

§ 1º Para os novos Autorizatários, em caso de empate no 
certame licitatório, a decisão será por sorteio, nos termos do Edital; 

 

§ 2º O resultado será divulgado em edital firmado pelo 

Superintendente da SMTC e publicado no Placard da sede do Município e/ou em 

jornal local de grande circulação; 

 

§ 3º Do resultado caberá recurso ao Presidente da SMTC no 

prazo de 05(cinco) dias, a contar da publicação do resultado no Placard da sede do 

Município e/ou em jornal local de grande circulação. 
 

 

Art. 16 - Homologado o resultado pelo Presidente da SMTC, 

será publicado no Placard da sede do Município e/ou em jornal local de grande 

circulação e o interessado terá o prazo preclusivo de 10 dias para assinar o Termo de 

Autorização, contado da publicação. 

 

Art. 17 ï Os novos Autorizatários terão o prazo preclusivo de 

30 dias, contado a partir da assinatura do recebimento do termo de Autorização, para 

apresentarem os veículos nas condições previstas neste Regulamento, de modo a 
obter a competente "Licença para Trafegar". 

 

Parágrafo Único - A não apresentação do veículo no prazo 

assinalado ou a apresentação fora das exigências regulamentares, importará na 



revogação de pleno direito da autorização, independentemente de notificação de 

qualquer natureza. 

 

 

Art. 18 - Os atuais permissionários, e empresas Autorizatários 

já existentes, que pretenderem manter no sistema deverão apresentar, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da publicação do Regulamento desta lei, os documentos 
comprobatórios do atendimento aos requisitos para prestação de serviço. 

 

 

Parágrafo Único - O não cumprimento ao disposto no caput 

deste artigo importará na caducidade da permissão. 

 

 

CAPÍTULO VI  

DAS TARIFAS 

 

 

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal fixará tarifa a ser 

cobrada pelo serviço de táxi, com base em estudo efetuado pela SMTC. 

 

Art. 20 - A composição, a metodologia e os critérios a serem 

observados na fixação da tarifa serão estabelecidos mediante Decreto do Executivo. 

 

 
 

CAPÍTULO VII  

DAS PENALIDADES 

 

 

 

Art. 21 - As sanções administrativas a serem aplicadas ao 

Autorizatário do Serviço de Táxi e aos seus prepostos, consubstanciadas nas 

penalidades descritas neste artigo, serão regulamentadas por decreto do Poder 
Executivo Municipal: 

I - advertência escrita; 

 

II - multa; 

 

III - suspensão ou cassação do Registro de Condutores; 

 

IV - suspensão ou cassação do Alvará de Licença; 

 

V - suspensão ou cassação do Termo de Autorização; 
 

VI - impedimento para prestação do serviço. 

 

 



Art. 22 - A penalidade será aplicada após a instauração de 

processo administrativo em que seja assegurado o direito à ampla defesa e ao 

contraditório. 

 

Parágrafo Único - O procedimento referido no caput deste 

artigo, inclusive as instâncias de recursos de aplicação das penalidades, será 

regulamentado por decreto. 
 

 

CAPÍTULO VIII  

DAS TRANSFERÊNCIAS DAS PERMISSÕES 

 

 

Art. 23 - É permitida a transferência da outorga a terceiros 

que atendam aos requisitos exigidos em legislação municipal, observadas, ainda, as 

condições contidas na lei federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012.  

 

Art. 24 - Em caso de falecimento do outorgado, aplica-se o 

disposto no Art. 12-A, da lei federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012.  

 

§ 1º - Na hipótese do caput deste artigo, a transferência da 

titularidade depende da decisão sobre a partilha dos bens. 

 

§ 2º Na situação de invalidez permanente, é assegurado ao 

respectivo titular o direito de manter a titularidade da autorização. 
§ 3º O exercício do direito de que trata o §2º implica a 

constituição de preposto, nos termos e condições desta lei, para que não ocorra a 

suspensão da prestação do serviço de táxi. 

 

§ 4º O preposto de que trata o § 3º pode ser sucessor 

legalmente admitido, nos termos deste artigo. 

 

                          § 5o  As transferências de que tratam este Capítulo dar-se-ão 
pelo prazo da outorga e são condicionadas à prévia anuência do poder público 

municipal e ao atendimento dos requisitos fixados para a outorga.  

 

§ 6º É nula de pleno direito a transferência, a qualquer título, 

da Autorização a terceiros para a prestação dos serviços de Táxi sem a anuência do 

Município de Catalão.   

 

CAPÍTULO IX  

DOS MOTORISTAS 

 

 



Art.25 ï Somente poderão conduzir os táxis, quando em 

serviço, motoristas devidamente inscritos na forma desta lei.  

 

Art.26 ï São deveres do motorista de táxi:  

 

I ï trajar-se de forma adequada; 

 
II ï utilizar crachá de identificação, com nome e foto e com 

identificação do autorizatário do serviço ou manter dentro do veículo, em local 

visível aos passageiros; 

 

III ï manter o veículo sempre asseado e em condições de 

conforto adequadas; 

 

IV - tratar com educação os passageiros e o público; 

 

V - acomodar e transportar a bagagem do passageiro com 

segurança; 

VI - facilitar o acesso do passageiro, orientando-o sempre 

sobre a necessidade do uso de cinto de segurança; 

 

VII - permitir e facilitar a vistoria do veículo, sempre que for 

solicitado; 

 

VIII - verificar ao final de cada corrida, se foi esquecido 
algum objeto dentro do veículo, devendo proceder à devolução ao passageiro ou 

entregá-lo a polícia; 

 

IX - obedecer às normas estabelecidas pelo Código de 

Trânsito Brasileiro e a legislação municipal; 

 

X - prestar o serviço solicitado, salvo justa causa; 

 

XI - seguir o itinerário solicitado ou, não sendo possível fazê-
lo, seguir o de menor percurso; 

 

XII - cobrar o valor da tarifa correspondente ao marcado no 

taxímetro; 

XIII - trafegar com o taxímetro ligado sempre que estiver 

transportando passageiro;  

 

XIV - manter o veículo sempre abastecido, evitando ter que 

fazer abastecimentos durante o transporte de passageiros, salvo se for contratado 

para transporte intermunicipal; 
 

XV - manter-se no ponto de táxi sempre que estiver 

aguardando passageiro, salvo se para atender a chamada em domicílio; 



XVI - Os taxistas Autorizatários deverão prestar diretamente, 

no mínimo, 30% do tempo de operação do táxi. 

Art. 27 ï É vedado ao motorista: 

 

I - fazer-se acompanhar por pessoas estranhas ao serviço; 

II - abandonar o veículo nos locais de estacionamento ou fora 

deles, sem motivo justificado; 
 

III - importunar os transeuntes, instando-os pela aceitação dos 

seus serviços; 

 

IV - cobrar valores diversos do registrado no taxímetro; 

 

V - prestar os serviços com o taxímetro desligado; 

 

VI - conduzir passageiros com a indicação de "LIVRE" no 

taxímetro; 

 

VII - atender a qualquer solicitação ou sugestão de passageiro 

que implique em desrespeito às normas de trânsito;  

 

VIII - fazer qualquer tipo de acordo com outro motorista ou 

com terceiros para escolha de passageiros. 

 

Art. 28 - Nos pontos de táxi em que houver mais de um 
veículo locado, os motoristas devem formar fila conforme a ordem de chegada. 

 

Art. 29.  O motorista que cessar suas atividades recolherá o 

veículo do ponto de estacionamento, salvo se for substituído por outro motorista, 

devidamente cadastrado para o serviço. 

 

Art. 30. São direitos do motorista: 

 

I - receber passageiros fora dos pontos de estacionamento, 
desde que esteja em trânsito; 

II - o acesso e a utilização a todo e qualquer ponto de 

estacionamento livre; 

 

III - o acesso e a utilização do ponto de estacionamento a que 

estiver vinculado; 

 

IV - o acesso às informações cadastrais existentes no 

Município, referentes aos permissionários, condutores e prefixos de serviços de táxi, 

excetuado aquelas de caráter pessoal;  
 

V - recusar pagamento em forma diferente do que em espécie 

ou em outra moeda que não seja a nacional; 

 



VI - transitar com o veículo sem prestar o serviço, mediante a 

retirada do prisma luminoso. 

 

 

CAPÍTULO X  

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO 

 
 

 

Art. 31. O ponto de estacionamento de táxi é o local de 

espera, embarque e desembarque de passageiros, devidamente sinalizado, de uso 

exclusivo dos veículos destinados ao transporte individual de passageiros. 

 

Art. 32. Os pontos de táxi são divididos nas categorias de 

LIVRE e FIXO. 

 

§1º - Ponto de táxi livre será todo o local onde haja trânsito 

constante e em número considerável de pessoas, como na frente de escolas, unidades 

de saúde ou em eventos públicos ou outros em que haja aglomeração de pessoas.  

 

§ 2º - Ponto fixo é o local determinado pelo Município, 

sinalizado como ponto de táxi, sendo de uso restrito dos Autorizatários locados no 

ponto. 

 

Art. 33. A criação de novos pontos de estacionamento ou a 
alteração dos pontos existentes ficará sujeita à determinação do Município, ouvida a 

SMTC, através de decreto do Poder Executivo, podendo ser requerida por qualquer 

cidadão ou pelos próprios Autorizatários. 

 

Parágrafo único - Entendendo o Município pela criação de 

novo ponto, será publicado Edital, após será efetuado sorteio entre os Autorizatários 

cadastrados e interessados a mudança de ponto, ou a criação será vinculada à 

abertura de nova Autorização. 

 
Art.34. Os pontos fixos poderá ter um administrador, que será 

o próprio Autorizatário, quando houver somente um locado no ponto ou, havendo 

mais de um Autorizatário locado, o administrador será escolhido pelos mesmos. 

 

 

CAPÍTULO XI  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 35 - Os atuais motoristas de táxi da cidade de Catalão, 
Estado de Goiás que estejam em atividade no ato de entrada em vigor desta Lei, 

terão até 60 (sessenta) dias para adequar a sua situação junto ao SMTC e ao cadastro 

do Município, do contrário, terão sua atividade considerada como ilegal, sendo 

cassada qualquer licença ou alvará que lhe tenha sido concedido. 



Art. 36 - Os novos pontos de estacionamento a que se refere o 

art. 11 desta lei serão fixados de forma a manter a situação atual e/ou adequação dos 

pontos de estacionamento já existentes quando da entrada em vigor desta lei. 

 

Art. 37. Os casos omissos serão resolvidos e/ou 

regulamentados pelo Município, através de ato do Poder Executivo. 

 
Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO -GO, Estado de Goiás, aos 06 (seis) dias do mês de março de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 

Regulamentada pelo decreto 2.256, de 12.06.2015. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.240,  de 09 de  março de 2015. 

 

ñAltera os Artigos 2Ü e 3Ü, da Lei Municipal nÜ 
2.212, de 05 de agosto de 2004, Lei do 
Parcelamento do Solo Urbano de Catalão, da 
forma abaixo.ò 

 
 
 

          A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - O Art. 2º, da Lei nº 2.212, de 05 de agosto de 

2004, Lei do Parcelamento do Solo Urbano de Catalão, passa, a partir desta 

data, a vigorar com a seguinte redação: 

  

Lei Municipal nº 2.212, de 05 de agosto de 2004: 

 

ñArt. 2Ü - O parcelamento do solo poderá ser feito 

mediante loteamento, reparcelamento, desmembramento, chacreamento e 

remembramento.  

 

§1º - Considera-se loteamento a subdivisão de uma 

gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de 

circulação e logradouros públicos, ou ainda prolongamento, modificação 

ou ampliação de vias existentes.  

 



§2º - Considera-se reparcelamento do solo a 

modificação total ou parcial do loteamento ou desmembramento para 

nova distribuição das áreas resultantes, sobre a forma de lotes urbanos, 

com modificação do sistema viário aprovado e implantado. 

 

§ 3º - Considera-se desmembramento a subdivisão de 

uma gleba em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do 

sistema viário existente, não implicando na abertura de novas vias e 

logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação 

dos já existentes e nem em lotes com dimensões inferiores às exigidas 

nesta Lei.  

 

§ 3º - Considera-se remembramento a fusão de dois 

ou mais lotes. 

 

Art. 1º - O Art. 3º, da Lei nº 2.212, de 05 de agosto de 

2004, Lei do Parcelamento do Solo Urbano de Catalão, passa, a partir desta 

data, a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

ñLei Municipal nÜ 2.212, de 05 de agosto de 2004: 

 

Art. 3º - O parcelamento do solo para fins urbanos só 

será admitido em áreas contidas na Zona Urbana, conforme definido na 

Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município. 

 

§ 1º - O chacreamento ou o desmembramento em 

módulo rural embora seja atribuição do INCRA, se exercido no território 

municipal de Catalão é considerado empreendimento de potencial 

impacto ambiental, portanto passível de EIA/RIMA e de estudo de 

vizinhança. 

 



§ 2º - Aplicam-se aos projetos de reparcelamento do 

solo as disposições pertinentes aos projetos de loteamento definidos em 

lei. 

 

§ 3º - No pedido de reparcelamento o Empreendedor 

deverá juntar cópia do ato de aprovação do parcelamento de origem, bem 

como toda a documentação que expresse os detalhes do reparcelamento 

pretendido.ò  

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 09 (nove) dias do mês de março de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.241,  de 17 de  março de 2015. 

 

ñDisp»e sobre Denomina«o de UBS Silvana 
Maria Mesquita a Unidade Básica de Saúde 
localizada na Rua Rui Barbosa com Rua das 
Bandeiras S/N Bairro Vila Uni«o.ò 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 
uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - É denominada de UBS Silvana Maria 
Mesquita a Unidade Básica de Saúde localizada na Rua Rui Barbosa 
com Rua das Bandeiras S/N Bairro Vila União. 

Art. 2° - No local conterá placa com nome da UBS 
juntamente com um pequeno histórico da senhora Silvana Maria 
Mesquita. 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogando a lei n° 3.170, de 10 de setembro de 2014. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.242,  de 17 de  março de 2015. 

 

ñAutoriza o munic²pio de Catal«o a contratar 50 
(cinqüenta) Auxiliares de Serviços por tempo 
determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e 
d§ outras provid°ncias.ò 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público caracterizada pelo Decreto n° 2.025, de 06 

de março de 2015, fica o município de Catalão autorizada a efetuar a 

contratação por tempo determinado, de 50 (cinqüenta) Auxiliares de 

Serviços. 

Parágrafo Único: Os contratados serão colocados à 

disposição da Secretaria Municipal de Infraestrutura para limpeza geral 

da cidade que se encontra tomada de matagal, como prevenção a 

dengue, através de asseio das vias e logradouros públicos e para maior 

segurança dos munícipes, observadas as seguintes condições e prazos: 

I ï a duração dos contratos será de 90 (noventa) 

dias, podendo ser prorrogados uma única vez, por igual período; 



II ï o recrutamento dos profissionais se dará por 

processo seletivo simplificado, assegurados o rigor e qualidade, devendo 

ser amplamente divulgado no Município; 

III ï o regime jurídico a ser adotado será o dos 

servidores efetivos do Município, ou seja, o estatutário, regido pela Lei 

Municipal n° 1.142/92, inclusive no que se refere ao décimo terceiro 

salário e férias; 

IV ï o valor da remuneração será de R$ 788,00 

(setecentos e oitenta e oito reais) mensais; 

V ï a carga horária será de oito (8) horas diárias e de 

até quarenta e quatro (44) horas semanais; 

VI ï a extinção do contrato se dará com o 

exaurimento de sua vigência, podendo se dar ainda pela rescisão 

administrativa, no caso de infração disciplinar, pela conveniência da 

administração, pela assunção, pelo contratado, de cargo público ou 

emprego incompatível, e por iniciativa do contratado. 

Art. 2°. Considera-se necessidade temporária de 

excepcional interesse público, para efeitos desta lei, a continuidade da 

prestação dos serviços de limpeza pública, especificamente de vias e 

logradouros tomados pelo matagal, situação criada pelo considerável 

número de servidores que se aposentaram e outros que se encontram 

em final de carreira, não possuindo mais vigor para o enfrentamento dos 

serviços diários, outros em gozo de licenças, inclusive para tratamento 

de saúde por longo período e ausência de concursados. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução 

oriundas desta Lei correrão à conta de dotações consignadas no vigente 

orçamento do Poder Executivo Municipal. 



Art. 4°. Os contratos de que trata esta lei serão de 

natureza jurídica administrativa, não gerando qualquer vínculo 

permanente, estabilidade ou efetividade. 

Art. 5°. Os contratados nos termos desta lei estão 

sujeitos, no que couber, aos mesmos deveres e proibições, inclusive 

quanto à acumulação de cargos e funções públicas e ao regime de 

disciplina e responsabilidade, vigentes para os demais servidores 

públicos municipais. 

Art. 6°. Somente poderão ser contratados os 

interessados que comprovarem os seguintes requisitos: 

I ï ter dezoito (18) anos de idade completos; 

II ï ser brasileiro (a) nato ou naturalizado; 

III ï estar em dia com as obrigações militares e 

eleitorais; 

IV ï gozar de boa saúde física e mental, e não ser 

portador de deficiência incompatível com o exercício da função; 

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 17 (dezessete)   dias do mês de março de 2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.243,  de 20 de  março de 2015. 

 

ñAbre Cr®dito Especial no oramento em 
execução ano/2015, no valor de R$ 223.550,00 
para assistência financeira concedida aos 
estabelecimentos de ensino do Município, 
conforme Programa PMDDE ï Programa 
Municipal Dinheiro Direto na Escola, e dá outras 
provid°ncias.ò 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 

no orçamento em execução (Lei Municipal n° 3.188, de 11 de dezembro 

de 2014, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2015), 

o crédito especial abaixo relacionado, na importância de 223.550,00 

(Duzentos e vinte e três mil, quinhentos e cinqüenta reais), obedecendo 

as seguintes classificações: 

Objeto: Assistência financeira concedida aos estabelecimentos de ensino 

conforme 

PMDE ï Programa Municipal Dinheiro Direito na Escola 

 

Dotação: 

01.3007.12.361.4005.4192 ï 339041 (101) ï R$ 156.485,00 

01.3007.12.361.4005.4192 ï 449041 (101) ï R$ 67.065,00 

339041 ï Contribuições 

449041 ï Contribuições 

4192 ï Dinheiro Direto na Escola Municipal 



Anulação de Dotação: 

01.3007.12.361.4005.4192 339030 (101) ï R$ 223.550,00 

 

Art. 2° - Para Cobertura do crédito especial 

autorizado no artigo anterior desta lei serão utilizados recursos de 

anulação de dotação conforme especificado no Quadro acima. 

Art. 3°. ï Fica autorizado a abrir Créditos Adicionais 

de natureza suplementar até o limite fixado na Lei n° 3.188, de 11 de 

dezembro de 2014, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de 2015. 

Art. 4°. ï Fica autorizado a fazer as alterações e 

inclusões necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 2014/2017, lei 

municipal n° 3.190, de 11 de dezembro de 2014; na Lei de Diretrizes 

Orçamentária ï LDO para 2015, lei municipal n° 3.189, de 11 de 

dezembro de 2014, bem como na Lei Orçamentária Anual ï LOA de 

2015. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 20 (vinte) dias do mês de março de 2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.244,  de 25 de  março de 2015. 

 

ñAbre Cr®dito Especial no oramento em execu«o 

ano/2015, no valor de R$7.200,00 para a realização 

de despesas diversas (Manutenção do Fundeb 40%) e 

d§ outras provid°nciasò. 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no 

orçamento em execução (Lei Municipal nº 3.188, de 11 de dezembro de 2014, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2015), o crédito 

especial abaixo-relacionado, na importância de 7.200,00 (Sete mil e duzentos 

reais), obedecendo as seguintes classificações:  

 
Objeto: Despesas com prestação de serviços por pessoas jurídicas para 

órgãos públicos, tais como: Assinaturas de jornais e periódicos; tarifas de 
energia elétrica, gás, água e esgoto; serviços de comunicação (telefone, telex, 
correios, etc.); fretes e carretos; pedágio; locação de imóveis (inclusive 
despesas de condomínio e tributos à conta do locatário, quando previstos no 
contrato de locação); locação de equipamentos e materiais permanentes; 
conservação e adaptação de bens imóveis; seguros em geral (exceto os 
decorrentes de obrigação patronal); serviços de asseio e higiene; serviços de 
divulgação, impressão, encadernação e emolduramento; despesas com 
congressos, simpósios, conferências ou exposições; despesas miúdas de 
pronto pagamento; software; habilitação de telefonia fixa e móvel celular; e 
outros congêneres..  
 
Dotação:   
03.0301.12.361.4005.4154 - 339039 (119) ï R$ 7.200,00 
339039 ï Outros Serv. De Terceiros-Pessoa Jurídica 
4154 ï Manutenção do Fundeb 40% 



 
 
Anulação de Dotação: 

03.0301.12.361.4005.4153 - 319113 (118) ï R$ 7.200,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito especial autorizado no 

artigo anterior desta lei serão utilizados recursos de anulação de dotação 

conforme especificado no Quadro acima. 

Art. 3º - Fica autorizado a abrir créditos Adicionais de 

natureza suplementar até o limite fixado na Lei nº 3.188, de 11 de dezembro de 

2014, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015.  

Art. 4º - Fica autorizado a fazer as alterações e inclusões 

necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 2014/2017, lei municipal nº 3.190, de 

11 de dezembro de 2014; na Lei de Diretrizes Orçamentária ï LDO para 2015, 

lei municipal nº 3.189, de 11 de dezembro de 2014, bem como na Lei 

Orçamentária Anual ï LOA de 2015. 

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 25 (vinte e cinco) n dias do mês de março de 2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 
 

 

 
 
 
 
 
 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.245,  de 25 de  março de 2015. 

 

 

ñDisp»e sobre os Loteamentos Fechados no 
Município de Catalão e dá outras 
provid°nciasò. 
 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Considera-se Loteamento Fechado a divisão 
de gleba em lotes autônomos para a edificação, para fins residencial, 
comercial ou industrial, com áreas de utilização exclusiva de seus 
proprietários, caracterizado pela separação da área utilizada da malha 
viária urbana, por meio de grade, muro, cerca ou outro sistema de 
tapagem, no todo ou em parte da gleba, que mantenha controle de 
acesso de seus moradores e visitantes, admitido pelo Poder Executivo, 
não podendo haver uso misto. 

 
Art. 2º - Para a implantação de loteamento fechado, 

faz-se necessária a aprovação do projeto urbanístico de parcelamento do 
solo. 

 
Art. 3º - Os loteamentos de que trata esta lei deverão 

seguir todos os padrões urbanísticos descritos no artigo 5º e executar 
todos os serviços e obras de urbanização descritos no artigo 6º, bem 
como seguir as diretrizes definidas nos artigos 7º, 8º e 9º da lei de 
parcelamento do solo urbano deste Município. 

 



Art. 4º - Competem aos loteamentos fechados todos 
os índices, taxas e coeficientes atribuídos à Zona onde se situam, 
conforme descrição da Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

 
Art.5º - O Poder Público, quanto ao loteamento 

fechado, fica autorizado a realizar a outorga de permissão de uso 
referente aos espaços públicos institucionais doados quando do 
parcelamento do solo, junto à Associação de Proprietários ou ao 
Proprietário do Loteamento, independente de licitação, uma vez que a 
mesma se dará por empreendimento específico, aprovado conforme 
disciplina a presente Lei. 

 
 
Parágrafo único - A outorga de permissão de uso 

será feita por Decreto do Poder Executivo onde constará, entre outros:  
I ï o Registro do Loteamento junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis;  
II - as áreas objeto da permissão de uso; e, 
III - os encargos relativos à manutenção e à 

conservação dos bens públicos em causa. 
Art. 6º - A outorga de permissão de uso referida no 

artigo anterior poderá ser estabelecida no que se refere às áreas 
institucionais, uso público e vias de circulação, aprovadas junto ao 
projeto de parcelamento do solo, desde que atendam as seguintes 
condições mínimas:  

 
I- quanto à estrutura viária:  
a) atendimento das diretrizes viárias definidas pelo 

órgão Responsável do Município, as quais serão de livre acesso ao 
tráfego geral quando seccionarem a gleba objeto do loteamento fechado;  

b) disposição das vias de forma a contornar as áreas 
fechadas; 

c) quando situado junto ao alinhamento do logradouro 
público, o fechamento do loteamento deverá manter recuo mínimo de 
5,0m (cinco metros) a partir do meio fio, incluído o passeio público; e,  

d) manutenção e conservação das vias públicas de 
circulação, calçamento, sinalização de trânsito. 

II quanto às áreas institucionais, estarão 
determinadas as que não incidem na permissão de uso, sendo estas 
obrigatoriamente situadas de forma a ter seu acesso não restrito a 
qualquer pessoa, sendo que, as mesmas serão mantidas pela 
Associação dos Proprietários ou pelo Proprietário do Loteamento até que 
sejam utilizadas pelo Poder Público conforme determinadas na 
aprovação do parcelamento, as quais podem estar localizadas extra 
muro. 



Parágrafo único ï As áreas destinadas a PHIS 
previstas na lei de parcelamento municipal poderão, a critério do 
Município, situarem extra propriedade, desde que estejam já 
devidamente urbanizadas. 

 
Art. 7º - Respeitados os padrões urbanísticos de que 

trata o art. 5º da lei de parcelamento do solo urbano, os loteamentos 
fechados deverão obedecer as seguintes regras e exceções: 

 
I - a área destinada ao sistema viário poderá ser 

computada dentro e fora da área cercada, desde que esteja dentro da 
mesma matrícula do imóvel a ser loteado. 

 
a) os loteamentos fechados situados ao longo das 

rodovias federais, estaduais ou municipais, deverão conter ruas 
marginais paralelas à faixa de domínio das referidas estradas com 
largura mínima de 15,00m (quinze metros), fora dos limites da área 
delimitada por muro ou outro tipo de tapagem admitido pelo Poder 
Executivo, porém, integrando o percentual de área destinada a vias 
públicas, exigido por lei; 
 

b) o loteamento fechado não poderá interromper as 
vias consideradas como principais, estruturais e regionais já implantadas 
no sistema viário municipal. 

 
c) nos loteamentos fechados o sistema viário será 

incorporado ao domínio público, recaindo sobre elas concessão especial 
de uso em favor de seus moradores para as áreas inseridas dentro do 
espaço privativo. 

 
II - as áreas destinadas aos equipamentos 

comunitários deverão obrigatoriamente ser locadas em área externa ao 
loteamento fechado e na mesma gleba a ser loteada, excetuando-se os 
casos em que a juízo do Município, for celebrado instrumento próprio 
para permuta na promoção de obras e edificações caracterizadas de 
interesse social ou utilidade pública em área de domínio público, desde 
que obedecidos os critérios: 

 
a) o valor da área destinada aos equipamentos 

comunitários, no caso de permuta na promoção de obras, será avaliado 
por comissão de avaliação constituída por no mínimo três servidores 
públicos, tendo por base o valor venal da área já urbanizada, não se 
computando questões específicas relativas ao empreendimento, como se 
área externa a este fosse. 

 



b) a permuta de área de equipamentos comunitários 
por obra, no caso versado na presente lei, somente se efetivará, quando 
estas forem declaradas como de utilidade pública ou interesse social pela 
autoridade municipal, vedada a permuta por obras meramente 
decorativas ou de embelezamento, tendo prioridade obras de relevo 
ambiental. 

   
III - a área destinada ao uso público, que 

correspondem a 10% (dez por cento) da gleba a ser loteada, também 
poderá ser objeto de permuta na promoção de obras, desde que 
atendidos todos os requisitos elencados na presente lei. 

 
a) não se efetivando a permuta pela promoção de 

obra, 50% (cinqüenta por cento) da área de uso público, poderá estar 
localizada no espaço privativo, desde que destinada à área verde, 
podendo a área restante localizar-se em área extra propriedade, desde 
que devidamente urbanizada e com expresso aceite do Prefeito 
Municipal em instrumento próprio. 

 
IV - nos loteamentos fechados as áreas destinadas 

ao uso público, serão incorporadas ao domínio público, recaindo sobre 
elas concessão especial de uso em favor de seus moradores quando 
inseridas dentro do espaço privativo. 

 
V - as áreas destinadas ao atendimento dos 

Programas Habitacionais de Interesse Social deverão ser locadas fora da 
área privativa, podendo, a juízo do Município, serem locadas extra-
propriedade nos mesmos percentuais exigidos. 

 
Art. 8º - As áreas em comum localizadas dentro do 

loteamento fechado, destinadas ao sistema viário e ao uso público, 
incluindo as áreas verdes, são mantidas sob-responsabilidade da 
entidade representativa dos moradores ou do proprietário do loteamento, 
sendo de sua responsabilidade: 

 
I - a manutenção do paisagismo e áreas verdes, do 

sistema de esgotamento sanitário, do sistema de distribuição de água, da 
rede de drenagem de água pluvial, da pavimentação do sistema viário e 
das edificações de uso em comum; 

 
II - a coleta de resíduos nas vias internas do 

loteamento e o acondicionamento adequado na entrada do loteamento; 
 
III - a guarda de acesso às áreas fechadas do 

loteamento e a vigilância das áreas comuns internas; 
 



 
Parágrafo único - O não cumprimento dos encargos 

acima elencados acarretará: 
 
 
I - a perda do caráter de loteamento fechado; 
 
II - a retirada das benfeitorias, incluídos os 

fechamentos e portarias, sem ônus para o Poder Público.  
 
a) a remoção das benfeitorias executadas fica a 

cargo da entidade representativa dos moradores ou do proprietário do 
loteamento. 

 
 
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 25 (vinte e cinco)  dias do mês de março de 2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 
 

Obs: alterada pela lei 3.290, de 31.08.2015. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.246,  de 25 de  março de 2015. 

ñAltera o Ä 1Ü, do Art. 5Ü, da Lei Municipal nÜ 2.212, de 
05 de agosto de 2004, Lei do Parcelamento do Solo 
Urbano de Catal«o, da forma abaixo.ò 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - O § 1º, do Art. 5º, da Lei nº 2.212, de 05 de 
agosto de 2004, Lei do Parcelamento do Solo Urbano de Catalão, passa, a 
partir desta data, a vigorar com a seguinte redação: 

 
ñArt.5Ü - 

.................................................................................................. 
§ 1º - No caso de loteamentos destinados ao uso industrial os 
requisitos básicos definidos no caput deste artigo deverão ser 
cumpridos, no mínimo: 
I - áreas verdes: percentual a ser definido pelo Município levando 
em consideração as características de cada Empreendimento; 
II - sistema viário: a ser definido pelo Município, considerando as 
características de cada Empreendimento, privilegiando sempre a 
segurança e fluidez do tr©nsito.ò 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 25 (vinte e cinco)  dias do mês de março de 2015. 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.247,  de 25 de  março de 2015. 

 

ñAltera o n¼mero de vagas do cargo 
comissionado de CHEFE DE EQUIPE I e II, 
constantes do Anexo Único ï Parte I ï Dos 
Órgãos Auxiliares, da Lei Municipal nº 2.637, 
de 19 de dezembro de 2008 e dá outras 
provid°nciasò. 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterado de 60 (sessenta) para 72 (setenta 

e dois), o número de vagas do cargo comissionado de Chefe de Equipe de 

Trabalho ï nível I; e de 80 (oitenta) para 123 (cento e vinte e três) do 

Chefe de Equipe de Trabalho ï nível II, permanecendo inalterada a 

jornada de trabalho, direitos e deveres inerentes ao cargo, definidos pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Catalão.   

 

Anexo Único ï Parte I ï  

IV - Dos Órgãos Auxiliares 

Lei Municipal nº 2.637, de 19 de dezembro de 2008. 

 

DOS CARGOS COMISSIONADOS DE CHEFIA, 

 DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

 - DE LIVRE LOTAÇÃO EM QUALQUER SECRETARIA DO 

MUNICÍPIO ï  

 

Nº 

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

COMISSIONADOS DE CHEFIA, 

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 



DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 

ESTRUTURA ADMINIS TRATIVA EM 

GERAL.  

72 Chefe de Equipe de Trabalho ï nível I 

(p/ chefia de equipes de trabalho com mais 

 de 04 (quatro) servidores comandados) 

868,67 

123 Chefe de Equipe de Trabalho ï nível II  

(p/ chefia de equipes de trabalho com 

até 04 (quatro) servidores comandados) 

788,00 

- (Onde houver necessidade administrativa) -  

 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DE EQUIPE DE 

TRABALHO I e II  

 

ANEXO I  

DEMONSTRATIVO DO CARGO E FUNÇÃO  

 

 

 

CARGO/FUNÇÃO 

 

ÓRGÃO 

 
CHEFE DE EQUIPE DE TRABALHO I 

e II  

 

DEPARTAMENTOS/DIVISÕ

ES 

 ATRIBUIÇÕES: 

 

Á CHEFIAR AS DIVERSAS EQUIPES DE TRABALHO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS QUER SEJA NA ZONA URBANA, 

NOS DISTRITOS, POVOADOS E ZONA RURAL; 

Á PROPICIAR AOS SUBORDINADOS A FORMAÇÃO E O 

DESENVOLVIMENTO DE NOÇÕES, ATITUDES E 

CONHECIMENTOS A RESPEITO DOS OBJETIVOS DO ÓRGÃO A 

QUE PERTENCEM; 

Á PROMOVER O TREINAMENTO DOS SUBORDINADOS, 

ORIENTANDO-OS NA EXECUÇÃO DE SUAS TAREFAS; 

Á CONHECER OS CUSTOS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES 

SOB SUA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL, COMBATER O 

DESPERDÍCIO EM TODAS AS SUAS FORMAS E EVITAR 

DUPLICIDADE E SUPERPOSIÇÃO DE INICIATIVAS; 

Á INCENTIVAR NOS SUBORDINADOS O DEVER DE BEM SERVIR 

AO PÚBLICO; 

Á DESENVOLVER NOS SUBORDINADOS O ESPÍRITO DE 

LEALDADE AO PODER PÚBLICO E ÀS AUTORIDADES 

CONSTITUÍDAS, PELO ACATAMENTO DE ORDENS E 

SOLICITAÇÕES;  

Á PROMOVER, ACOMPANHAR E CONTROLAR A 

ADMINISTRAÇÃO SOB SUA CHEFIA, ESPECIALMENTE NO QUE 

TANGE À GESTÃO DE FINANÇAS, DE RECURSOS HUMANOS, 

DE MATERIAIS E DE SERVIÇOS; 

Á ELABORAÇÃO DOS RELATÓRIOS DO ÓRGÃO, AO SUPERIOR 

IMEDIATO;  

ÁREA DE ATIVIDADE: SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

CAPACIDADE REQUERIDA: CURSO TÉCNICO; OU EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA. SUBORDINAÇÃO: SECRETÁRIOS/DIRETORES/CHEFES DE 

DEPARTAMENTO/CHEFES DE DIVISÕES 

 

 



Art.2º - Permanecem inalterados todos os direitos e 

obrigações, carga horária, remuneração e forma de provimento e reajustes 

dos cargos referenciados. 

 

Art.3º - O provimento dos cargos de que trata esta Lei 

está condicionada à comprovação da existência de prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 

aos acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no § 1o do art. 169 da 

Constituição Federal.  

§ 1º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente, suplementadas, se necessário, nos termos da legislação em vigor. 

 

§ 2º - As despesas estabelecidas por esta Lei 

ocasionarão irrelevante impacto orçamentário-financeiro, posto que existe 

adequação orçamentária para as mesmas, o que, em regra, satisfaz as 

exigências do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

§ 3º - Em razão das alterações introduzidas por esta lei, 

fica a Diretoria de Recursos Humanos do Município autorizada a readequar 

os Organogramas de acordo com os termos desta Lei. 

 

Art. 4º - Fica a Diretoria de Contabilidade autorizada a 

fazer as alterações e inclusões necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 

2014/2017, lei municipal nº 3.190, de 11 de dezembro de 2014; na Lei de 

Diretrizes Orçamentária ï LDO para 2014, lei municipal nº 3.189, de 11 de 

dezembro de 2014, bem como na Lei Orçamentária Anual ï LOA de 2014, 

lei municipal nº 3.188, de 11 de dezembro de 2014. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos 

a primeiro de março de 2014. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO -GO, Estado de Goiás, aos 25 (vinte e cinco)  dias do mês de 

março de 2015. 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169§1


               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.248,  de 06 de  abril de 2015. 

 

 

ñDisciplina, na forma do art. 48, da Lei Org©nica 

do Município, a organização e o funcionamento da 

Procuradoria-Geral do Município, bem como a 

Carreira e o Regime Jurídico dos Procuradores e 

do Quadro de Pessoal de Apoio da Procuradoria-

Geral do Munic²pio e d§ outras provid°ncias.ò 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

PROCTÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA E DA ORGANIZAÇÃO  

 DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

 

                                   Art. 1º Esta Lei Complementar rege a Procuradoria Geral 

do Município, dispondo sobre a organização, funcionamento e suas atribuições, 

bem como, estabelece a carreira de Procurador do Município. 



CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA  

 

Art. 2º A Procuradoria Geral do Município, instituição de 

natureza permanente, essencial à Administração Pública Municipal, pertencente 

ao Poder Executivo e é vinculada diretamente ao Prefeito, sendo orientada pelos 

princípios da legalidade, da moralidade e da indisponibilidade do interesse 

público, tem, com fundamento no artigo 48 da Lei Orgânica do Município, as 

seguintes competências: 

 I - representar o Município judicial e extrajudicialmente, 

como advocacia geral, nas causas em que este for interessado na condição de 

autor, réu, assistente, opoente ou interveniente; 

II - exercer as funções de consultoria jurídica e 

assessoramento do Poder Executivo e da Administração em geral; 

III - promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida 

ativa e demais créditos do Município; 

IV - responder pela regularidade jurídica de todas as 

situações negociais, políticas e administrativas do Município, submetidas à sua 

apreciação; 

V - propor ao Prefeito medidas de caráter jurídico que 

visem a proteger o patrimônio dos órgãos da Administração centralizada e 

descentralizada; 

VI - opinar previamente sobre a forma de cumprimento de 

decisões judiciais e pedidos de extensão de julgados relacionados com a 

Administração Municipal; 

VII - receber e apurar a procedência das denúncias contra 

órgãos da Administração Pública Municipal e contra servidores municipais e 

determinar a instauração das medidas legais cabíveis; 



VIII - elaborar e minutar os projetos de leis, decretos, 

contratos e outros atos municipais; 

IX - representar ao Prefeito sobre providências de ordem 

jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse público e pela boa aplicação 

das leis vigentes; 

X - propor ao Prefeito e às demais autoridades municipais 

as medidas que julgar necessárias à uniformização da legislação e da 

jurisprudência administrativa; 

XI - fiscalizar a legalidade dos atos da administração 

pública direta e indireta, propondo, quando for o caso, a anulação dos mesmos, 

ou, quando necessário, promover as ações judiciais cabíveis; 

XII - requisitar das autoridades municipais competentes, 

certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas 

atribuições institucionais; 

XIII - defender a norma legal ou ato normativo municipal 

impugnados nas ações diretas de inconstitucionalidade propostas perante o 

Tribunal de Justiça do Estado, observada a legislação própria; 

XIV - propor ações civis públicas e ações de improbidade 

administrativa; 

XV - elaborar ações diretas de inconstitucionalidade; 

XVI - manifestar-se nos projetos de lei encaminhados pelo 

Poder Executivo ao Poder Legislativo; 

XVII - coordenar a elaboração de informações nos 

mandados de segurança e habeas data impetrados contra autoridades municipais; 

XVIII - exercer outras competências que lhe forem 

conferidas por lei ou por delegação do Prefeito. 



§ 1º As entidades e órgãos da administração direta e 

indireta, assistirão, inclusive com suporte técnico, à Procuradoria Geral do 

Município no patrocínio dos interesses do Município, observando os prazos que 

lhes forem assinalados. 

 

§ 2º O não atendimento às requisições emanadas da 

Procuradoria-Geral do Município, salvo motivo de força maior, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal, sujeitará o servidor ou empregado público, da 

administração direta e indireta do Município de Catalão, às sanções disciplinares 

previstas no respectivo regime jurídico. 

 

CAPÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA  

Art. 3º A Procuradoria Geral do Município goza de 

autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias, sendo integrada 

pelos seguintes órgãos: 

I - Órgãos de Direção Superior: 

a) Gabinete do Procurador Geral; 

b) Procurador Geral Adjunto; 

c) Conselho de Procuradores do Município; 

 

II - Procuradorias Especializadas de Direção: 

a) Procuradoria Judicial; 

b) Procuradoria Fiscal; 

c) Procuradoria Administrativa; 

d) Procuradoria Patrimonial e Trabalhista; 

e) Procuradoria Legislativa. 



Art. 4º O Gabinete do Procurador-Geral do Município, 

composto pelo Procurador Geral Adjunto, é auxiliado pelos seguintes cargos de 

assessoramento: 

I - 1 (um) cargo de Gerente de Gestão da Procuradoria 

Geral; 

II - 1 (um) cargo de Assessor de Gestão do Procurador 

Geral; 

III - 01 (um) cargo de Assistente de Gestão "A" do 

Procurador Geral; 

IV - 01 (um) cargo de Assistente de Gestão "B" do 

Procurador Geral. 

Parágrafo Único - Os cargos de assessoramento 

relacionados neste artigo são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito, 

competindo aos seus respectivos titulares, além das atribuições previstas nesta 

Lei Complementar e nos regulamentos administrativos, prestar assistência ao 

Procurador-Geral e aos respectivos órgãos de direção da Procuradoria Geral do 

Município. 

Art. 5º As Procuradorias Especializadas de Direção, 

compostas por seus respectivos chefes titulares, pelos Procuradores do Município 

lotados e demais ocupantes de cargos efetivos, são auxiliadas pelos seguintes 

cargos de assessoramento: 

I - 01 (um) cargo de Assessor de Gestão do Procurador-

Chefe Judicial; 

II - 01 (um) cargo de Assessor de Gestão do Procurador-

Chefe Administrativo; 



III - 01 (um) cargo de Assessor de Gestão do Procurador-

Chefe Patrimonial e Trabalhista; 

IV - 01 (um) cargo de Assessor de Gestão do Procurador-

Chefe Fiscal; 

V - 01 (um) cargo de Assessor de Gestão do Procurador-

Chefe Legislativo. 

Parágrafo Único - Os cargos de assessoramento 

relacionados neste artigo são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito, 

competindo aos seus respectivos titulares, além das atribuições previstas nesta 

Lei Complementar e nos regulamentos administrativos, prestar assistência ao 

Procurador-Geral e aos respectivos órgãos de direção da Procuradoria-Geral do 

Município. 

 

CAPÍTULO IV  

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SUPERIOR 

 

SEÇÃO I 

DO PROCURADOR-GERAL  

 

Art. 6º A Procuradoria Geral do Município é dirigida pelo 

Procurador Geral, nomeado em comissão pelo Prefeito dentre brasileiros maiores 

de trinta anos, no exercício dos seus direitos políticos e com habilitação 

profissional de no mínimo, 05 (cinco) anos, conduta ilibada e idoneidade moral, 

com prerrogativas e representação de Secretário Municipal. 

Art. 7º Compete ao Procurador Geral, sem prejuízo de 

outras atribuições previstas em lei ou regulamento: 



I - chefiar a Procuradoria Geral do Município, 

superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação; 

II - propor, a quem de direito, declaração de nulidade ou 

anulação de quaisquer atos administrativos manifestamente inconstitucionais ou 

ilegais; 

III - receber citações, notificações e intimações nas ações 

judiciais de interesse do Município; 

IV - delegar ao Procurador-Geral Adjunto e às 

Procuradorias Especializadas, atribuições a ele originalmente conferidas; 

V - acordar, desistir, transigir, firmar compromisso e 

confessar nas ações de interesse do Município, bem como, na esfera 

administrativa ou extrajudicial, segundo a forma e os parâmetros do artigo 8º 

desta Lei Complementar; 

VI - sugerir ao Prefeito a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal e elaborar as 

informações que lhe caibam prestar, na forma da Constituição do Estado; 

VII - promover a distribuição dos membros e servidores, no 

âmbito da Procuradoria-Geral; 

VIII - expedir instruções e provimentos para os servidores 

da Procuradoria-Geral sobre o exercício das respectivas funções; 

IX - assessorar o Prefeito em assuntos de natureza jurídica, 

elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes; 

X - assistir o Prefeito no controle interno da legalidade dos 

atos da Administração; 

XI - sugerir ao Prefeito medidas de caráter jurídico 

reclamadas pelo interesse público; 



XII - fixar a interpretação das Constituições Federal e 

Estadual, da Lei Orgânica do Município e demais leis e atos normativos, a ser 

uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da Administração Municipal; 

XIII - garantir a correta aplicação das leis, prevenir e 

dirimir as controvérsias entre os órgãos jurídicos da Administração Municipal; 

XIV - editar enunciados de súmula administrativa, 

resultantes de jurisprudência iterativa dos Tribunais; 

XV - exercer orientação normativa e supervisão técnica 

quanto aos órgãos jurídicos das entidades da Administração Municipal; 

XVI - referendar atos e decretos expedidos pelo Prefeito, 

relativos a matérias relacionadas à Procuradoria-Geral do Município; 

XVII - requisitar das autoridades municipais competentes, 

certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas funções; 

XVIII - propor ao Prefeito, as alterações a esta Lei 

Complementar. 

 

Art. 8º Os Procuradores do Município poderão: 

I - realizar acordos ou transações, homologáveis em juízo, 

para terminar o litígio, nas causas de valor atualizado até 5000 UFM (cinco mil 

Unidades Fiscais Municipais), mediante autorização expressa do Procurador 

Geral do Município ou seu substituto legal; 

II - deixar de propor cobranças de créditos tributários ou 

não, em valor e condições fixadas por decreto do Poder Executivo; 

III - deixar de interpor ou desistir de recursos judiciais ou 

requerer a extinção das ações em curso, quando a tese de defesa ou pretensão 



estiver em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite 

fixado no inciso I do caput, o acordo ou a transação, sob pena de nulidade, 

dependerão de prévia e expressa autorização do Prefeito. 

§ 2º Os procuradores do Município poderão concordar com 

pedido de desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor 

renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, 

do Código de Processo Civil) e responda pelas custas e honorários advocatícios 

eventualmente devidos. 

 

 

SEÇÃO II 

DO PROCURADOR-GERAL ADJUNTO  

 

Art. 9º O Procurador Geral Adjunto, profissional com 

inscrição na Ordem dos Advogados Brasil - OAB, no exercício dos seus direitos 

políticos e com no mínimo, cinco anos de atividade jurídica, será nomeado em 

comissão pelo Prefeito dentre brasileiros maiores de trinta anos, com conduta 

ilibada e idoneidade moral. 

 

Art. 10 Compete ao Procurador-Geral Adjunto, sem 

prejuízo de outras atribuições previstas em lei ou regulamento: 

I - substituir o Procurador-Geral em seus impedimentos e 

ausências, inclusive na vacância da chefia do órgão, até seu preenchimento, bem 

como assessorá-lo diretamente em suas atribuições; 



II - superintender a atuação judiciária e administrativa da 

Procuradoria-Geral, distribuindo, em consonância com orientação do Procurador-

Geral, os feitos entre os Procuradores e supervisionando o respectivo 

acompanhamento; 

III - coordenar as estratégias necessárias à gestão da 

cobrança da dívida ativa, propondo medidas e estabelecendo grupos de atuação 

para agilização das demandas judiciais; 

IV - promover a uniformização de procedimentos e a 

cooperação entre os diversos órgãos da Procuradoria Geral; 

V - propor ao Procurador Geral medida que entenda 

necessária à melhoria dos serviços afetos à Procuradoria-Geral do Município; 

VI - expedir, quando autorizado pelo Procurador Geral, 

atos normativos do interesse da Procuradoria-Geral do Município; 

VII - requisitar das autoridades municipais competentes, 

certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas funções; 

VIII - exercer outras atribuições correlatas que lhe sejam 

determinadas pelo Procurador-Geral, desde que compatíveis com suas atribuições 

legais e necessárias para a defesa do interesse público. 

Parágrafo Único - Nos casos de impedimentos legais e 

temporários, bem como ocasionais, o Procurador-Geral Adjunto será substituído, 

sucessivamente, pelos Procuradores-Chefes Judicial, Fiscal, Administrativo, 

Legislativo e do Patrimônio e Trabalhista. 

 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO DE PROCURADORES DO MUNICÍPIO  

 



Art. 11. O Conselho de Procuradores do Município, órgão 

colegiado deliberativo, consultivo e de assessoramento, é composto pelo 

Procurador-Geral, que o presidirá, pelo Procurador-Geral Adjunto, pelos 

respectivos chefes das Procuradorias Especializadas na qualidade de membros 

natos e por 06 (seis) Procuradores do Município eleitos pelos integrantes da 

carreira para mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução.  

Parágrafo Único - Substituirão os membros eleitos do 

Conselho, em suas faltas e impedimentos, e completarão o biênio de mandato, 

em caso de vacância, os respectivos suplentes, escolhidos na mesma ocasião e da 

mesma forma dos titulares.  

Art. 12. Além de outras atribuições definidas no regimento 

interno da Procuradoria Geral compete ao Conselho de Procuradores do 

Município: 

I - propor ao Procurador Geral a adoção de providências 

reclamadas pelo interesse público e concernentes ao aperfeiçoamento das 

atividades da Procuradoria Geral do Município; 

II - pronunciar-se sobre matéria de caráter institucional que 

lhe seja encaminhada, mediante proposição do Procurador Geral; 

III - sugerir e opinar sobre alterações desta Lei 

Complementar; 

IV - aprovar e expedir resoluções no âmbito da 

Procuradoria Geral do Município; 

V - dar ciência aos seus membros de trabalhos 

desenvolvidos no exercício das atribuições da Procuradoria-Geral, que se 

reputarem relevantes; 

VI - discutir sobre assuntos gerais e específicos de interesse 

da Procuradoria Geral; 
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VII - alterar e aprovar o regimento interno da Procuradoria-

Geral na forma de resolução; 

VIII - estabelecer, sob a forma de resolução, normas sobre 

o concurso público para ingresso na carreira de Procurador do Município; 

IX - sugerir ao Presidente do Conselho a adoção de 

instruções normativas extensivas à administração pública municipal em geral. 

§ 1º O Conselho de Procuradores do Município reunir-se-á 

em sessões ordinárias trimestrais, e, em sessões extraordinárias, sempre que o 

Procurador Geral ou a maioria dos seus membros convocarem, não havendo 

remuneração para o exercício desta função.  

§ 2º As decisões do Conselho de Procuradores do 

Município serão tomadas com a presença de dois terços de seus membros, por 

maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for o caso. 

§ 3º O Regimento Interno da Procuradoria Geral do 

Município disporá sobre o funcionamento do Conselho de Procuradores, 

competência dos órgãos respectivos, deliberações, normas eleitorais e outras 

matérias pertinentes. 

 

CAPÍTULO V 

DAS PROCURADORIAS ESPECIALIZADAS DE DIREÇÃO  

 

SEÇÃO I 

DA PROCURADORIA JUDICIAL  

 

Art. 13. A Procuradoria Judicial é dirigida pelo Procurador-

Chefe Judicial, nomeado em comissão pelo Prefeito dentre brasileiros maiores de 

vinte e cinco anos, com inscrição profissional na Ordem dos Advogados do 



Brasil - OAB, no exercício de seus direitos políticos, com no mínimo, 02 (dois) 

anos de atividade jurídica, com as competências e atribuições funcionais 

definidas no art. 14, desta Lei Complementar. 

Art. 14. Compete à Procuradoria Judicial representar o 

Município em Juízo, nas causas em que este for interessado na condição de autor, 

réu, assistente, opoente ou interveniente, ressalvadas as competências da 

Procuradoria Fiscal, bem como: 

I - promover o processo de desapropriação judicial; 

II - a representação do Município nas ações ou feitos 

relacionados com seu patrimônio imobiliário, bem como em todas as medidas 

judiciais concernentes ao cumprimento de leis e posturas relativas a obras, 

construções, planos de loteamento e uso da propriedade imóvel; 

III - providenciar as medidas judiciais cabíveis no caso de 

inobservância de obrigações decorrentes de contratos relacionados com o 

patrimônio municipal; 

IV - representar o Município nas ações e processos de 

interesse da administração direta versando sobre litígios de natureza trabalhista; 

V - manter informadas as autoridades municipais sobre as 

decisões que forem proferidas em feitos ou ações sob sua responsabilidade, 

instruindo-as quanto ao exato cumprimento das decisões judiciais ou 

administrativas; 

VI - prestar verbalmente ou por escrito, as informações que 

lhe forem solicitadas pelo Prefeito, Procurador-Geral ou pelo Procurador-Geral 

Adjunto, relativas ao estudo, tramitação e termo dos processos a cargo da 

Procuradoria; 

VII - emitir pareceres sobre assuntos de sua área de 

competência; 



VIII - requisitar das autoridades municipais competentes, 

certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas funções; 

IX - desenvolver outras atividades previstas no Regimento 

Interno ou determinadas pelo Procurador-Geral ou pelo Procurador-Geral 

Adjunto, desde que compatíveis com suas atribuições legais e necessárias para a 

defesa do interesse público. 

SEÇÃO II 

DA PROCURADORIA FISCAL  

 

Art. 15. A Procuradoria Fiscal é dirigida pelo Procurador 

Chefe-Fiscal, nomeado em comissão pelo Prefeito dentre brasileiros maiores de 

vinte e cinco anos, com inscrição profissional na Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB, no exercício de seus direitos políticos, com no mínimo, 02 (dois) 

anos de atividade jurídica, com as competências e atribuições funcionais 

definidas no art. 16, desta Lei Complementar. 

Art. 16 São atribuições da Procuradoria Fiscal: 

I - promover a cobrança judicial e amigável da dívida ativa 

e demais créditos do Município e outras que, por lei, devam ser exigidas dos 

contribuintes ou destinadas ao Erário Municipal; 

II - defender, judicial e extrajudicialmente, os interesses da 

Fazenda Municipal relativos à matéria fiscal e financeira; 

III - representar a Fazenda Municipal nos processos de 

inventário, arrolamento e partilha de bens e nos falimentares, concurso de 

credores, leilões, venda judicial e demais atos de alienação judicial ou 

extrajudicial; 



IV - propor ao Conselho de Procuradores e tomar prévio 

conhecimento de propostas de alterações na legislação tributária municipal; 

V - proferir pareceres jurídicos acerca de questões 

tributárias; 

VI - requisitar das autoridades municipais competentes, 

certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas funções; 

VII - desenvolver outras atividades previstas no Regimento 

Interno ou determinadas pelo Procurador-Geral ou pelo Procurador-Geral 

Adjunto, desde que compatíveis com suas atribuições legais e necessárias para a 

defesa do interesse público. 

Parágrafo Único - Para o desempenho de suas atribuições, a 

Procuradoria Fiscal manterá entendimentos diretos e estrita cooperação com a 

Secretaria Municipal da Fazenda, com o Poder Judiciário e órgãos fazendários e 

de cobrança estaduais e federais, firmando os respectivos convênios. 

 

SEÇÃO III 

DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA  

 

Art. 17. A Procuradoria Administrativa é dirigida pelo 

Procurador-Chefe Administrativo, nomeado em comissão pelo Prefeito dentre 

brasileiros maiores de vinte e cinco anos, com inscrição profissional na Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB, no exercício de seus direitos políticos, com no 

mínimo, 02 (dois) anos de atividade jurídica, com as competências e atribuições 

funcionais definidas no art. 18, desta Lei Complementar. 

Art. 18. São atribuições da Procuradoria Administrativa: 



I - emitir pareceres em processos administrativos sobre 

matéria jurídica de interesse da Administração Pública em geral; 

II - exercer atividades de consultoria e assessoramento 

jurídico do Poder Executivo; 

III - assistir a todos os órgãos da administração municipal, 

orientando-os sobre a forma legal para a prática de atos e procedimentos jurídico-

administrativos; 

IV - analisar instrumentos relativos a contratos, convênios, 

ajustes e acordos em que for parte o Município e demais documentos que tenham 

relevância jurídica; 

V - encaminhar ao órgão de controle do patrimônio 

municipal, escrituras e outros documentos relacionados com os bens imóveis 

para que seja procedido o devido registro; 

VI - proferir pareceres relacionados aos servidores públicos 

municipais, sempre que for solicitado; 

VII - assistir e participar das comissões disciplinares ou de 

sindicâncias; 

VII - assistir e participar das comissões disciplinares ou de 

sindicâncias através de seus procuradores efetivos e lotados na Procuradoria 

Administrativa, na qualidade de membros permanentes;  

VII - prestar consultoria e assessoramento jurídico, caso 

necessário, às comissões disciplinares ou de sindicâncias administrativas;  

VIII - proferir pareceres nos processos licitatórios, de 

dispensa e inexigibilidade de licitação; 



VIII - proferir pareceres nos processos licitatórios e de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando solicitados por qualquer órgão 

municipal.  

IX - prestar o assessoramento jurídico às comissões de 

licitação; 

X - requisitar das autoridades municipais competentes, 

certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas funções; 

XI - desenvolver outras atividades previstas no Regimento 

Interno ou determinadas pelo Procurador-Geral ou pelo Procurador-Geral 

Adjunto, ainda que tipicamente judiciais, desde que compatíveis com suas 

atribuições legais e necessárias para a defesa do interesse público. 

 

SEÇÃO IV 

DA PROCURADORIA PATRIMONIAL E TRABALHISTA  

 

Art. 19. A Procuradoria Patrimonial e Trabalhista é dirigida 

pelo Procurador-Chefe Patrimonial e Trabalhista, nomeado em comissão pelo 

Prefeito dentre brasileiros maiores de vinte e cinco anos, com inscrição 

profissional na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, no exercício de seus 

direitos políticos, com no mínimo, 02 (dois) anos de atividade jurídica, com as 

competências e atribuições funcionais definidas no art. 20, desta Lei 

Complementar. 

Art. 20. São atribuições da Procuradoria Patrimonial e 

Trabalhista: 

I - representar judicialmente o Município em todos os feitos 

relativos às áreas patrimonial e trabalhista, sendo responsável direto por emitir 

pareceres sobre questões jurídicas relativas a servidores públicos, que lhe sejam 



submetidas pelo Prefeito e pelos dirigentes dos órgãos ou entidades da 

Administração Pública Municipal e representar o Município perante a Justiça do 

Trabalho e a Justiça Comum nas causas em que o mesmo for autor, réu ou 

terceiro interessado; 

II - assistir o Poder Executivo nos atos de tabelionato 

compreendidos nos limites da sua competência; 

III - emitir pareceres em processos administrativos sobre 

matéria de sua competência; 

IV - propor súmulas sobre matéria de sua competência para 

uniformização da jurisprudência administrativa; 

V - minutar escrituras, convênios e contratos, nos limites de 

sua competência; 

VI - providenciar junto aos cartórios competentes o registro 

de cartas de sentença, escrituras e documentos que exijam tal formalidade; 

VII - promover a defesa e proteção, em juízo ou fora dele 

em qualquer instância: 

a) dos bens públicos municipais de uso comum do povo; 

 b) dos bens públicos municipais destinados a uso especial. 

VIII - organizar e acompanhar, devidamente autorizada, os 

processos de desapropriação por interesse social ou utilidade pública; 

XI - funcionar, judicial ou extrajudicialmente, em casos de 

locação, arrendamento, enfiteuse e/ou compra e venda de bens imóveis; 

X - prestar assistência técnico-jurídica aos atos, fatos ou 

negócios, cujo preparo diga respeito a bens definidos neste artigo; 



XI - dar parecer em processos administrativos sobre 

assuntos de interesse patrimonial do Município; 

XII - manifestar-se nos processos que envolvam matéria 

relacionada com a defesa do meio-ambiente; 

XIII - acompanhar os processos jurídicos de usucapião para 

os quais o Município de Catalão seja citado; 

XIV - elaborar minutas de contratos e requerer ao Cartório 

de Registro de Imóveis a inscrição de título relativo imóvel do patrimônio 

municipal; 

XV - funcionar judicial ou extra judicialmente, na defesa 

do Município de Catalão em casos relacionados com quantidades econômicas a 

ele pertencentes e não aplicados a serviço especial, como dinheiro, títulos de 

créditos e propriedade imóvel que sejam transferidos, a qualquer título, para o 

município; 

XVI - preparar informações e acompanhar processos de 

mandado de segurança relativos à matéria patrimonial; 

XVII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas 

pelo Procurador Geral. 

 

SEÇÃO V 

DA PROCURADORIA LEGISLATIVA  

 

Art. 21. A Procuradoria Legislativa é dirigida pelo 

Procurador-Chefe Legislativo, nomeado em comissão pelo Prefeito dentre 

brasileiros maiores de vinte e cinco anos, com inscrição profissional na Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB, no exercício de seus direitos políticos, com no 



mínimo, 02 (dois) anos de atividade jurídica, com as competências e atribuições 

funcionais definidas no art. 22, desta Lei Complementar. 

Art. 22. Compete à Procuradoria Legislativa: 

I - elaborar minutas de projetos de leis, decretos, portarias, 

resoluções, regulamentos, regimentos e demais atos oficiais, bem como, emitir os 

respectivos pareceres pertinentes; 

II - examinar minutas de projetos de leis e decretos, bem 

como, se necessário, emitir despachos e pareceres pertinentes;  

II - elaborar informações atinentes a projetos de leis e 

normas legais que devam ser prestadas ao Poder Legislativo, quando solicitadas;  

III - acompanhar as publicações de natureza legislativa; 

IV - organizar e manter atualizada a coletânea de leis, 

decretos, portarias e demais atos oficiais, através de sistematização que permita 

consulta permanente e fácil; 

IV - organizar e manter atualizada a coletânea de leis e 

decretos, através de sistematização que permita consulta permanente e fácil;  

V - preparar fundamentalmente as razões de veto do 

Prefeito; 

VI - manter em boa guarda o arquivo organizado e 

completo de todo o documentário legislativo pertinente aos trabalhos executados 

pela Procuradoria-Geral; 

VII - promover a organização e manutenção atualizada de 

fichários de leis, decretos, projetos de lei e outros atos de interesse da 

Procuradoria-Geral; 



VII - promover a organização e manutenção em arquivos, 

quando julgar necessário, os documentos que originam leis e decretos;  

VIII - providenciar o registro de leis, decretos, portarias, 

instruções, resoluções e regimentos, e outros atos de interesse da Procuradoria-

Geral, colecionando os respectivos originais; 

VIII - providenciar o encaminhamento ao Poder 

Legislativo, de cópia das leis sancionada;  

IX - autenticar cópias de leis e decretos a serem entregues 

aos interessados;  

X - requisitar das autoridades municipais competentes, 

certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas funções; 

XI - desenvolver outras atividades previstas no Regimento 

Interno ou determinadas pelo Procurador-Geral ou pelo Procurador-Geral 

Adjunto, ainda que tipicamente judiciais, desde que compatíveis com suas 

atribuições legais e necessárias para a defesa do interesse público. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO 

 

SEÇÃO I 

DO GERENTE DE GESTÃO 

 

Art. 23. Para o exercício do cargo de Gerente de Gestão 

deverá o ocupante possuir experiência e capacidade técnica, preferencialmente 

com formação em nível superior. 



 

Art. 24. Compete ao Gerente de Gestão: 

 

I - auxiliar diretamente o Procurador-Geral em todas as 

suas atribuições e competências, assim como coordenar a redação de relatórios e 

demonstrativos, mapas, cartas, ofícios, guarda de documentos, arquivamento de 

papéis e documentos próprios da Procuradoria-Geral; 

II - coordenar, por determinação direta ou delegação, os 

trabalhos dos comissionados titulares dos cargos de Assessor de Gestão e 

Assistentes de Gestão "A" e "B", quando estes tiverem sido designados pelo 

Procurador-Geral para atuarem na Gerência de Gestão; 

III - responder pela gestão administrativa da Procuradoria-

Geral, coordenando os procedimentos relativos ao sistema de informações de 

governo e à execução orçamentária, especialmente a observação do sistema 

integrado de gestão eletrônica e do sistema de gerenciamento eletrônico de 

projetos e atividades do orçamento municipal; 

IV - desenvolver outras atividades previstas no Regimento 

Interno ou determinadas pelo Procurador-Geral ou pelo Procurador-Geral 

Adjunto, desde que compatíveis com suas atribuições legais. 

 

 

SEÇÃO II 

DOS ASSESSORES DE GESTÃO 

 

Art. 25. Para o exercício dos cargos de Assessores de 

Gestão deverão os ocupantes possuir experiência profissional nas funções 



executivas e/ou jurídicas afins à administração pública, preferencialmente com 

formação em nível superior. 

 

Art. 26. Compete aos titulares dos cargos de Assessores de 

Gestão: 

I - assessorar e assistir os titulares dos cargos de direção, no 

cumprimento de suas atribuições; 

II - acompanhar o desenvolvimento das atividades especiais 

pertinentes ao atendimento da população; 

III - relatar aos respectivos Procuradores-Chefes ou ao 

Procurador-Geral as providências adotadas com relação às suas determinações; 

IV - compilar dados e informações para eventuais 

auditorias internas, visando o bom andamento dos programas e diretrizes de 

governo; 

V - praticar todos os atos tendentes à boa execução dos 

serviços sob sua responsabilidade; 

VI - outras atribuições previstas no Regimento Interno ou 

determinadas pelo Procurador-Geral ou demais titulares dos órgãos de direção, 

desde que compatíveis com suas atribuições legais. 

VII ï realizar estudos e análises relacionados a processos, 

submetidos posteriormente à apreciação do Procurador Geral;  

VIII - quando o assessor de gestão for advogado, 

devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, caberá: 



a) atender os encargos de consultoria e assessoramento 

jurídicos que lhe forem repassados pelos respectivos Procuradores-Chefes, 

reportando-se, sempre que necessário, ao Procurador-Geral; 

b) emitir pareceres, submetendo-os após, à homologação do 

Procurador Geral, relativos a assuntos que lhe forem encaminhados.  

 

SEÇÃO III 

DOS ASSISTENTES DE GESTÃO NÍVEIS "A" E "B"  

 

Art. 27. Para o exercício dos cargos de Assistentes de 

Gestão níveis "A" e "B" deverão os ocupantes possuir experiência profissional 

nas funções executivas e/ou jurídicas afins à administração pública, 

preferencialmente com formação em nível superior. 

Art. 28. Compete aos titulares dos cargos de Assistentes de 

Gestão níveis "A" e "B": 

I - assessorar e assistir os titulares dos cargos de direção, no 

cumprimento de suas atribuições; 

II - registrar a entrada e saída de expedientes, procedendo a 

sua distribuição; 

III - autenticar cópias de leis, decretos, portarias e demais 

atos legislativos a serem entregues aos interessados, depois de devidamente 

autorizado; 

IV - estudar e compilar dados relacionados a processos 

submetidos à apreciação do respectivo órgão de direção; 

V - manter arquivo atualizado dos assuntos tratados pelo 

respectivo órgão de direção; 



VI - manter em boa guarda o arquivo organizado e 

completo de todo o documentário alvo de interesse do respectivo órgão de 

direção, de forma que permita a continuidade de sua análise e utilização; 

VII - planejar e realizar a coleta de dados e informes, para a 

produção de informações afetas à Procuradoria-Geral; 

VIII - prestar depois de autorizado informações aos 

interessados acerca de assuntos em tramitação; 

IX - prestar verbalmente ou por escrito, as informações que 

lhe forem solicitadas pelo Procurador-Geral, relativas ao estudo, marcha e termo 

dos processos a cargo da respectiva Procuradoria Especializada de Direção; 

X - promover a organização e manutenção atualizada de 

fichários de leis, decretos, projetos de lei e outros atos de interesse da 

Procuradoria-Geral; 

XI - promover o atendimento das pessoas que visitam a 

Procuradoria-Geral, encaminhando-as a quem de direito; 

XII - providenciar o registro de leis, decretos, portarias, 

instruções, resoluções e regimentos, e outros atos de interesse da Procuradoria, 

colecionando os respectivos originais; 

XIII - desenvolver outras atividades previstas no 

Regimento Interno ou determinadas pelo respectivo órgão de direção, desde que 

compatíveis com suas atribuições legais. 

 

TÍTULO II  

DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 

DO REGIME JURÍDICO  



 

Art. 29. O regime jurídico do Procurador do Município é 

estatutário, estabelecido em lei, para todos os servidores públicos municipais. 

Art. 30. O ingresso e o exercício do cargo de Procurador do 

Município observarão os requisitos estabelecidos nesta Lei Complementar, no 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais normas a serem 

estabelecidas no Regimento Interno da Procuradoria-Geral do Município e em 

resolução específica a ser editada pelo Conselho de Procuradores. 

 

Art. 31. Ficam asseguradas aos Procuradores do Município 

direitos, vantagens e prerrogativas concedidas aos demais servidores públicos do 

Município, bem como obedecer aos deveres e obrigações dos mesmos.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA  

Art. 32. Compete ao Procurador do Município, sem 

prejuízo de outras disposições legais: 

I - representar o Município em juízo ou fora dele nas ações 

em que este for autor, réu, assistente, opoente ou interveniente, detendo plenos 

poderes para praticar todos os atos processuais, podendo ainda, com a anuência e 

na forma do artigo 8º desta Lei Complementar, confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda 

a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso; 

II - acompanhar o andamento de processos, prestando 

assistência jurídica, apresentando recursos, comparecendo a audiências e a outros 

atos, para defender direitos ou interesses; 



III - acompanhar o processo em todas as suas fases, 

peticionando, requerendo e praticando os atos necessários para garantir seu 

trâmite legal até decisão final; 

IV - manter contatos com Órgãos Judiciais, do Ministério 

Público e Serventuários da Justiça, de todas as instâncias; 

V - preparar a defesa ou a acusação, estudando a matéria 

jurídica, consultando códigos, leis, jurisprudência, doutrina e outros documentos; 

VI - emitir pareceres, pronunciamentos, minutas e 

informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, 

trabalhista, penal, constitucional e outras que forem submetidas à sua apreciação; 

VII - redigir e elaborar atos administrativos, convênios, 

termos administrativos e projetos de lei; 

VIII - acompanhar inquéritos, sindicâncias e processos 

administrativos; 

IX - promover pesquisas e desenvolver novas técnicas, 

providenciando medidas preventivas para contornar e solucionar problemas; 

X - requisitar das autoridades municipais competentes, 

certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas 

atribuições institucionais; 

XI - desenvolver outras atividades previstas no Regimento 

Interno ou determinadas pelo Procurador-Geral ou pelo Procurador-Geral 

Adjunto, desde que compatíveis com suas atribuições legais e necessárias para a 

defesa do interesse público. 

 

 

CAPÍTULO III  



DAS CARREIRAS 

 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 33. O ingresso na carreira de Procurador do Município, 

num total de 10 (dez) cargos, dar-se-á mediante nomeação, em caráter efetivo, de 

candidatos habilitados em concurso público, de provas e títulos, obedecida a 

ordem de classificação, sempre na faixa de vencimento inicial da carreira.  

 

Art. 34. Quando da posse, o candidato deverá comprovar 

sua inscrição como advogado na Ordem dos Advogados do Brasil, na Seccional 

de Goiás e um mínimo de 02 (dois) anos de prática jurídica. 

Art. 35. Considera-se título, para o fim previsto neste 

artigo, além de outros regularmente admitidos em resolução específica a ser 

editada pelo Conselho de Procuradores, o exercício profissional de consultoria, 

assessoria e diretoria, bem como o desempenho de cargo, emprego ou função de 

nível superior, com atividades eminentemente jurídicas, devidamente descritas. 

Art. 36. O desenvolvimento na carreira do Procurador do 

Municipal dar-se-á da mesma forma dos demais servidores municipais, inclusive, 

nos mesmos interstícios de tempo. 

 

CAPÍTULO IV 

DO REGIME DE TRABALHO  

Art. 37. Os integrantes da carreira de Procurador do 

Município sujeitam-se à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 



TÍTULO III  

DOS DIREITOS, GARANTIAS, PRERROGATIVAS  

 E DEVERES DO PROCURADOR DO MUNICÍPIO  

 

CAPÍTULO I 

DA REMUNERAÇÃO  

 

Art. 38. A remuneração dos cargos de Procurador do 

Município compreende vencimento e vantagens pecuniárias, observado o 

disposto neste Capítulo. 

 

SEÇÃO I 

DO VENCIMENTO  

 

Art. 39. Os Procuradores do Município têm como 

vencimento os valores fixados na conformidade do Anexo II, que faz parte 

integrante desta Lei Complementar, com vigência a partir da aprovação da 

presente Lei Complementar. 

Parágrafo Único - Os valores constantes no Anexo II serão 

atualizados na mesma data, forma e percentual em que se der a revisão da 

remuneração dos demais servidores municipais. 

 

 

SEÇÃO II 

DA NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO  

 OU SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA  

 

 



Art. 40. Ao Procurador do Município nomeado para cargo 

em comissão, quando não optar pelo vencimento do cargo correspondente, será 

concedida vantagem no percentual de até 100% (cem por cento), calculada sobre 

o seu vencimento. 

 

Parágrafo Único - O mesmo direito caberá ao Procurador 

do Município que houver sido designado interinamente para substituição 

temporária nas faltas e impedimentos do titular, proporcionalmente ao período 

em que se deu a substituição. 

SEÇÃO III 

DA GRATIFICAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM COMISSÃO  

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

 

Art. 41. Fica instituída a Gratificação de Participação em 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - GPAD, atribuída aos 

Procuradores do Município e demais servidores municipais do quadro efetivo, 

que forem designados e efetivamente integrarem comissão permanente ou 

especial, de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, instaurados no 

âmbito da Administração Direta do Município de Catalão. 

§ 1º A gratificação referida no caput, corresponde a 20% 

(vinte por cento) do vencimento do servidor efetivo designado e não será em 

hipótese alguma incorporada a sua remuneração, perdendo a referida vantagem 

pecuniária de caráter transitório, nas hipóteses de remoção ou destituição da 

função de membro da comissão ou de encerramento da tramitação dos feitos 

disciplinares em curso. 

§ 2º No prazo de 10 (dez) dias a partir da data da entrada 

em vigor deste artigo e sempre que necessário, a contar do fato ensejador, o 

Procurador-Geral do Município comunicará à Secretaria de Gestão de Pessoal a 



nominata dos servidores que farão jus à referida vantagem pecuniária, para fins 

de expedição da competente portaria concessiva e promoção dos demais atos 

necessários à efetivação do dispositivo legal. 

CAPÍTULO II 

DAS PRERROGATIVAS E GARANTIAS  

 

Art. 42. São prerrogativas e garantias do Procurador do 

Município: 

I - não ser constrangido por qualquer modo ou forma a agir 

em desconformidade com a sua consciência ético-profissional; 

II - receber honorários advocatícios decorrentes do 

princípio da sucumbência, sendo sua distribuição regulamentada pelo Conselho 

de Procuradores do Município; 

III - requisitar auxílio e colaboração das autoridades 

públicas para o exercício de suas atribuições; 

IV - dispor de meios de informática, equipamentos, 

instalações, biblioteca e demais recursos necessários ao desempenho de suas 

atribuições; 

V - participar de cursos, seminários, aulas, palestras, 

simpósios, congressos e outros encontros científicos de cunho jurídico, podendo 

ser destinadas parte das verbas de sucumbência para tal fim, na forma a ser 

regulamentada pelo Conselho de Procuradores do Município; 

VI - utilizar-se dos meios de comunicação e de veículos de 

transporte da administração municipal quando o interesse do serviço o exigir; 

VII - requisitar das autoridades municipais competentes, 

certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas funções. 



 

TÍTULO IV  

DOS DEVERES E IMPEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

 

Art. 43. São deveres do Procurador do Município, além 

daqueles previstos no regime jurídico dos servidores públicos municipais: 

I - assiduidade; 

II - urbanidade; 

III - lealdade às instituições a que serve; 

IV - obedecer às ordens superiores, exceto quando 

manifestamente ilegais; 

V - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os 

serviços a seu cargo e os que, na forma da lei, lhes forem atribuídos pelo 

Procurador-Geral; 

VI - observar sigilo profissional quanto à matéria dos 

procedimentos em que atuar; 

VII - zelar pelos bens confiados a sua guarda; 

VIII - proceder com lealdade e espírito de solidariedade e 

cooperação para com os colegas de serviço; 

IX - representar ao Procurador-Geral sobre irregularidades 

que afetem o bom desempenho de suas atribuições; 

X - frequentar seminários, cursos de treinamento, 

aperfeiçoamento e especialização profissional promovidos ou patrocinados pela 

administração municipal; 



XI - apresentar relatórios periódicos de suas atividades ao 

Procurador-Geral ou demais órgãos de direção a que estiver vinculado; 

XII - sugerir ao Procurador-Geral providências tendentes 

ao aperfeiçoamento dos serviços. 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

 

Art. 44. Além das proibições decorrentes do exercício de 

cargo público e do Estatuto da Advocacia, aos membros da Procuradoria-Geral 

do Município é vedado: 

I - empregar em qualquer expediente oficial expressão ou 

termos desrespeitosos; 

II - valer-se da qualidade de Procurador do Município para 

obter qualquer vantagem, para si ou para outrem; 

III - demonstrar interesse pessoal quanto ao desfecho de 

determinada causa. 

 

Art. 45. É defeso ao Procurador do Município exercer as 

suas funções em processo judicial ou administrativo: 

I - em que seja parte; 

II - em que haja atuado como advogado de qualquer das 

partes; 



III - em que seja interessado parente consanguíneo ou afim, 

em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou 

companheiro; 

IV - nas hipóteses previstas na legislação processual e nas 

previstas na Lei Federal 8.906/94. 

 

Art. 46. O Procurador do Município dar-se-á por suspeito: 

I - quando haja proferido parecer favorável à pretensão 

deduzida em juízo pela parte adversa; 

II - nas hipóteses previstas na legislação processual. 

Parágrafo Único - Nas situações de que trata este artigo, 

cumpre seja dada ciência ao superior hierárquico imediato, em expediente 

reservado, dos motivos da suspeição, objetivando a designação de substituto. 

Art. 47. Aplicam-se ao Procurador-Geral e demais titulares 

de órgãos de direção, as disposições sobre impedimentos, incompatibilidade e 

suspeição constantes deste Capítulo. 

Parágrafo Único - Ocorrendo quaisquer das hipóteses do 

caput, o titular de órgão de direção dará ciência do fato ao seu substituto legal, 

para os devidos fins. 

 

CAPÍTULO III  

DOS AFASTAMENTOS E DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 48. Nos casos de licença, férias, impedimentos, 

suspensão ou afastamento do Procurador do Município, os processos em que 

funcione serão redistribuídos entre os demais Procuradores. 



§ 1º A substituição, nos casos do caput, processar-se-á 

mediante designação feita pelos respectivos Procuradores-Chefes. 

§ 2º Na hipótese de impossibilidade de substituição através 

de Procurador do Município que seria no mesmo órgão em que atue o 

substituído, caberá ao Procurador-Geral designar o substituto. 

Art. 49. O Procurador do Município que houver de se 

afastar do exercício do cargo ou função por qualquer motivo que imponha sua 

substituição, comunicará o fato ao Procurador-Geral com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior. 

Parágrafo Único - Juntamente com a comunicação de que 

trata o caput, o Procurador do Município deverá apresentar relação dos processos 

ou autos em que venha funcionando como representante do Município, indicando 

a fase em que se encontram. 

TÍTULO IV  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS.  

Art. 50. Ficam criados no âmbito da Procuradoria-Geral do 

Município, os cargos de provimento em comissão de Procurador-Geral do 

Município, Procurador-Geral Adjunto, Procurador-Chefe Judicial, Procurador-

Chefe Fiscal, Procurador-Chefe Administrativo, Procurador-Chefe do 

Patrimonial e Trabalho e Procurador-Chefe Legislativo, Gerente de Gestão, 

Assessor de Gestão, Assistente de Gestão "A", Assistente de Gestão "B", nas 

quantidades e vencimentos previstos no Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 1º - O anexo I desta Lei Complementar passa a ser parte 

integrante da Estrutura Administrativa do Município de Catalão e a compor o 

ANEXO ÚNICO ï da Lei Municipal de nº 2.637, de 19 de dezembro de 2008, 

que define a estrutura administrativa (cargos de provimento em comissão) do 

Município. 



§ 2º Os valores constantes no Anexo I serão atualizados na 

mesma data, forma e percentual em que se der a revisão da remuneração dos 

demais servidores municipais, exceto do Procurador Geral do Município que 

acompanhará as regras dos demais Agentes Políticos do Município. 

Art. 51. Ficam criados no âmbito da Procuradoria-Geral do 

Município, os cargos de provimento efetivo de Procurador do Município, nas 

quantidades e vencimentos previstos no ANEXO II desta Lei Complementar.  

§ 1º - O anexo II desta Lei Complementar passa a ser parte 

integrante da Estrutura Administrativa do Município de Catalão e a compor o 

ANEXO II, GRUPO I, da lei municipal de nº 1.818, de 05 de abril de 2000, que 

define a estrutura administrativa (cargos de provimento efetivo) do Município de 

Catalão.  

§ 2º Os valores constantes no Anexo II serão atualizados na 

mesma data, forma e percentual em que se der a revisão da remuneração dos 

demais servidores municipais. 

Art. 52. O Regimento Interno da Procuradoria-Geral do 

Município será editado pelo Conselho de Procuradores do Município, observada 

a presente Lei Complementar. 

§ 1º Enquanto as vagas de procuradores municipais não 

estiverem preenchidas o Conselho de Procuradores do Município de Catalão será 

formado pelo Procurador-Geral, Procurador-Geral Adjunto e pelos 05 (cinco) 

Procuradores Especiais que compõem a estrutura da Procuradoria Geral. 

§ 2º No Regimento Interno serão disciplinados a rotina e os 

procedimentos administrativos concernentes aos trabalhos jurídicos da 

Procuradoria-Geral do Município. 

Art. 53. Enquanto não dispuser de quadro efetivo suficiente 

de servidores auxiliares, o Procurador-Geral do Município poderá, mediante 



anuência do Prefeito, requisitar servidores de outros órgãos ou entidades da 

administração municipal, para o desempenho de atividades administrativas na 

Procuradoria-Geral do Município, assegurados ao servidor todos os direitos e 

vantagens a que faz jus no órgão ou entidade de origem, inclusive para fins de 

promoção. 

Art. 54. As atividades de consultoria e assessoramento 

jurídico das autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista, 

empresas públicas e demais entidades, controladas direta ou indiretamente pelo 

Município, ficam sujeitas à orientação normativa e supervisão técnica da 

Procuradoria-Geral do Município. 

Parágrafo Único - Para evitar grave lesão à ordem, à 

segurança, à economia pública ou em matéria de relevante interesse jurídico para 

a Administração Pública Municipal, o Procurador-Geral do Município, a seu 

juízo, ou por determinação do Prefeito, poderá avocar processos e litígios 

judiciais das pessoas jurídicas a que se refere este artigo. 

Art. 55. Os titulares dos órgãos de direção, os Procuradores 

do Município e demais servidores da Procuradoria-Geral do Município detêm 

identificação funcional conforme modelos previstos em resolução específica a ser 

editada pelo Conselho de Procuradores. 

Parágrafo Único - A carteira de identidade funcional a que 

alude o caput é o documento hábil para o respectivo servidor identificar-se no 

desempenho de suas atribuições perante quaisquer entidades ou autoridades 

públicas. 

Art.56. Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei 

deverão ser graduados em curso superior quando o cargo assim o exigir e/ou 

possuir a formação compatível com o grau de complexidade da função a ser 

exercida. 



Parágrafo único - Aplicam-se aos cargos criados na forma 

desta Lei as disposições contidas no Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Catalão, instituído pela Lei nº 1.142/92. 

Art. 57. O provimento dos cargos de que trata esta Lei 

serão feitos de forma escalonada e condicionada à comprovação da existência de 

prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no § 1o do art. 169 

da Constituição Federal.  

§ 1º As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2º Caso necessário, para atender as despesas com a 

execução desta fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais no 

vigente orçamento do Município, valendo-se para tanto da anulação total ou 

parcial de dotações em igual montante. 

§ 3º As despesas estabelecidas por esta Lei ocasionarão 

irrelevante impacto orçamentário-financeiro, vez que vários outros foram 

extintos, e que existe adequação orçamentária para as mesmas, o que, em regra, 

satisfaz as exigências do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 58. Em razão das alterações que esta lei fez na 

estrutura administrativa do Município de Catalão, fica a Diretoria de Recursos 

Humanos do Município autorizada a readequar os Quadros e Organogramas de 

acordo com os termos desta. 

Art. 59. Fica a Diretoria de Contabilidade autorizada a 

fazer as alterações e inclusões necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 

2014/2017, lei municipal nº 3.190, de 11 de dezembro de 2014; na Lei de 

Diretrizes Orçamentária ï LDO para 2015, lei municipal nº 3.189, de 11 de 

dezembro de 2014, bem como na Lei Orçamentária Anual ï LOA de 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169§1


Art. 60. Os casos omissos verificados nesta Lei 

Complementar poderão ser regulamentados por Decreto do Chefe do Poder 

Executivo. 

Art. 61. Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir 

da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO -GO, Estado de Goiás, aos 06 (seis)  dias do mês de abril  de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Referência: Março/2015 

 

QUANTITATIVO  DENOMINAÇÃO VENCIMENTO R$ 

01 Procurador-Geral do Município 12.288,36 

01 Procurador-Geral Adjunto 5.682,21 

01 Procurador-Chefe Judicial 4.911,75 

01 Procurador-Chefe Fiscal 4.911,75 

01 Procurador-Chefe Administrativo 4.911,75 

01 Procurador-Chefe do Patrimonial e Trabalho 4.911,75 

01 Procurador-Chefe Legislativo 4.911,75 

02 Gerente de Gestão da Procuradoria Geral 2.226,58 

01 Assessor de Gestão do Procurador Geral 1.801,00 

01 Assistente de Gestão "A" do Procurador Geral 1.501,00 

01 Assistente de Gestão "B" do Procurador Geral 1.118,24 

01 
Assessor de Gestão do  

Procurador-Chefe Judicial 
1.801,00 

01 
Assessor de Gestão do  

Procurador-Chefe Administrativo 
1.801,00 

01 
Assessor de Gestão do 

 Procurador-Chefe Patrimonial e Trabalhista 
1.801,00 

01 
Assessor de Gestão do 

 Procurador-Chefe Fiscal 
1.801,00 

01 
Assessor de Gestão 

 do Procurador-Chefe Legislativo. 
1.801,00 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(a)JUAREZ CAMILO RODOVALHO  

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

GRUPO ñLò 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Referência: março/2015 

 

 
       

 

      

  

    TEMPO DE SERVIÇO 

    
N.º 

VAGAS CARGO 

01-05 

anos 

06-10 

anos 

11-15 

anos 

16-20 

anos 

21-25 

anos 

26-30 

anos 

31 em 

diante 

 
 
 

NÍVEIS 

 
 
 
 

 
III  

      010 

PROCURADOR 

 DO MUNICÍPIO  
Privativo de: advogado 
inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, na 

Seccional de Goiás e um 
mínimo de 02 (dois) anos 
de prática jurídica. 6.000,00 6.060,00 6.120,60 6.181,81 6.243,63 6.306,07 6.369,13 

3ºGr. 

             

 

              

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

(a)JUAREZ CAMILO RODOVALHO  

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.249,  de 08 de  abril de 2015. 

 

 
ñDenomina de UBS óCRISTINA DE CĆSSIA 
RODOVALHOô,  a Unidade B§sica de Sa¼de 
localizada no Bairro Evelina Nour II, nesta 
cidadeò. 
 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Á. Fica denominado de, UBS ñCRISTINA DE 
CĆSSIA RODOVALHOò, a Unidade B§sica de Sa¼de, localizada no 
Bairro Evelina Nour II, nesta cidade. 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 08 (oito)  dias do mês de abril  de 

2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.250,  de 08 de  abril de 2015. 

 

cancelada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.251,  de 08 de  abril de 2015. 

 

ñAUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER 
LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS E SUCATAS 
INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDąNCIASò. 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a promover leilão público para alienar bens considerados 

economicamente inviáveis para consertos e manutenção e improdutivos 

para uso permanente no serviço público, além das sucatas e veículos 

semidestruídos, inservíveis para atendimento das ações programáticas 

da municipalidade. 

 

Parágrafo único - A alienação de que se trata o artigo 

anterior, subordina-se a existência do interesse público, precedida de 

avaliação prévia, e dar-se-á na modalidade de Leilão, em estrita 

observância ao disposto na Lei 8.666/93. 

 

Art. 2º - Os veículos a serem leiloados serão aqueles 

constantes dos Anexos I e II desta Lei e que serão avaliados e 



especificados por Comissão Especial para Realização de Leilão Público 

de Veículos, criada para tal finalidade. 

§ 1º - Os recursos obtidos com a venda dos bens 

constantes do Anexo I serão empregados exclusivamente na aquisição 

de ambulâncias para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

§ 2º - Os recursos obtidos com a venda dos bens 

constantes do Anexo II serão empregados na aquisição de equipamentos 

e maquinários a serem utilizados na execução dos serviços de 

competência da SAE.  

  

§ 3º - Concluída a alienação de que trata esta Lei, os 

bens serão baixados do ativo permanente da Prefeitura Municipal de 

Catalão e suas Autarquias. 

Art. 3º - Fica autorizada a contratação de leiloeiro 

oficial para o fiel cumprimento da presente Lei. 

 

Art. 4º - As despesas resultantes da aplicação desta 

lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no 

orçamento vigente, suplementadas, se necessário, nos termos da 

legislação em vigor. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 08 (oito)  dias do mês de abril  de 

2015. 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

Obs: alterada ï 3.269, de 20.05.2015 



 

               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.252,  de 08 de  abril de 2015. 

 

"Altera a lei n. 3073/2013, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe 

sobre o plano plurianual - PPA para o período de 2014/2017 e 

alterações posteriores, lei n. 3143/2014, de 13 de junho de 2014, 

que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Gerais para elaboração da 

Lei Orçamentária para o exercício de 2015 - LDO e alterações 

posteriores e a lei 3188/2014, de 11 de dezembro de 2014, que 

estima a receita e fixa as despesas - LOA do município de Catalão 

- Goiás para o exercício de 2015". 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de 

suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam inclusas as metas e as ações, na Lei nº 

3073/2013, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o 

período de 2014/2017 e posteriores alterações, sendo: 

 

Órgão: 25 ï FME ï Fundo Municipal de Educação de Catalão 

Unidade: 2601 ï FME ï Fundo Municipal de Educação  

Função: 12 ï Educação 

Sub-Função: 122 ï Administração Geral 

Programa: 4001 ï Gestão Administrativa e Governamental 

Ação: 4043 ï Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da 

secretaria. Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver 

ações em conjunto ou separadamente visando às 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 



garantias a melhorias dos serviços públicos. 

Ação: 4193  ï Manutenção Secretaria Municipal de Educação 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos.  

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 
 
Sub-Função: 306 ï Alimentação e Nutrição 
Programa: 4005 ï Melhoria na Qualidade do Ensino 
Ação: 4150 ï Manter a Merenda Escolar 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 
 
Sub-Função: 361 ï Ensino Fundamental 
Programa: 4005 ï Melhoria na Qualidade do Ensino 
Ação: 1609 ï Construção e Ampliação de Unidades Escolares do Ensino Fundamental.  

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 
 
 

 

Ação: 1615 ï Construção, Ampliação e Reforma de Escolas. 



 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 

Ação: 4044 ï Manutenção da Rede de Ensino Básico e Fundamental 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 

Ação: 4151 ï Manter o Transporte Escolar 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 

Ação: 4157 ï Manter o Programa de Auxílio Analfabetismo 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 



 

Ação: 4192 ï Dinheiro Direto na Escola Municipal 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 

Sub-Função: 364 ï Ensino Superior 
Programa: 4005 ï Melhoria na Qualidade do Ensino 
Ação: 1642 ï Recapeamento e Asfaltamento de Centro Universitário 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 

Ação: 4048 ï Manutenção do Ensino Pré-Vestibular e Universitário 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 

 
 
 
 
Sub-Função: 365 ï Educação Infantil 



Programa: 4005 ï Melhoria na Qualidade do Ensino 
Ação: 1616 ï Construção, Ampliação e Reforma de Creches 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 

Ação: 4049 ï Manutenção da Educação Infantil 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

 

Sub-Função: 367 ï Educação Especial 
Programa: 4005 ï Melhoria na Qualidade do Ensino 
Ação: 4050 ï Manutenção do Ensino Especial 

 

Metas 

 

 

Unidade de 

Medida 

 

2014 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

 

 

Garantir a implementação estratégica do governo e dar 

suporte ao desenvolvimento das atividades dos órgãos, 

garantindo a eficiência, eficácia e efetividade da secretaria. 

Objetivo ï O Fundo deverá desenvolver ações em conjunto 

ou separadamente visando às garantias a melhorias dos 

serviços públicos. 

Promover o desenvolvimento de todas as crianças, 

reconhecendo a cidadania com um direito, propiciando 

equilíbrio entre escola e comunidade, busca se adequar as 

políticas de educação a realidade do município. 

 

UNIDADE 

 

- 

 

01 

 

01 

 

01 

Art. 2º - Fica incluso a meta e ação nas prioridades da Lei nº 

3143/2014, de 13 de junho de 2014 e alterações posteriores, que dispõe sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentária para Elaboração do Orçamento para o exercício de 2015. 



Art. 3º - Ficam por força da presente Lei, autorizado à abertura 

de créditos especiais no valor de R$ 17.474.752,23 (dezessete milhões, quatrocentos e 

setenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), 

para cobertura de despesa na seguinte dotação: 

Órgão: 25 ï FME ï Fundo Municipal de Educação de Catalão 
Unidade: 2601 ï FME ï Fundo Municipal de Educação  
Função: 12 ï Educação 
Sub-Função: 122 ï Administração Geral 
Programa: 4001 ï Gestão Administrativa e Governamental 
Projeto/Atividade: 4043 ï Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Fonte de Recursos: 100 (Recursos Ordinários) 

Elemento Descrição Valor 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas ï Pessoal Civil 55.000,00 

319013 Obrigações Patronais 0,00 

319113 Contribuição Patronal para o RPPS 0,00 

339030 Material de Consumo 0,00 

339036 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Física 0,00 

339039 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 0,00 
Total da Fonte de Recursos:          55.000,00 
Total Projeto Atividade:           55.000,00 
 
Projeto/Atividade: 4193 ï Manutenção Secretaria Municipal de Educação  

Fonte de Recursos: 100 (Recursos Ordinários) 

Elemento Descrição Valor 

339047 Obrigações Tributárias e Contributivas 969,59 

339030 Material de Consumo 30.000,00 

Total da Fonte de Recursos:              30.969,59 
 
Fonte de Recursos: 101 (Receitas de Impostos e Transf. de Impostos ï Educ.) 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas ï Pessoal Civil 1.166.431,87 

319013 Obrigações Patronais 0,00 

319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.500,00 

319113 Contribuição Patronal para o RPPS 0,00 

339014 Diárias-Civil 18.000,00 

339030 Material de Consumo 0,00 

339035 Serviços de Consultoria 28.895,00 

339036 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Física 0,00 

339039 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 154.337,65 

339047 Obrigações Tributárias e Contributivas 67,75 

339093 Indenizações e Restituições 3.151,74 

Total da Fonte de Recursos:               1.372.384,01 
Total Projeto Atividade:                1.403.353,60 
Total Programa:                    1.458.353,60 
Total Sub-Função:                 1.458.353,60 



 
 
Sub-Função: 306 ï Alimentação e Nutrição 
Programa: 4005 ï Melhoria na Qualidade do Ensino 
Projeto/Atividade: 4150 ï Manter a Merenda Escolar 

Fonte de Recursos: 100 (Recursos Ordinários) 

Elemento Descrição Valor 

335043 Subvenções Sociais 5.000,00 

339030 Material de Consumo 106.943,61 
Total da Fonte de Recursos:                                                             111.943,61 

 
Fonte de Recursos: 115 (Transferência de Recursos do FNDE) 

Elemento Descrição Valor 

339030 Material de Consumo 185.855,76 
Total da Fonte de Recursos:         185.855,76 
Total Projeto Atividade:          297.799,37 
Total Programa:              297.799,37 
Total Sub-Função:              297.799,37 
 
 
Sub-Função: 361 ï Ensino Fundamental 
Programa: 4005 ï Melhoria na Qualidade do Ensino 
Projeto/Atividade: 1609 ï Construção e Ampliação de Unidades Escolares do Ensino 

Fundamental 

 
Fonte de Recursos: 101 (Receitas de Impostos e Transf. de Impostos ï 
Educ.) 

Elemento Descrição Valor 

449051 Obras e Instalações 570.000,00 

449061 Aquisição de Imóveis 358.882,85 
Total da Fonte de Recursos:        928.882,85 
 
Fonte de Recursos: 115 (Transferência de Recursos do FNDE) 

Elemento Descrição Valor 

449051 Obras e Instalações 1.000.000,00 
Total da Fonte de Recursos:      1.000.000,00 
Total Projeto Atividade:                                                                  1.928.882,85 
 
Projeto/Atividade: 1615 ï Construção, Ampliação e Reforma de Escolas 

Fonte de Recursos: 120 (Transferências de Convênios ï União/Educação) 

Elemento Descrição Valor 

449051 Obras e Instalações 2.700.000,00 
Total da Fonte de Recursos:                                                          2.700.000,00 
 
Fonte de Recursos: 124 (Transferências de Convênios ï 
Estado/Educação) 



Elemento Descrição Valor 

449051 Obras e Instalações 325.465,00 
Total da Fonte de Recursos:        325.465,00 
 
Fonte de Recursos: 170 (Compensações Financeiras de Recursos 
Naturais) 

Elemento Descrição Valor 

449051 Obras e Instalações 172.035,91 

Total da Fonte de Recursos:        172.035,91 
Total Projeto Atividade:                 3.197.500,91 
 
Projeto/Atividade: 4044 ï Manutenção da Rede de Ensino Básico e Fundamental 

Fonte de Recursos: 101 (Receitas de Impostos e Transf. de Impostos ï 
Educ.) 

319004 Contratação por Tempo Determinado 51.096,44 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas ï Pessoal Civil 3.811.133,97 

319013 Obrigações Patronais 0,00 

319034 Outras Desp. Pessoal Decorrentes Contr. 
Terceirização 

33.545,58 

319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 500,00 

319113 Contribuição Patronal para o RPPS 0,00 

335043 Subvenções Sociais 119.260,77 

339014 Diárias-Civil 13.524,96 

339030 Material de Consumo 187.067,98 

339032 Material de Distribuição Gratuita 10.000,00 

339036 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Física 0,00 

339039 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 399.213,95 

449052 Equipamentos e Material Permanente 0,00 
Total da Fonte de Recursos:                                                          4.625.343,65 
 
Fonte de Recursos: 124 (Transferências de Convênios ï 
Estado/Educação) 

339030 Material de Consumo 10.000,00 

339039 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 5.000,00 

449052 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

Total da Fonte de Recursos:         16.000,00 
Total Projeto Atividade:        4.641.343,65 
 
Projeto/Atividade: 4151 ï Manter o Transporte Escolar 

Fonte de Recursos: 101 (Receitas de Impostos e Transf. de Impostos ï 
Educ.) 

Elemento Descrição Valor 

339030 Material de Consumo 50.000,00 

339039 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 0,00 
Total da Fonte de Recursos:           50.000,00 

 



Fonte de Recursos: 115 (Transferência de Recursos do FNDE) 

Elemento Descrição Valor 

339030 Material de Consumo 5.000,00 

339039 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 1.410.505,56 

Total da Fonte de Recursos:                                                          1.415.505,56 
 

Fonte de Recursos: 124 (Transferências de Convênios ï 
Estado/Educação) 

Elemento Descrição Valor 

339030 Material de Consumo 100.000,00 

339039 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 120.000,00 
Total da Fonte de Recursos:            220.000,00 
Total Projeto Atividade:                 1.685.505,56 

 
Projeto/Atividade: 4157 ï Manter o Programa de Auxílio Analfabetismo 

Fonte de Recursos: 101 (Receitas de Impostos e Transf. de Impostos ï 
Educ.) 

Elemento Descrição Valor 

339018 Auxílio Financeiro a Estudantes 100.000,00 

Total da Fonte de Recursos:         100.000,00 
Total Projeto Atividade:           100.000,00 

 
Projeto/Atividade: 4192 ï Dinheiro Direto na Escola Municipal 

Fonte de Recursos: 101 (Receitas de Impostos e Transf. de Impostos ï 
Educ.) 

Elemento Descrição Valor 

339030 Material de Consumo 76.450,00 

449052 Equipamento e Material Permanente 100.000,00 

339041 Contribuições 156.485,00 

449041 Contribuições 67.065,00 
Total da Fonte de Recursos:         400.000,00 
Total Projeto Atividade:          400.000,00 
Total Programa:                                                                            11.953.232,97 
Total Sub-Função:                     11.953.232,97 

 
 
 
 
Sub-Função: 364 ï Ensino Superior 
Programa: 4005 ï Melhoria na Qualidade do Ensino 
Projeto/Atividade: 1642 ï Recapeamento e Asfaltamento de Centro Universitário 

 
Fonte de Recursos: 100 (Recursos Ordinários) 

Elemento Descrição Valor 

445042 Auxílios 0,00 



Total da Fonte de Recursos:                0,00 
Total Projeto Atividade:                 0,00 

 
Projeto/Atividade: 4048 ï Manutenção do Ensino Pré-Vestibular e Universitário 

Fonte de Recursos: 100 (Recursos Ordinários) 

319004 Contratação por Tempo Determinado 84.317,59 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas ï Pessoal Civil 1.584.057,06 

319013 Obrigações Patronais 0,00 

319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 

319113 Contribuição Patronal para o RPPS 0,00 

335043 Subvenções Sociais 0,00 

339014 Diárias-Civil 0,00 

339018 Auxílio Financeiro a Estudantes 173.632,53 

339030 Material de Consumo 5.000,00 

339036 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Física 0,00 

339039 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 0,00 

449052 Equipamentos e Material Permanente 0,00 
Total da Fonte de Recursos:                                                          1.847.007,18 
Total Projeto Atividade:       1.847.007,18 
Total Programa:        1.847.007,18 
Total Sub-Função:        1.847.007,18 
 
 
Sub-Função: 365 ï Educação Infantil 
Programa: 4005 ï Melhoria na Qualidade do Ensino 
Projeto/Atividade: 1616 ï Construção, Ampliação e Reforma de Creches 

 
Fonte de Recursos: 101 (Receitas de Impostos e Transf. de Impostos ï 
Educ.) 

Elemento Descrição Valor 

449051 Obras e Instalações 50.000,00 

Total da Fonte de Recursos:           50.000,00 
 
Fonte de Recursos: 120 (Transferências de Convênios ï União/Educação) 

Elemento Descrição Valor 

449051 Obras e Instalações 900.000,00 

Total da Fonte de Recursos:         900.000,00 
 
Fonte de Recursos: 170 (Compensações Financeiras de Recursos 
Naturais) 

Elemento Descrição Valor 

449051 Obras e Instalações 100.000,00 

Total da Fonte de Recursos:        100.000,00 
Total Projeto Atividade:                1.050.000,00 
 
Projeto/Atividade: 4049 ï Manutenção da Educação Infantil 



Fonte de Recursos: 101 (Receitas de Impostos e Transf. de Impostos ï 
Educ.) 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas ï Pessoal Civil 297.063,76 

319013 Obrigações Patronais 0,00 

319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 500,00 

319113 Contribuição Patronal para o RPPS 0,00 

335043 Subvenções Sociais 0,00 

339014 Diárias-Civil 1.000,00 

339030 Material de Consumo 362.731,20 

339036 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Física 11.000,00 

339039 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 9.347,76 

449052 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

Total da Fonte de Recursos:         691.642,72 
Total Projeto Atividade:          691.642,72 
Total Programa:                                      1.741.642,72 
Total Sub-Função:        1.741.642,72 
 
 
Sub-Função: 367 ï Educação Especial 
Programa: 4005 ï Melhoria na Qualidade do Ensino 
Projeto/Atividade: 4050 ï Manutenção do Ensino Especial 

Fonte de Recursos: 100 (Recursos Ordinários) 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas ï Pessoal Civil 175.216,39 

319013 Obrigações Patronais 0,00 

319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 500,00 

319113 Contribuição Patronal para o RPPS 0,00 

339030 Material de Consumo 1.000,00 

339036 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Física 0,00 

339039 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 0,00 

Total da Fonte de Recursos:         176.716,39 
Total Projeto Atividade:          176.716,39 
Total Programa:                                         176.716,39 
Total Sub-Função:                      176.716,39 
Total Função:                                                                                17.474.752,23 
Total da Unidade:                                                                          17.474.752,23 
Total da Gestão:                                                                            17.474.752,23 
Total Geral:                                                                                    17.474.752,23 
 

Art. 4º - Para cobertura dos créditos abertos no total de R$ 

17.474.752,23 (dezessete milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, setecentos e 

cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), os recursos serão realocados via 

Remanejamento de Dotação nas seguintes rubricas: 

 

Órgão Unidade Função Sub-
Função 

Programa Projeto 
Atividade 

Valor 

01 3007 12 122 4001 4043 55.000,00 



01 3007 12 122 4001 4193 1.403.353,60 

01 3007 12 306 4005 4150 297.799,37 

01 3007 12 361 4005 1609 1.928.882,85 

01 3007 12 361 4005 1615 3.197.500,91 

01 3007 12 361 4005 4044 4.641.343,65 

01 3007 12 361 4005 4151 1.685.505,56 

01 3007 12 361 4005 4157 100.000,00 

01 3007 12 361 4005 4192 400.000,00 

01 3007 12 364 4005 1642 0,00 

01 3007 12 364 4005 4048 1.847.007,18 

01 3007 12 365 4005 1616 1.050.000,00 

01 3007 12 365 4005 4049 691.642,72 

01 3007 12 367 4005 4050 176.716,39 

 
 

Art. 5º - Fica autorizado a abrir Créditos Adicionais de natureza 

suplementar, até o limite fixado na Lei nº 3188/2014, de 11 de dezembro de 2014, que 

estima a receita e fixa as despesas - LOA do município de Catalão - Goiás para o 

exercício de 2015.  

Art. 6º - Fica autorizado a fazer as alterações e inclusões 

necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 2014/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentária 

ï LDO para 2015, bem como na Lei Orçamentária Anual ï LOA de 2015. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO -GO, Estado de Goiás, aos 08 (oito)  dias do mês de abril  de 2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 

               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.253,  de 08 de  abril de 2015. 

 

ñAbre Cr®ditos Especiais no oramento em execu«o 
ano/2015, nos valores especificados abaixo e dá 
outras provid°nciasò. 
 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

                                    Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no 

orçamento em execução (Lei Municipal nº 3.188, de 11 de dezembro de 2014, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2015), os créditos 

especiais abaixo-relacionado, na importância de 184.570,87 (Cento e oitenta 

mil quinhentos e setenta reais e oitenta e sete centavos), obedecendo as 

seguintes classificações:  

1º) - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais): 

Objeto: Construção, de uma nova célula impermeabilizada com 
GEOMEMBRANA em PEAD (Polietileno Especial de Alta Densidade), no 
Complexo do Aterro Sanitário.  
 
Dotação:   
01.3009.18.542.4115.1692.449051 (100) ï R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta 
Mil Reais) 
449051 ï Obras e Instalações 
1692 ï Construção e Instalação de Célula no Complexo do Aterro Sanitário  
 
Superávit Financeiro 

 



 
2º) - R$ 34.570,87 (trinta e quatro mil quinhentos e setenta reais e oitenta e 
sete centavos): 

Objeto: Contrapartida financeira do Fundo Municipal do Meio Ambiente para 
financiar a reforma, adequação e ampliação do CETAS do Município de 
Catalão ï GO, viabilizando uma parceria entre o COMDEMA ï Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente, a SEMMAC ï Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e o CETAS ï Centro de Triagem de Animais Silvestres.  
 
Dotação:   
01.3009.18.542.4115.1691.449051 (100) ï R$ 34.570,87 
449051 ï Obras e Instalações 
1691 ï Construção, Ampliação e Reforma do Cetas 
 
Superávit Financeiro 

 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos especiais autorizados 

no artigo anterior desta lei serão utilizados recursos de superávit financeiro 

ocorrido no exercício anterior. 

Art. 3º - Fica autorizado a abrir créditos Adicionais de 

natureza suplementar até o limite fixado na Lei nº 3.188, de 11 de dezembro de 

2014, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015.  

Art. 4º - Fica autorizado a fazer as alterações e inclusões 

necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 2014/2017, lei municipal nº 3.190, 

de 11 de dezembro de 2014; na Lei de Diretrizes Orçamentária ï LDO para 

2015, lei municipal nº 3.189, de 11 de dezembro de 2014, bem como na Lei 

Orçamentária Anual ï LOA de 2015. 

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 08 (oito)  dias do mês de abril  de 

2015. 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.254,  de 08 de  abril de 2015. 

 

 

ñDisp»e sobre transposi«o, transfer°ncias e 
remanejamento de créditos orçamentários no 
âmbito do Poder Executivo e Legislativo Municipal, 
no vigente orçamento e dá outras providênciasò 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo e Legislativo Municipal, 

nos moldes do artigo 167, VI da Constituição Federal, mediante Decreto, 

autorizado a realocar recursos orçamentários no âmbito da Administração 

Direta, Administração Indireta e Fundos, a título de Transposição, 

Transferências e Remanejamento de créditos orçamentários, até o montante 

do orçamento fixado para o Município, no exercício financeiro de 2015. 

§1º - A Transposição, Transferência e o Remanejamento 

são instrumentos de flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos 

adicionais. 

§2º - Para efeito da Lei Orçamentária entende-se:  

I ï Transposição ï São realocações no âmbito dos 

programas de trabalho, dentro do mesmo órgão. 



II ï Transferência ï são realocações de recursos entre 

as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo 

programa de trabalho. 

III ï Remanejamento ï São realocações na organização 

de um ente público, com destinação de recursos de um órgão para outro. 

§3º -  A transposição, transferência ou remanejamento 

não poderá resultar em alteração de valores das programações aprovadas na 

lei orçamentária de 2015 ou em créditos adicionais, podendo haver, 

excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 

Art. 2º - O Poder Executivo poderá fazer as adaptações 

necessárias para o enquadramento no presente orçamento de 2015, criando se 

Fontes de Recursos de acordo com a STN ï Secretaria do Tesouro Nacional, 

sempre que houver necessidade de adequação, para atender prioridades do 

Município. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à entrada em vigor da Lei Orçamentária 

Anual, revogada as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 08 (oito)  dias do mês de abril  de 

2015. 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.255,  de 08 de  abril de 2015. 

 

ñAbre Cr®ditos Especiais no oramento em execu«o 

ano/2015, nos valores abaixo especificados para cobrir 

diversas despesas do exercício anterior, e dá outras 

provid°nciasò. 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no 

orçamento em execução (Lei Municipal nº 3.188, de 11 de dezembro de 2014, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2015), os créditos 

especiais abaixo-relacionados, nos valores especificados, obedecendo as 

seguintes classificações:  

 

 
Órgão Solicitante: FMS ï Fundo Municipal de Saúde 

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

09.0901.10.301.4009.4037 339092 (102) ï 50.000,00 

09.0901.10.301.4009.4037 339092 (114) ï 50.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4037 ï Manutenção do F.M.S. 



Excesso de Arrecadação: 

Fonte: 102 

 

Anulação de Dotação: 

09.0901.10.301.4009.4037 339039 (114) ï 50.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: FMAS ï Fundo Municipal de Assistência Social 

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

14.1401.08.122.4010.4020 339092 (100) ï 10.000,00 

14.1401.08.122.4010.4020 339092 (129) ï 10.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4020 ï Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

 

Anulação de Dotação: 

14.1401.08.122.4010.4020 319034 (100) ï 10.000,00 

14.1401.08.122.4010.4020 339036 (129) ï 10.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: CCPA ï Centro de Convivência do Pequeno Aprendiz 

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

06.0601.08.243.4023.4026 339092 (100) ï 5.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4026 ï Manutenção do C.C.P.A. 

 

Anulação de Dotação: 

06.0601.08.243.4023.4026 339030 (100) ï 5.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: FLBES ï Fundação Legionárias do Bem Estar Social 



Motivo: Alteração PPA/LOA 

Dotação:   

02.0801.08.244.4010.4030 339092 (100) ï 5.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4030 ï Administração da F.L.B.E.S. 

 

Anulação de Dotação: 

02.0801.08.244.4010.4030 339039 (100) ï 5.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: FCMDC ï Fundação Cultural Maria das Dores Campos 

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

05.1101.13.392.4020.4053 339092 (100) ï 5.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4053 ï Manutenção da F.C.M.D.C. 

 

Anulação de Dotação: 

05.1101.13.392.4020.4053 339039 (100) ï 5.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: SMTC ï Superintendência Municipal de Trânsito de 

Catalão. 

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

07.0501.06.181.4006.4017 339092 (100) ï 5.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4017 ï SMTC 

 

Anulação de Dotação: 

07.0501.06.181.4006.3006 449051 (100) ï 5.000,00 

 



Órgão Solicitante: SAE ï Superintendência Municipal de Água e Esgoto. 

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

12.1001.17.512.4012.4063 339092 (110) ï 10.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4063 ï Administração da SAE. 

 

Anulação de Dotação: 

12.1001.17.512.4012.1640 449051 (110) ï 10.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: PRÓ-SAÚDE ï Programa de Saúde dos Servidores 

Municipais 

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

16.1601.10.302.4008.4033 339092 (110) ï 1.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4033 ï Manutenção do Fundo Pró-Saúde. 

 

Anulação de Dotação: 

16.1601.10.302.4008.4033 449052 (110) ï 1.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: IPASC 

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

10.0901.09.272.4007.4032 339092 (103) ï 1.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4032 ï Administração do IPASC. 

Anulação de Dotação: 

10.0901.09.272.4007.4032 339092 (103) ï 1.000,00 



Órgão Solicitante: FMDCA ï Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente 

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

17.2501.08.243.4001.4024 339092 (100) ï 500,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4024 ï Manutenção do Fundo Municipal da Criança e Adolescente. 

 

Anulação de Dotação: 

17.2501.08.243.4001.4024 339039 (100) ï 500,00 

 

 

Órgão Solicitante: FEMBOM ï Fundo Especial Municipal Corpo de Bombeiros 

de Catalão 

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

08.0601.06.182.4024.4018 339092 (110) ï 500,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4018 ï Fundo Especial do Corpo de Bombeiros. 

 

Anulação de Dotação: 

08.0601.06.182.4024.4018 339036 (110) ï 500,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3001.04.122.4001.4101 339092 (100) ï 5.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4101 ï Manutenção do Gabinete do Prefeito 

 



Anulação de Dotação: 

01.3001.04.122.4001.4101 339092 (100) ï 5.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3002.04.122.4001.4104 339092 (100) ï 100.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4104 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

 

Anulação de Dotação: 

01.3002.04.331.4001.4040 339030 (100) ï 100.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3003.03.121.4001.4109 339092 (100) ï 30.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4109 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação 

 

Anulação de Dotação: 

01.3003.03.121.4001.4109 339030 (100) ï 30.000,00 

 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

Dotação:   

01.3004.04.123.4002.4112 339092 (100) ï 6.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 



4112 ï Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda 

 

Anulação de Dotação: 

01.3004.04.123.4002.4112 339030 (100) ï 6.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3005.04.092.4014.4117 339092 (100) ï 10.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4117 ï Manutenção da Procuradoria Geral de Catalão 

 

Anulação de Dotação: 

01.3005.04.092.4014.4117 339036 (100) ï 10.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3008.04.122.4001.4120 339092 (100) ï 1.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4120 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Governo 

 

Anulação de Dotação: 

01.3008.04.122.4001.4120 339039 (100) ï 1.000,00 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3009.18.542.4115.4121 339092 (100) ï 50.000,00 



339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4121 ï Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

 

Anulação de Dotação: 

01.3009.18.542.4115.4121 339039 (100) ï 50.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3009.18.542.4115.4066 339092 (100) ï 5.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4066 ï Fundo Municipal do Meio Ambiente 

 

Superávit Financeiro 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3010.20.122.4016.4123 339092 (100) ï 10.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4123 ï Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento 

 

Anulação de Dotação: 

01.3010.20.122.4016.4123 339039 (100) ï 10.000,00 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3011.04.122.4017.4126 339092 (100) ï 1.000,00 



339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4126 ï Manutenção da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio, Serviços e 

Turismo 

 

Anulação de Dotação: 

01.3011.04.122.4017.4126 339032 (100) ï 1.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3012.27.812.4018.4127 339092 (100) ï 50.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4126 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer 

 

Anulação de Dotação: 

01.3012.27.812.4018.4129 339039 (100) ï 50.000,00 

 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3013.11.334.4019.4130 339092 (100) ï 10.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4130 ï Manutenção da Secretaria Municipal do Trabalho e Renda 

 

Anulação de Dotação: 

01.3013.11.334.4019.4130 335041 (100) ï 10.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  



Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3014.04.131.4001.4132 339092 (100) ï 30.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4132 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Comunicação 

 

Anulação de Dotação: 

01.3014.04.131.4001.4132 339030 (100) ï 30.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3016.15.451.4020.4133 339092 (100) ï 100.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4133 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 

Anulação de Dotação: 

01.3016.15.451.4020.4133 319011 (100) ï 100.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3017.04.244.4019.4139 339092 (100) ï 1.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4133 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários 

 

Anulação de Dotação: 

01.3017.04.244.4019.4139 339039 (100) ï 1.000,00 

 



Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3018.04.122.4001.4141 339092 (100) ï 10.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4133 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Provisão e Suprimentos 

 

Anulação de Dotação: 

01.3018.04.122.4001.4141 339035 (100) ï 10.000,000 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3019.04.122.4020.4144 339092 (100) ï 50.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4144 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Obras Públicas 

 

Anulação de Dotação: 

01.3019.04.122.4020.4144 319011 (100) ï 50.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3020.04.122.4021.4155 339092 (100) ï 1.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4155 ï Manter Sub-Prefeitura do Distrito de Santo Antônio do Rio Verde 

 

Anulação de Dotação: 

01.3020.04.122.4021.4155 339030 (100) ï 1.000,00 



Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3021.13.392.4025.4191 339092 (100) ï 5.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4166 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT 

 

Anulação de Dotação: 

01.3021.13.392.4025.4191 339039 (100) ï 5.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3022.16.122.4019.4176 339092 (100) ï 1.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4176 ï Manutenção da Secretaria e Assuntos Fundiários - SEHAF 

 

Anulação de Dotação: 

01.3022.16.122.4019.4176 339030 (100) ï 1.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

Dotação:   

01.3023.04.124.4011.4184 339092 (100) ï 5.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4184 ï Manutenção Controladoria Geral do Município 

 

Anulação de Dotação: 

01.3023.04.124.4011.4184 339030 (100) ï 5.000,00 

 



Órgão Solicitante: Poder Executivo  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

01.3024.04.573.4026.4175 339092 (100) ï 5.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4175 ï Manutenção da Secretaria Municipal de Ciências, Tecnologia e 

Informações 

 

Anulação de Dotação: 

01.3024.04.573.4026.4175 339039 (100) ï 5.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Fundo Municipal de Educação  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

25.2601.12.122.4001.4193 339092 (101) ï 50.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4193 ï Manutenção Secretaria Municipal de Educação 

 

Anulação de Dotação: 

25.2601.12.122.4001.4193 339039 (101) ï 50.000,00 

 

 

Órgão Solicitante: Fundo Municipal de Educação  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

Dotação:   

25.2601.12.306.4005.4150 339092 (100) ï 1.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4150 ï Manter a Merenda Escolar 

 

Anulação de Dotação: 

25.2601.12.306.4005.4150 335043 (100) ï 1.000,00 



Órgão Solicitante: Fundo Municipal de Educação  

Motivo: Alteração PPA/LOA 

 

Dotação:   

25.2601.12.364.4005.4048 339092 (100) ï 1.000,00 

339092 ï Despesas de Exercícios Anteriores. 

4048 ï Manutenção do Ensino Pré Vestibular e Universitário 

 

Anulação de Dotação: 

25.2601.12.306.4005.4150 335043 (100) ï 1.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos especiais autorizados 

no artigo anterior desta lei serão utilizados recursos de anulação de 

dotação/excesso de arrecadação/ superávit financeiro, conforme especificado nos 

Quadros acima. 

Art. 3º - Fica autorizado a abrir créditos Adicionais de 

natureza suplementar até o limite fixado na Lei nº 3.188, de 11 de dezembro de 

2014, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015.  

 

Art. 4º - Fica autorizado a fazer as alterações e inclusões 

necessárias no Plano Plurianual ï PPA de 2014/2017, lei municipal nº 3.190, de 

11 de dezembro de 2014; na Lei de Diretrizes Orçamentária ï LDO para 2015, 

lei municipal nº 3.189, de 11 de dezembro de 2014, bem como na Lei 

Orçamentária Anual ï LOA de 2015. 

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO -GO, Estado de Goiás, aos 08 (oito)  dias do mês de abril  de 2015. 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.256,  de 08 de  abril de 2015. 

 

 
ñAltera o Art. 1Ü, da Lei Municipal nÜ 3.235, de 27 
de fevereiro de 2015 na forma abaixo.ò 
 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.235, de 27 de 
fevereiro de 2015, passa, a partir desta data, a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
ñLei Municipal nÜ 3.235, de 27 de fevereiro de 2015 
 

                                    Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
abrir no orçamento em execução (Lei Municipal nº 3.188, de 11 de 
dezembro de 2014, que estima a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2015), o crédito especial abaixo-relacionado, na importância 
de 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais), obedecendo as 
seguintes classificações:  
 

Objeto: Aquisição de passes estudantis para o transporte das crianças e 
adolescentes frequentadores do Centro de Convivência do Pequeno 
Aprendiz ï CCPA, que não possuem condições de arcarem com as 
custas de locomoção. 
 
Dotação:   
12.1201.08.243.4023.4026 339033 (100) ï R$ 165.000,00 
339033 ï Passagens e Despesas com Locomoção. 
4026 ï Manutenção do CCPA 



Anulação de Dotação: 
12.1201.08.243.4023.4026 339036 (100) ï R$ 165.000,00 ò 

 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 08 (oito)  dias do mês de abril  de 

2015. 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.257,  de 08 de  abril de 2015. 

 

ñAutoriza o Munic²pio de Catal«o a firmar conv°nio 
de parceria com a FUNDAÇÃO ESPÍRITA NOVA VIDA 
ï FENOVA, e a conceder subvenção financeira da 
forma que especifica e d§ outras provid°nciasò. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com a 

FUNDA¢ëO ESPĉRITA ñNOVA VIDAò, também designada pela sigla 

FENOVA, pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, sem fins 

lucrativos, com sede nesta cidade, no exercício de 2015, objetivando uma 

parceria com a FENOVA no sentido de colaborar para mantê-la em pleno 

funcionamento, de forma a atender bem o maior número de crianças que se 

matricularem na referida instituição, tudo de acordo com os Estatutos da 

FENOVA. 

 

§ 1º - O Município fica autorizado a conceder subvenção 

financeira à entidade FUNDA¢ëO ESPĉRITA ñNOVA VIDAò ï FENOVA, para 

consecução dos objetivos referenciados no caput deste artigo, na ordem de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 

 



§2º - Os repasses ocorrerão em 09 (nove) parcelas, 

sendo as duas primeiras nos meses de abril e maio/2015, no valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais) cada, e as 07 (sete) restantes, de junho a 

dezembro/2015, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) cada, sendo que os 

recursos deverão ser utilizados na manutenção da FENOVA, para pagamento 

de salários e direitos trabalhistas, previdenciários e sociais dos funcionários da 

Fundação. 

 

Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, a 

FUNDA¢ëO ESPĉRITA ñNOVA VIDAò - FENOVA, deverá apresentar o plano 

de aplicação, e, posteriormente, a devida prestação de conta referente às 

subvenções recebidas nos termos e formas indicadas pela Diretoria de 

Contabilidade. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

serão suportadas por dotações orçamentárias próprias vigentes, a conta da 

seguinte verba: 

 

14.1402.08.122.4001.4160 ï Subvenção Financeira ï 

Fundação Nova Vida -  

335043 ï Subvenções Sociais 

(100) Fonte de Recurso 

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 

partir de 1º (primeiro) de abril de 2015. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 08 (oito)  dias do mês de abril  de 

2015. 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.258,  de 17 de  abril de 2015. 

 

ñACADEMIAS AO AR LIVRE, PARQUES DE 
DIVERSÃO, CASAS DE FESTA INFANTIS, CIRCOS E 
ASSEMELHADOS DEVEM, OBRIGATORIAMENTE, 
AFIXAR EM CADA BRINQUEDO OU EQUIPAMENTO, 
EM LOCAL VISÍVEL AOS USUÁRIOS, PLACAS 
INFORMATIVAS COM O NÚMERO DO LAUDO DA 
VISTORIA EMITIDO PELA AUTORIDADE PÚBLICA 
COMPETENTE, COM A DATA DA ÚLTIMA 
MANUTENÇÃO REALIZADA E A PREVISÃO DA 
PRÓXIMA, BEM COMO EVENTUAIS RISCOS NA 
UTILIZAÇÃO DE CADA BRINQUEDO.ò 

 
 

           A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

no uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Os Gestores de  Academias ao ar Livre, 

Parques de Diversão, Casas de Festa Infantis, Circos e Assemelhados, 

ficam obrigados a afixar em cada brinquedo, em local visível aos 

usuários, placa com letras que propiciem fácil leitura, informando o 

número do laudo da vistoria emitido pela autoridade pública competente, 

a data da última manutenção realizada e a previsão da próxima, bem 

como eventuais riscos na utilização de cada brinquedo ou equipamento. 

 

                                      § 1º - Entendem-se como informações relativas 



aos eventuais riscos inerentes à utilização de cada brinquedo ou atração, 

informações que indiquem: 

 

                                      I - riscos para pessoas portadoras de 

determinadas doenças; 

                                      II - idades mínima e máxima permitidas; 

                                      III - alturas mínima e máxima permitidas 

                                      IV - pesos mínimo e máximo permitidos. 

 

Art. 2º - Todos os brinquedos e equipamentos devem 

estar de acordo com as Normas Brasileiras para Parques de Diversão da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da Associação 

Brasileira de Parques de Diversão do Brasil (ADIBRA). 

 

Art. 3º - O não cumprimento dessas obrigações 

acarretará multa de 200 UFM´S na primeira infração, 400 UFM´S na 

segunda e perda do alvará de funcionamento. 

   

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 17 (dezessete)  dias do mês de 

abril  de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 



               
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de Catalão  

 

LEI Nº 3.259,  de 17 de  abril de 2015. 

 

ñAltera a Lei Municipal nÁ 2.968, de 22 de fevereiro 
de 2013, na forma que especifica.ò 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 

de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1º - O artigo 1°, da lei municipal n° 2.968, de 22 de 

fevereiro de 2015 passa, a partir desta data, a vigorar com a seguinte redação: 

 
ñLei Municipal nÁ 2.968, de 22 de fevereiro de 2013: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a realizar despesas em 
nome do MUNICÍPIO DE CATALÃO, com o transporte de 
estudantes de nossa cidade até outros municípios. 

(...) 
§4° - Perderá o direito ao transporte 

escolar o aluno que for reprovado no curso técnico ou de 
ensino superior em que estiver matriculado.ò 

 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO-

GO, Estado de Goiás, aos 17 (dezessete)  dias do mês de abril  de 2015. 

 

 
 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 



              
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Município de  Catalão 

 

LEI Nº 3.260,  de 17 de  abril de 2015. 

 
 
 
ñDenomina de UBS óEURĉPEDES ANTĎNIO RITAô, 
a Unidade Básica de Saúde localizada no Bairro 
das Am®ricas, nesta cidadeò. 
 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Á. Fica denominado de, UBS ñEURĉPEDES 
ANTĎNIO RITAò, a Unidade B§sica de Sa¼de, localizada no Bairro das 
Américas, nesta cidade. 

 
Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando a Lei Municipal n° 3.120, de 07 de maio de 2014. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATALÃO-GO, Estado de Goiás, aos 17 (dezessete)  dias do mês de 

abril  de 2015. 

 

 

 

 

 

 

JARDEL SEBBA 
          Prefeito Municipal 

 


